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Origem e Evolução Histórica da Avaliação de Impacto 
Ambiental: Dos Primeiros Passos à Legislação 
Contemporânea 

Sinais Precursores: A Consciência Ambiental Antes do Século XX 

Ainda que o instrumento formal da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) seja uma criação 
do século XX, a percepção de que as atividades humanas causam alterações no meio 
ambiente é muito mais antiga. Se recuarmos na história, encontramos evidências de 
civilizações que, de alguma forma, reconheceram e por vezes tentaram gerenciar os efeitos 
de suas ações sobre os recursos naturais. Por exemplo, filósofos da Grécia Antiga, como 
Platão, já descreviam os efeitos do desmatamento na alteração do regime hídrico e na 
perda de solo fértil na região da Ática. Não se tratava, evidentemente, de uma AIA como a 
conhecemos, com seus ritos processuais e base científica robusta, mas sim de uma 
observação empírica dos passivos ambientais gerados pela exploração intensiva dos 
recursos. 

Considere, por exemplo, as práticas de gestão de florestas em algumas partes da Europa 
medieval ou no Japão do período Tokugawa. Havia regulamentos que visavam controlar o 
corte de árvores, não por uma preocupação ecológica no sentido moderno, mas pela 
necessidade pragmática de garantir o suprimento contínuo de madeira para construção, 
aquecimento e atividades navais. Imagine aqui a seguinte situação: um feudo que dependia 
crucialmente de sua floresta para a construção de casas e para o fornecimento de lenha. O 
senhor feudal, percebendo a diminuição drástica da cobertura vegetal e os consequentes 
problemas de escassez de madeira e talvez até erosão, poderia instituir regras limitando o 
corte ou designando áreas específicas para exploração e outras para regeneração. Essa é 
uma forma rudimentar de reconhecer um impacto (o desmatamento) e aplicar uma medida 
mitigadora (o controle da exploração). 
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Da mesma forma, civilizações antigas que dependiam da irrigação para a agricultura, como 
as da Mesopotâmia ou do Egito, desenvolveram complexos sistemas de canais e, com o 
tempo, enfrentaram problemas como a salinização do solo, um impacto direto da prática 
agrícola intensiva em climas áridos. Embora não existissem "estudos de impacto" formais, a 
própria adaptação ou declínio dessas civilizações esteve, em parte, ligado à sua capacidade 
de compreender e responder a essas alterações ambientais de longo prazo. Podemos 
pensar também nas restrições e tabus existentes em diversas culturas indígenas ao redor 
do mundo, que muitas vezes serviam como mecanismos informais para regular a caça, a 
pesca ou a coleta de recursos, evitando o esgotamento e garantindo a sustentabilidade do 
seu modo de vida. Essas práticas, baseadas em conhecimento tradicional acumulado ao 
longo de gerações, refletem uma profunda conexão e compreensão das interdependências 
ecológicas, ainda que desprovidas da nomenclatura científica que usamos hoje. 

O Despertar do Século XX: Industrialização, Poluição e os Primeiros 
Alertas 

O século XIX e, principalmente, o início do século XX, trouxeram consigo a intensificação da 
Revolução Industrial. Com ela, vieram o crescimento urbano acelerado, a produção em 
massa, o uso intensivo de carvão e, posteriormente, de petróleo, e uma capacidade sem 
precedentes de transformar paisagens e explorar recursos naturais. As consequências 
ambientais, antes mais localizadas e de progressão lenta, começaram a se manifestar de 
forma mais aguda, extensa e visível. A poluição do ar e da água tornou-se um problema 
crônico em muitos centros industriais. 

Imagine as cidades industriais da Inglaterra ou da Alemanha no final do século XIX: céus 
encobertos por fumaça densa, rios transformados em esgotos a céu aberto, e condições de 
vida insalubres para grande parte da população trabalhadora. Não havia, na época, uma 
preocupação sistemática com os "impactos ambientais" desses empreendimentos no 
planejamento inicial. A prioridade era o progresso industrial e econômico, e os danos 
ambientais eram vistos como um "custo" inevitável ou simplesmente ignorados. Contudo, 
alguns eventos de poluição de grande magnitude começaram a gerar comoção pública e a 
chamar a atenção para a necessidade de um controle mais efetivo. 

Um exemplo trágico e marcante foi o "Grande Nevoeiro" de Londres em 1952 (The Great 
Smog of London). Durante cinco dias, uma combinação de condições climáticas 
(anticiclone, ausência de ventos) e poluição atmosférica intensa, causada principalmente 
pela queima de carvão de baixa qualidade para aquecimento doméstico e industrial, 
resultou na morte de milhares de pessoas e em problemas de saúde para outras tantas. 
Esse evento catastrófico não pôde ser ignorado e serviu como um catalisador para a 
criação de legislações mais rigorosas de controle da poluição do ar no Reino Unido, como o 
Clean Air Act de 1956. Embora ainda não fosse uma AIA, representou um reconhecimento 
de que as atividades humanas poderiam ter consequências ambientais e de saúde pública 
severas, exigindo intervenção estatal. 

Outro caso emblemático, ocorrido ao longo de várias décadas mas com seus piores efeitos 
se manifestando a partir dos anos 1950, foi a contaminação por mercúrio na Baía de 
Minamata, no Japão. Uma indústria química local, a Chisso Corporation, despejava 
metilmercúrio em suas águas residuais, contaminando peixes e mariscos que eram a base 



da alimentação da população local. O resultado foi uma doença neurológica grave e 
debilitante, conhecida como Doença de Minamata, que afetou milhares de pessoas e levou 
a inúmeras mortes, além de gerar fetos com graves malformações. O caso de Minamata 
expôs a lentidão e a dificuldade das autoridades em reconhecer e agir diante de um 
problema de poluição industrial com consequências tão devastadoras para a saúde humana 
e o meio ambiente. Ele também destacou a importância da responsabilidade corporativa e 
da necessidade de avaliar previamente os riscos associados a atividades industriais. 

Paralelamente a esses eventos, a publicação de obras como "Primavera Silenciosa" (Silent 
Spring) de Rachel Carson, em 1962, teve um impacto cultural e político imenso. Carson, de 
forma eloquente e cientificamente embasada, denunciou os efeitos indiscriminados do uso 
de pesticidas sintéticos, como o DDT, sobre o meio ambiente, especialmente sobre as aves, 
e seus potenciais riscos para a saúde humana. O livro é amplamente creditado por ter 
impulsionado o movimento ambientalista moderno nos Estados Unidos e em outras partes 
do mundo, gerando um debate público sobre a relação entre tecnologia, progresso e os 
limites do planeta. Essa crescente conscientização pública e científica sobre os problemas 
ambientais criou o terreno fértil para o surgimento de instrumentos de política ambiental 
mais proativos e preventivos, como a Avaliação de Impacto Ambiental. 

O Marco Fundador: A Lei de Política Ambiental Nacional (NEPA) dos 
Estados Unidos 

O divisor de águas na história da Avaliação de Impacto Ambiental ocorreu em 1º de janeiro 
de 1970, com a promulgação da Lei de Política Ambiental Nacional (National Environmental 
Policy Act - NEPA) nos Estados Unidos. Esta legislação não surgiu do vácuo; foi o resultado 
de anos de crescente preocupação pública com a degradação ambiental, impulsionada por 
eventos de poluição, pela perda de áreas naturais e pela influência de pensadores e 
ativistas ambientais. A década de 1960 nos EUA foi marcada por um ativismo social intenso 
e por uma percepção de que o governo federal, através de seus projetos e financiamentos, 
era um grande agente de transformação ambiental, nem sempre para melhor. 

A NEPA estabeleceu uma política nacional para o meio ambiente, conclamando o governo 
federal a "usar todos os meios praticáveis e medidas, incluindo assistência financeira e 
técnica, de uma maneira calculada para fomentar e promover o bem-estar geral, para criar e 
manter condições sob as quais o homem e a natureza possam existir em harmonia 
produtiva, e para cumprir os requisitos sociais, econômicos e outros da presente e futuras 
gerações de americanos". Mais crucialmente, a Seção 102(2)(C) da NEPA determinou que 
todas as agências do governo federal deveriam incluir em cada recomendação ou relatório 
sobre propostas de legislação e outras ações federais importantes que afetassem 
significativamente a qualidade do ambiente humano ("major federal actions significantly 
affecting the quality of the human environment") uma declaração detalhada sobre: 

1.​ O impacto ambiental da ação proposta. 
2.​ Quaisquer efeitos ambientais adversos que não poderiam ser evitados caso a 

proposta fosse implementada. 
3.​ Alternativas à ação proposta. 
4.​ A relação entre os usos locais de curto prazo do ambiente humano e a manutenção 

e o aumento da produtividade de longo prazo. 



5.​ Quaisquer comprometimentos irreversíveis e irrecuperáveis de recursos que 
estariam envolvidos na ação proposta caso ela fosse implementada. 

Essa "declaração detalhada" ficou conhecida como Declaração de Impacto Ambiental 
(Environmental Impact Statement - EIS). Para ilustrar a mudança que a NEPA representou, 
imagine a construção de uma grande rodovia interestadual financiada pelo governo federal 
antes de 1970. Os engenheiros provavelmente se concentrariam em aspectos como a rota 
mais curta ou mais barata, a topografia e a geotecnia. Os impactos sobre ecossistemas 
sensíveis, comunidades locais, sítios arqueológicos ou a qualidade do ar e da água seriam, 
na melhor das hipóteses, considerações secundárias ou sequer levantadas formalmente. 
Após a NEPA, o mesmo projeto de rodovia exigiria um EIS. Isso implicaria estudar 
diferentes traçados (as "alternativas"), incluindo a alternativa de não construir a rodovia 
(no-action alternative). Seria necessário levantar dados sobre a fauna, a flora, os recursos 
hídricos, a qualidade do ar, os níveis de ruído, os aspectos socioeconômicos das 
comunidades atravessadas, e os potenciais impactos sobre todos esses fatores. O 
processo também previa a consulta a outras agências e a disponibilização do estudo para 
comentários do público. A decisão final sobre o projeto ainda caberia à agência proponente, 
mas ela teria que demonstrar que considerou as informações ambientais. 

A NEPA também criou o Conselho de Qualidade Ambiental (Council on Environmental 
Quality - CEQ) na Assessoria Executiva do Presidente, com a função de assessorar o 
presidente em questões ambientais, supervisionar a implementação da NEPA pelas 
agências federais e desenvolver diretrizes para a elaboração dos EIS. A lei, portanto, não 
apenas introduziu um procedimento, mas também buscou internalizar a consideração 
ambiental no processo decisório das agências federais. Seu caráter procedimental, focado 
no "como" decidir (considerando os aspectos ambientais) em vez de ditar resultados 
substantivos específicos (como proibir certos impactos), foi uma de suas características 
mais marcantes e, por vezes, criticadas. No entanto, a obrigatoriedade de "parar e pensar" 
antes de agir, e de tornar esse pensamento público, foi revolucionária. 

O pioneirismo da NEPA é inegável. Ela serviu de modelo e inspiração para a adoção de 
sistemas de AIA em inúmeros países e organizações internacionais nas décadas seguintes. 
Embora sua aplicação tenha enfrentado desafios, como a qualidade variável dos EIS, a 
judicialização excessiva em alguns momentos e debates sobre sua efetividade em 
realmente proteger o meio ambiente, seu legado como o marco fundador da AIA moderna é 
universalmente reconhecido. 

A Disseminação Global da AIA: Influências e Adaptações Internacionais 

Após a promulgação da NEPA nos Estados Unidos, a ideia de avaliar previamente os 
impactos ambientais de projetos e, em alguns casos, de políticas, planos e programas, 
começou a ganhar tração internacionalmente. Diversos fatores contribuíram para essa 
disseminação: a crescente conscientização ambiental global, a influência de conferências 
internacionais sobre o meio ambiente (como a Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo em 1972), a atuação de organizações não 
governamentais ambientalistas e a pressão de instituições financeiras internacionais. 



Países como Canadá (com o Environmental Assessment Review Process - EARP, em 
1973), Austrália (com o Environment Protection (Impact of Proposals) Act, em 1974) e 
Colômbia (com o Código de Recursos Naturais Renováveis e Proteção ao Meio Ambiente, 
em 1974, que já previa a exigência de declarações de efeito ambiental) foram alguns dos 
primeiros a seguir o exemplo norte-americano, adaptando os princípios da AIA às suas 
próprias realidades institucionais e legais. Considere, por exemplo, o Canadá, com sua 
vasta extensão territorial e a importância da exploração de recursos naturais para sua 
economia. A implementação de um processo de avaliação ambiental visava conciliar o 
desenvolvimento econômico com a proteção de seus ecossistemas únicos, muitas vezes 
em áreas com presença de populações indígenas com direitos específicos sobre o território. 
O sistema canadense evoluiu consideravelmente ao longo do tempo, buscando maior 
clareza, eficiência e participação pública. 

Na Europa, o processo foi um pouco mais lento em nível comunitário, mas diversos países 
já possuíam legislações ou práticas setoriais que se assemelhavam a alguns aspectos da 
AIA. A grande virada ocorreu em 1985, com a adoção da Diretiva 85/337/CEE do Conselho 
Europeu, relativa à avaliação dos efeitos de determinados projetos públicos e privados no 
ambiente. Esta diretiva tornou a AIA obrigatória para uma lista de tipos de projetos (Anexo I) 
e exigiu que os Estados-Membros determinassem, através de um exame caso a caso ou de 
limiares, se projetos listados no Anexo II também deveriam ser submetidos à avaliação. 
Para ilustrar, um projeto de uma refinaria de petróleo ou de uma autoestrada com mais de 
10 km seria obrigatoriamente sujeito à AIA (Anexo I), enquanto um projeto industrial ou uma 
urbanização (Anexo II) poderia ser dispensado se a autoridade competente, após análise 
preliminar, concluísse que não haveria impactos significativos. A diretiva europeia 
estabeleceu os princípios básicos do processo de AIA, incluindo a necessidade de o 
proponente fornecer informações sobre o projeto e seus impactos, a consulta a autoridades 
ambientais e ao público, e a consideração dos resultados da avaliação na decisão de 
autorizar ou não o projeto. Ela foi subsequentemente emendada e consolidada diversas 
vezes, aprimorando e expandindo seus requisitos. 

As instituições financeiras internacionais, como o Banco Mundial, também desempenharam 
um papel crucial na disseminação da AIA, especialmente em países em desenvolvimento. A 
partir da década de 1980, o Banco Mundial começou a incorporar requisitos de avaliação 
ambiental em seus processos de financiamento de projetos. A sua Diretriz Operacional 4.01 
(Environmental Assessment), por exemplo, estabelece que o Banco só financia projetos que 
sejam ambientalmente sólidos e sustentáveis, e para isso exige que o mutuário realize uma 
avaliação ambiental adequada. Imagine um país africano buscando financiamento do Banco 
Mundial para construir uma grande hidrelétrica nos anos 1990. Mesmo que a legislação 
ambiental nacional fosse incipiente ou inexistente, o Banco exigiria a realização de um 
estudo de impacto ambiental nos moldes de suas salvaguardas, incluindo análise de 
alternativas, consulta a comunidades afetadas e elaboração de um plano de gestão 
ambiental. Essa exigência, muitas vezes, impulsionou os países mutuários a desenvolverem 
suas próprias capacidades e legislações em AIA. De forma similar, outras instituições 
financeiras de desenvolvimento regional (como o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID) e agências de crédito à exportação de países desenvolvidos 
também passaram a adotar políticas de AIA. 



É importante notar que a disseminação da AIA não foi um processo de simples cópia do 
modelo da NEPA. Cada país ou organização adaptou os princípios básicos da AIA às suas 
particularidades culturais, jurídicas, institucionais e ambientais. Surgiram diferentes modelos 
de AIA, com variações nos tipos de projetos sujeitos à avaliação, no escopo dos estudos, 
nos mecanismos de participação pública e no peso da AIA na decisão final. No entanto, o 
conceito central – a análise prévia e sistemática dos potenciais impactos ambientais como 
subsídio ao processo decisório – tornou-se um pilar da governança ambiental em escala 
global. 

A Internalização da AIA no Brasil: Da Resolução CONAMA 001/86 à 
Constituição Federal 

No Brasil, embora a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), instituída pela Lei nº 6.938 
de 31 de agosto de 1981, já estabelecesse a Avaliação de Impactos Ambientais como um 
de seus instrumentos (Art. 9º, Inciso III), foi somente com a Resolução nº 001 do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), de 23 de janeiro de 1986, que o processo de AIA 
foi efetivamente regulamentado e detalhado no país. Esta resolução é um marco 
fundamental e continua sendo uma referência central para a prática da AIA no Brasil. 

A Resolução CONAMA 001/86 estabeleceu as definições, as responsabilidades, os critérios 
básicos e as diretrizes gerais para o uso e implementação da avaliação de impacto 
ambiental. Ela definiu impacto ambiental como "qualquer alteração das propriedades físicas, 
químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia 
resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem: I - a saúde, a 
segurança e o bem-estar da população; II - as atividades sociais e econômicas; III - a biota; 
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; V - a qualidade dos recursos 
ambientais." Essa definição ampla e abrangente já demonstrava a intenção de considerar 
os impactos em suas múltiplas dimensões. 

Crucialmente, a Resolução determinou que a execução de projetos listados em seu Artigo 
2º dependeria da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental (RIMA), a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 
competente (OEMA) ou do IBAMA, em caráter supletivo, ou quando envolvessem impacto 
em mais de um estado ou em outros países. A lista de atividades incluía, por exemplo, 
estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento, ferrovias, portos e terminais 
de minério, petróleo e produtos químicos, aeroportos, oleodutos, gasodutos, minerodutos, 
linhas de transmissão de energia elétrica acima de 230kV, obras hidráulicas para 
exploração de recursos hídricos (como barragens para fins hidrelétricos acima de 10MW), 
extração de combustível fóssil, extração de minério, aterros sanitários, usinas de geração 
de eletricidade (qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de 10MW), complexos 
e unidades industriais e agroindustriais (petroquímicos, siderúrgicos, cloroquímicos, 
destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos de águas interiores), distritos 
industriais e zonas estritamente industriais, exploração econômica de madeira ou de lenha, 
projetos urbanísticos acima de 100 ha ou em áreas consideradas de relevante interesse 
ambiental, e qualquer atividade que utilizasse carvão vegetal, derivados ou produtos 
similares em quantidade superior a dez toneladas por dia. 



Para ilustrar a aplicação prática dessa resolução, considere um projeto para a instalação de 
um grande complexo petroquímico no litoral brasileiro em meados da década de 1980. 
Antes da Resolução 001/86, o foco do licenciamento poderia estar primordialmente em 
aspectos de segurança industrial e zoneamento, com uma análise ambiental mais 
superficial. Após a resolução, tal projeto exigiria um EIA/RIMA completo. Isso envolveria a 
contratação de uma equipe multidisciplinar para realizar estudos detalhados sobre as 
correntes marinhas (para prever a dispersão de efluentes), a qualidade do ar (para modelar 
a dispersão de poluentes atmosféricos), a fauna e flora marinhas e terrestres da região, os 
impactos socioeconômicos sobre as comunidades pesqueiras locais, os riscos de acidentes, 
entre muitos outros aspectos. O RIMA, por sua vez, teria que apresentar essas informações 
de forma clara e acessível para o público em geral, e seria objeto de audiências públicas 
antes que o órgão ambiental competente pudesse tomar uma decisão sobre a licença prévia 
do empreendimento. 

O processo de AIA no Brasil foi significativamente fortalecido e ganhou status constitucional 
com a promulgação da Constituição Federal de 1988. O Artigo 225, que trata do meio 
ambiente, estabelece em seu § 1º, Inciso IV, que para assegurar a efetividade do direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder Público "exigir, na forma da 
lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade". A inclusão da exigência do estudo prévio de impacto ambiental (EIA) na Carta 
Magna conferiu ao instrumento uma importância e uma solidez jurídica inquestionáveis, 
tornando-o um dever do Estado e um direito da sociedade. Isso significou que nenhuma lei 
ou ato normativo inferior poderia suprimir ou esvaziar essa exigência para atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação. A publicidade do EIA, também 
garantida constitucionalmente, reforçou o princípio da participação social no processo de 
tomada de decisão. 

O Fortalecimento e a Evolução do Processo de AIA em Território 
Brasileiro 

Desde a Resolução CONAMA 001/86 e a Constituição Federal de 1988, o processo de 
Avaliação de Impacto Ambiental no Brasil passou por um contínuo processo de 
aprimoramento e detalhamento, impulsionado tanto pela experiência prática adquirida pelos 
órgãos ambientais e consultorias, quanto por novas legislações e resoluções do CONAMA. 
A complexidade crescente dos projetos, o aumento da conscientização social e os avanços 
científicos também contribuíram para essa evolução. 

Uma das peças legislativas complementares importantes é a Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes 
Ambientais), que estabeleceu sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. Embora não trate diretamente do rito da AIA, ela 
reforça a importância do cumprimento das condicionantes estabelecidas nas licenças 
ambientais (que são baseadas nos estudos de impacto) e prevê punições para quem 
elaborar ou apresentar estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou 
enganoso, inclusive por omissão. Imagine, por exemplo, um consultor que, ao elaborar um 
EIA para um projeto de mineração, omite deliberadamente a presença de uma espécie 
ameaçada de extinção na área de influência direta do projeto para facilitar a aprovação da 



licença. Após a Lei de Crimes Ambientais, tal conduta passou a ser passível de 
responsabilização criminal, além de administrativa e civil. 

Outras resoluções do CONAMA vieram para complementar e especificar aspectos da AIA. A 
Resolução CONAMA nº 009/87, por exemplo, regulamentou as Audiências Públicas no 
processo de licenciamento ambiental, detalhando os procedimentos para sua convocação, 
realização e registro, garantindo um espaço formal para a manifestação da sociedade civil 
sobre os projetos e seus respectivos EIAs/RIMAs. Considere um projeto de construção de 
uma grande usina hidrelétrica na Amazônia. A audiência pública, conforme essa resolução, 
se torna um momento crucial onde as comunidades indígenas, ribeirinhos, pesquisadores e 
organizações ambientalistas podem questionar os dados do EIA, apresentar suas 
preocupações sobre os impactos na pesca, na dinâmica fluvial, na biodiversidade e em 
seus modos de vida, e propor alternativas ou medidas mitigadoras. A ata da audiência e as 
manifestações nela registradas devem ser consideradas pelo órgão ambiental na sua 
análise e decisão. 

A Resolução CONAMA nº 237/97 também foi de extrema importância, pois revisou e 
estabeleceu procedimentos e critérios para o licenciamento ambiental, explicitando as 
competências da União (IBAMA), dos Estados (OEMAs) e dos Municípios. Ela detalhou as 
etapas do licenciamento (Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI, e Licença de 
Operação - LO), e reforçou que o EIA/RIMA é um estudo técnico exigido na fase de Licença 
Prévia para atividades consideradas de significativo impacto ambiental. Para ilustrar, um 
empreendedor que deseje instalar uma nova fábrica de celulose (atividade listada como de 
significativo impacto) deverá primeiro requerer a LP ao órgão ambiental competente. Nesta 
fase, será exigido o EIA/RIMA. Somente após a aprovação do EIA/RIMA e a emissão da LP, 
que atesta a viabilidade ambiental do projeto e estabelece as condições a serem cumpridas, 
é que o empreendedor poderá requerer a LI para iniciar a construção. E, posteriormente, a 
LO para começar a operar, após verificar o cumprimento das condicionantes da LP e da LI. 

Ao longo dos anos, surgiram também discussões e a necessidade de regulamentar 
aspectos mais específicos, como a avaliação de impactos cumulativos e sinérgicos, a 
definição de áreas de influência, a qualidade dos estudos e a capacitação técnica dos 
analistas dos órgãos ambientais. A jurisprudência dos tribunais também desempenhou um 
papel importante na interpretação e consolidação dos requisitos da AIA, muitas vezes sendo 
acionada para dirimir conflitos relacionados ao escopo dos estudos, à participação pública 
ou à adequação das medidas mitigadoras propostas. 

Tendências Contemporâneas e Aprimoramentos da Prática de AIA 

A prática da Avaliação de Impacto Ambiental não é estática; ela continua a evoluir em 
resposta a novos desafios ambientais, avanços científicos e tecnológicos, e a uma maior 
compreensão das complexas interações entre os sistemas humanos e naturais. Diversas 
tendências contemporâneas buscam aprimorar a efetividade e a abrangência da AIA. 

Uma das mais significativas é a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). Enquanto a AIA 
tradicional foca em projetos específicos (uma rodovia, uma usina, uma fábrica), a AAE é 
aplicada a políticas, planos e programas (PPPs) em um estágio anterior do processo de 
tomada de decisão. Imagine um governo estadual que pretende desenvolver um plano de 



expansão da malha rodoviária para os próximos 20 anos. Em vez de analisar cada trecho 
de rodovia isoladamente através de EIAs individuais, uma AAE desse plano permitiria 
avaliar os impactos cumulativos de todas as novas rodovias propostas sobre os recursos 
hídricos, a fragmentação de habitats, as emissões de gases de efeito estufa em nível 
regional, e considerar alternativas estratégicas, como o investimento em ferrovias ou 
hidrovias. A AAE permite uma visão mais ampla e integrada, influenciando decisões em um 
nível onde alternativas mais significativas ainda estão abertas. No Brasil, embora a AAE 
ainda não seja tão disseminada ou formalmente exigida em nível nacional como o EIA para 
projetos, sua importância é cada vez mais reconhecida, e existem iniciativas e 
regulamentações em alguns estados e setores. 

A Avaliação de Impactos Cumulativos (AIC) também ganhou destaque. Muitos ambientes 
são afetados não por um único projeto, mas pela soma de múltiplos empreendimentos, 
passados, presentes e futuros. A AIC busca identificar e avaliar esses efeitos combinados. 
Considere uma bacia hidrográfica onde já existem diversas indústrias, projetos de irrigação 
e núcleos urbanos, e novos projetos continuam a ser propostos. Uma análise de impacto de 
um novo empreendimento que ignore os impactos preexistentes e os de outros projetos em 
implantação ou planejamento seria incompleta. A AIC tenta responder à pergunta: qual será 
o efeito total sobre a qualidade da água ou sobre a disponibilidade hídrica se todos esses 
projetos operarem simultaneamente? É um desafio metodológico considerável, mas 
essencial para evitar a "morte por mil cortes" de um ecossistema. 

A integração de aspectos socioeconômicos e de saúde de forma mais robusta também é 
uma tendência. Embora a Resolução CONAMA 001/86 já mencionasse impactos sobre o 
bem-estar da população e as atividades sociais e econômicas, há um esforço crescente 
para aprofundar a Avaliação de Impacto Social (AIS) e a Avaliação de Impacto na 
Saúde (Health Impact Assessment - HIA), seja como capítulos específicos dentro do EIA 
ou como estudos paralelos. Para ilustrar, um projeto de reassentamento populacional 
devido à construção de uma barragem não deve apenas analisar a perda de terras, mas 
também os impactos sobre as redes sociais, a cultura local, o acesso a serviços e a saúde 
mental das populações deslocadas. Uma HIA poderia avaliar como as emissões de uma 
nova planta industrial podem afetar a incidência de doenças respiratórias na comunidade 
vizinha ou como a alteração de um curso d'água pode influenciar a proliferação de vetores 
de doenças. 

A consideração das mudanças climáticas na AIA é outra fronteira em expansão. Isso 
ocorre em duas vias: (1) como os projetos podem contribuir para as emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) e, portanto, para o aquecimento global; e (2) como os projetos podem 
ser vulneráveis aos impactos das mudanças climáticas (aumento do nível do mar, eventos 
climáticos extremos, escassez hídrica). Um EIA para um novo porto, por exemplo, deveria 
quantificar suas emissões de GEE durante a construção e operação, e também analisar os 
riscos de inundações costeiras devido à elevação do nível do mar nas próximas décadas, 
propondo medidas de adaptação. 

O uso de tecnologias de geoprocessamento (SIG), modelagem computacional e 
sensoriamento remoto tem se tornado cada vez mais sofisticado e acessível, permitindo 
análises mais precisas e dinâmicas dos impactos. Imagine a utilização de imagens de 
satélite para monitorar o desmatamento ao longo do tempo na área de influência de um 



projeto agrícola, ou o uso de modelos de dispersão atmosférica para prever a área afetada 
pela pluma de poluentes de uma chaminé industrial sob diferentes condições de vento. 
Essas ferramentas auxiliam na elaboração de diagnósticos mais acurados e na previsão 
mais confiável dos impactos. 

Finalmente, há um reconhecimento crescente da importância da biodiversidade e dos 
serviços ecossistêmicos na AIA. Não se trata apenas de listar espécies, mas de 
compreender as funções que os ecossistemas desempenham (como polinização, regulação 
hídrica, controle de erosão) e como os projetos podem afetá-las. Em alguns casos, 
discute-se a aplicação de mecanismos de compensação por perda de biodiversidade 
(biodiversity offsets), onde o empreendedor, além de mitigar os impactos, deve investir na 
restauração ou proteção de um ecossistema similar em outra área para compensar as 
perdas residuais inevitáveis. 

Desafios Persistentes e o Futuro da Avaliação de Impacto Ambiental 

Apesar dos avanços significativos desde sua concepção, a Avaliação de Impacto Ambiental 
enfrenta desafios persistentes que comprometem, em alguns casos, sua efetividade como 
instrumento de proteção ambiental e de promoção do desenvolvimento sustentável. Superar 
esses desafios é crucial para o futuro da AIA. 

Um dos problemas mais citados é a qualidade dos Estudos de Impacto Ambiental. 
Muitas vezes, os EIAs são criticados por serem excessivamente descritivos e pouco 
analíticos, por utilizarem dados desatualizados ou inadequados, por não considerarem 
adequadamente as alternativas ao projeto proposto, ou por minimizarem os impactos 
negativos e superestimarem os positivos. A elaboração de um EIA pode ser vista por alguns 
empreendedores apenas como um obstáculo burocrático a ser superado, resultando em 
estudos pro forma, que seguem um "roteiro" sem a profundidade investigativa necessária. 
Considere um EIA que, para cumprir a exigência de analisar alternativas, apresenta apenas 
opções inviáveis ou claramente inferiores, sem uma análise séria de alternativas locacionais 
ou tecnológicas que poderiam reduzir significativamente os impactos. 

A efetividade do acompanhamento e do monitoramento pós-licenciamento é outro 
gargalo. De pouco adianta um EIA detalhado e uma licença com condicionantes rigorosas 
se não houver um acompanhamento efetivo para garantir que as medidas mitigadoras estão 
sendo implementadas corretamente e que os impactos reais correspondem aos previstos. 
Imagine um projeto de grande porte que recebe sua licença de operação. A 
responsabilidade de monitorar os efluentes, a qualidade do ar, ou a recuperação de áreas 
degradadas, conforme estabelecido no Plano de Controle Ambiental (PCA) ou nos 
programas de monitoramento, muitas vezes é do próprio empreendedor, com supervisão do 
órgão ambiental. No entanto, a capacidade dos órgãos ambientais para fiscalizar o 
cumprimento dessas obrigações em inúmeros empreendimentos simultaneamente é 
frequentemente limitada por restrições orçamentárias e de pessoal. 

A participação pública, embora garantida legalmente em muitos sistemas de AIA, 
incluindo o brasileiro, nem sempre é efetiva. Audiências públicas podem ocorrer de forma 
protocolar, com pouca capacidade de influenciar de fato a decisão, ou podem ser realizadas 
em locais e horários que dificultam a participação das comunidades mais diretamente 



afetadas. Para ilustrar, uma audiência pública sobre um projeto com impactos significativos 
em comunidades rurais que é realizada na capital do estado, durante o horário comercial, 
pode excluir justamente aqueles que têm mais a dizer. Garantir uma participação mais 
significativa e inclusiva, desde as fases iniciais do planejamento do projeto e do EIA, 
continua sendo um desafio. 

A integração da AIA com outros instrumentos de planejamento e gestão territorial 
também precisa ser aprimorada. Muitas vezes, o EIA é realizado de forma isolada, sem uma 
conexão clara com planos diretores municipais, planos de bacia hidrográfica ou 
zoneamentos ecológico-econômicos. Isso pode levar a decisões contraditórias ou a uma 
visão fragmentada do território. A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), como 
mencionado, é uma ferramenta que busca sanar parte dessa lacuna, mas sua aplicação 
ainda é incipiente em muitos contextos. 

Olhando para o futuro, a AIA precisará se adaptar a um mundo cada vez mais complexo e 
interconectado, enfrentando desafios como as mudanças climáticas globais, a perda 
acelerada de biodiversidade e a crescente pressão sobre os recursos naturais. Isso exigirá 
não apenas o aprimoramento das metodologias e ferramentas existentes, mas também uma 
mudança de paradigma, onde a AIA seja vista menos como um procedimento burocrático e 
mais como um instrumento fundamental para a construção de um futuro mais sustentável, 
capaz de orientar o desenvolvimento de forma a respeitar os limites do planeta e a 
promover o bem-estar das presentes e futuras gerações. A capacidade de inovação, o 
fortalecimento institucional dos órgãos ambientais, a maior transparência e o engajamento 
efetivo da sociedade serão determinantes para que a AIA cumpra seu potencial. 

 

O arcabouço legal e institucional da AIA no Brasil: Da 
teoria à prática processual nos órgãos ambientais 

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) como Pilar Estruturante 

A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente 
(PNMA), é a viga mestra de todo o sistema de gestão ambiental brasileiro e, 
consequentemente, da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA). Mesmo promulgada antes da 
Resolução CONAMA 001/86 e da Constituição Federal de 1988, a PNMA já demonstrava 
uma visão avançada para a época, estabelecendo objetivos, princípios e instrumentos 
fundamentais que norteiam a AIA até os dias de hoje. O objetivo primordial da PNMA, 
conforme seu Artigo 2º, é "a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana". Perceba que já aqui se delineia a busca por um equilíbrio entre desenvolvimento 
e proteção ambiental, um dos cerne da AIA. 

Para alcançar tal objetivo, a PNMA elencou uma série de princípios (Art. 2º), dos quais 
vários se conectam diretamente com a prática da AIA. Por exemplo, o princípio da 
"racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar" e o da "proteção dos 



ecossistemas, com a preservação de áreas representativas" justificam a necessidade de 
estudos prévios que avaliem como um projeto pode afetar esses recursos e ecossistemas. 
O princípio do "controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras" 
fundamenta a exigência de licenciamento ambiental, do qual a AIA é parte integrante. 
Talvez um dos mais invocados seja o princípio do poluidor-pagador e do usuário-pagador 
(embora a lei fale em "imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos"), que embasa a responsabilidade do empreendedor pelos 
custos da prevenção, mitigação e compensação dos impactos. 

Imagine aqui a seguinte situação: um órgão ambiental está analisando um Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) para um novo complexo industrial. Ao identificar que o projeto 
gerará efluentes líquidos com potencial de contaminar um rio próximo, o analista, embasado 
no princípio do poluidor-pagador, exigirá que o EIA detalhe um sistema de tratamento de 
efluentes altamente eficiente (medida preventiva/mitigadora). Caso ainda assim haja um 
risco residual ou um impacto inevitável, poderá ser exigida uma compensação ambiental, 
como o investimento na recuperação de outra área degradada na mesma bacia 
hidrográfica. Essa decisão não é arbitrária; ela se ancora nos princípios da PNMA. 

Dentre os instrumentos da PNMA (Art. 9º), a "avaliação de impactos ambientais" (Inciso III) 
é explicitamente mencionada. Outros instrumentos, como o "zoneamento ambiental" (Inciso 
II), "o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras" (Inciso 
IV), e "a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 
federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse 
ecológico e reservas extrativistas" (Inciso VI), também se interligam com a AIA. Um EIA, por 
exemplo, deve obrigatoriamente considerar o zoneamento ambiental da área onde o projeto 
pretende se instalar e verificar a proximidade ou interferência com unidades de 
conservação. 

A PNMA também foi responsável por estruturar o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), que congrega os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental. Essa 
estrutura descentralizada, mas coordenada, é fundamental para a operacionalização da AIA 
em todo o território nacional, como veremos mais adiante. A lei, portanto, não apenas 
introduziu a AIA como instrumento, mas também criou o arranjo institucional para sua 
aplicação. 

A Constituição Federal de 1988: A Consagração do EIA e o Dever de 
Proteção 

A Constituição Federal de 1988 representou um marco civilizatório para o Brasil em 
diversas áreas, e o meio ambiente foi uma delas. O Artigo 225 é inteiramente dedicado à 
questão ambiental, elevando o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado à 
categoria de direito fundamental: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações." Essa declaração, por si só, já impõe uma diretriz poderosa para toda a 



atuação estatal, incluindo os processos de licenciamento de atividades potencialmente 
degradadoras. 

Para assegurar a efetividade desse direito, o § 1º do Artigo 225 lista uma série de 
incumbências do Poder Público. Dentre elas, o Inciso IV é de relevância direta e crucial para 
a AIA: "exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade." Este dispositivo constitucional não apenas 
recepcionou a exigência do EIA, que já vinha sendo delineada pela PNMA e pela Resolução 
CONAMA 001/86, mas conferiu-lhe o mais alto status normativo. A expressão "na forma da 
lei" remete à legislação infraconstitucional (como a própria PNMA e suas regulamentações) 
para detalhar o procedimento, mas a obrigatoriedade do estudo e sua publicidade para 
empreendimentos de significativo impacto tornaram-se mandamentos constitucionais. 

A importância dessa constitucionalização é imensa. Ela significa que nenhuma lei, decreto 
ou ato administrativo pode simplesmente dispensar o EIA para atividades que se 
enquadrem no critério de "significativa degradação ambiental". Qualquer tentativa nesse 
sentido seria inconstitucional. Considere este cenário: um governo estadual, com o intuito 
de atrair investimentos rapidamente, edita um decreto isentando um determinado tipo de 
indústria, sabidamente de alto potencial poluidor, da apresentação do EIA. O Ministério 
Público, ou mesmo uma associação civil, poderia ingressar com uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) ou outro instrumento jurídico cabível, argumentando que tal 
decreto viola o Art. 225, § 1º, IV, da Constituição. A exigência de publicidade também é 
fundamental, pois garante a transparência do processo e possibilita o controle social e a 
participação informada da sociedade, elementos essenciais para a legitimidade das 
decisões ambientais. 

Além disso, outros incisos do mesmo parágrafo reforçam indiretamente a importância da 
AIA, como o dever de "preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 
manejo ecológico das espécies e ecossistemas" (Inciso I), "preservar a diversidade e a 
integridade do patrimônio genético do País" (Inciso II), "definir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos" 
(Inciso III), e "controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente" 
(Inciso V). Um EIA bem elaborado deve, necessariamente, abordar como o projeto interage 
com esses aspectos, avaliando os riscos e propondo medidas para proteger esses bens 
ambientais constitucionalmente tutelados. A Constituição, portanto, não apenas exige o 
estudo, mas também fornece o substrato valorativo que deve guiar sua elaboração e 
análise. 

Resolução CONAMA nº 001/86: O Detalhamento Operacional do 
EIA/RIMA 

Se a PNMA lançou as bases e a Constituição Federal conferiu o status supremo, foi a 
Resolução nº 001 do CONAMA, de 23 de janeiro de 1986, que efetivamente "desenhou" o 
roteiro operacional da Avaliação de Impacto Ambiental no Brasil, especialmente no que 
tange ao Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e ao respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA). Esta resolução é um documento normativo de detalhamento técnico e 



procedimental, e sua observância é obrigatória nos processos de licenciamento de 
atividades modificadoras do meio ambiente. 

O Artigo 1º da resolução define o que se entende por impacto ambiental, conforme já 
exploramos no tópico anterior, estabelecendo um conceito amplo que abarca alterações 
físicas, químicas e biológicas que afetem a saúde, a segurança, o bem-estar, as atividades 
socioeconômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias, e a qualidade dos recursos 
ambientais. O Artigo 2º é um dos mais importantes na prática, pois lista as atividades que 
"dependerão da elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 
impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, 
e do IBAMA em caráter supletivo". Essa lista, que inclui desde estradas e ferrovias até 
complexos industriais e projetos de saneamento, serve como um primeiro filtro para 
identificar a necessidade do EIA/RIMA. Para ilustrar, se um empreendedor pretende 
construir uma linha de transmissão de energia elétrica com tensão de 230kV ou superior, 
ele já sabe, pela leitura direta deste artigo, que o EIA/RIMA será exigido. É importante notar 
que a lista não é exaustiva, e o órgão ambiental pode, fundamentadamente, exigir o estudo 
para atividades não listadas que, por suas características, sejam consideradas 
potencialmente causadoras de significativa degradação. 

O Artigo 5º estabelece as diretrizes gerais para a realização do EIA, determinando que ele 
deve ser elaborado por equipe multidisciplinar habilitada, não dependente direta ou 
indiretamente do proponente do projeto, e que será responsável tecnicamente pelos 
resultados apresentados. Essa exigência de independência da equipe técnica, embora por 
vezes de difícil aferição na prática, visa garantir a isenção e a objetividade dos estudos. A 
multidisciplinaridade é essencial, pois os impactos ambientais raramente se restringem a 
uma única área do conhecimento. Imagine um EIA para uma hidrelétrica: serão necessários 
biólogos para estudar a fauna e a flora, geólogos para analisar a estabilidade das encostas, 
engenheiros hidráulicos para modelar o comportamento do reservatório, sociólogos e 
antropólogos para avaliar os impactos sobre as comunidades locais, arqueólogos para 
investigar o patrimônio histórico e cultural, e assim por diante. 

O coração da Resolução 001/86, no que diz respeito ao conteúdo técnico, é o Artigo 6º. Ele 
detalha as atividades técnicas mínimas que o EIA deve contemplar: 

1.​ Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto: Descrição completa e 
detalhada dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem antes da 
implantação do projeto. Isso inclui o meio físico (solo, águas, ar, clima), o meio 
biológico (flora e fauna) e o meio socioeconômico (uso e ocupação do solo, aspectos 
culturais, relações de dependência da sociedade com os recursos ambientais). Para 
um projeto de mineração, por exemplo, o diagnóstico do meio físico incluiria estudos 
geológicos detalhados, caracterização da qualidade da água superficial e 
subterrânea da região; o diagnóstico biótico envolveria inventários de espécies da 
fauna e flora, identificação de espécies endêmicas ou ameaçadas; e o 
socioeconômico analisaria as comunidades no entorno, suas atividades econômicas, 
infraestrutura existente, etc. 

2.​ Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas: 
Identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis 
impactos significativos, discriminando os positivos e negativos, diretos e indiretos, 



imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de 
reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; e a distribuição dos 
ônus e benefícios sociais. Essa é a etapa analítica central, onde se confronta o 
projeto com o ambiente diagnosticado. 

3.​ Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos: Incluindo os 
equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a 
eficiência de cada um. 

4.​ Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento: Tanto dos 
impactos positivos quanto negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem 
considerados. 

O Artigo 9º trata do RIMA, estabelecendo que ele deve refletir as conclusões do EIA de 
forma objetiva e adequada à sua compreensão pela população. A linguagem deve ser 
acessível, ilustrada por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação 
visual. Deve respeitar o sigilo industrial, quando solicitado, e pode ser divulgado pela 
imprensa e distribuído em locais acessíveis ao público. O RIMA é, portanto, a "tradução" do 
denso e técnico EIA para um formato que permita a participação informada da sociedade 
nas discussões, especialmente nas audiências públicas. 

Resolução CONAMA nº 237/97: O Rito do Licenciamento Ambiental 

Enquanto a Resolução 001/86 focou no conteúdo do EIA/RIMA, a Resolução CONAMA nº 
237, de 19 de dezembro de 1997, veio para estabelecer e unificar os procedimentos e 
critérios utilizados no licenciamento ambiental, tornando-o mais claro e sistemático. Ela é 
fundamental para entender como a AIA se encaixa no processo administrativo conduzido 
pelos órgãos ambientais. 

Esta resolução define licença ambiental como "o ato administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 
que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, 
instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos 
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação ambiental". Ela também detalha as principais 
etapas do licenciamento: 

1.​ Licença Prévia (LP): Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação. É nesta fase que o 
EIA/RIMA é apresentado e analisado para os empreendimentos de significativo 
impacto. A LP não autoriza a instalação do projeto, mas sim "diz" que, do ponto de 
vista ambiental e conceitual, ele é viável, desde que cumpridas certas exigências. 
Considere um projeto de um novo porto. A obtenção da LP, após a aprovação do 
EIA/RIMA, significa que o local escolhido e o leiaute geral do porto são considerados 
ambientalmente aceitáveis, mas condiciona a próxima fase à elaboração de projetos 
executivos detalhados que incorporem, por exemplo, sistemas de contenção de 
derramamento de óleo ou programas de resgate de fauna durante a dragagem. 



2.​ Licença de Instalação (LI): Autoriza a instalação do empreendimento ou atividade 
de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante. Com a LI em mãos, o empreendedor pode 
efetivamente iniciar as obras. A emissão da LI está condicionada ao cumprimento 
das exigências da LP, como a apresentação e aprovação dos projetos de engenharia 
detalhados e dos Planos de Controle Ambiental (PCAs) ou Projetos Básicos 
Ambientais (PBAs). 

3.​ Licença de Operação (LO): Autoriza a operação da atividade ou empreendimento, 
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores (LP 
e LI), com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a 
operação. Antes de conceder a LO, o órgão ambiental geralmente realiza uma 
vistoria para verificar se o empreendimento foi instalado conforme o aprovado e se 
os sistemas de controle ambiental estão operacionais. 

A Resolução 237/97 também estabelece prazos para a análise dos pedidos de licença (Art. 
14), embora o cumprimento desses prazos seja um desafio histórico para os órgãos 
ambientais, dada a complexidade dos estudos e a demanda por análises. Ela também 
reafirma as competências para o licenciamento, indicando que cabe ao IBAMA o 
licenciamento de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de 
âmbito nacional ou regional (localizados ou desenvolvidos em mais de um Estado, em 
terras indígenas, em unidades de conservação da União, etc.), e aos órgãos ambientais 
estaduais (OEMAs) o licenciamento nos demais casos, salvo se houver delegação de 
competência aos municípios ou se o impacto for estritamente local. 

Para ilustrar o fluxo, imagine um empreendedor que deseja construir uma grande fábrica de 
papel e celulose, atividade listada na Resolução 001/86 e, portanto, sujeita a EIA/RIMA. O 
processo, seguindo a Resolução 237/97, seria: 

●​ Definição de competência: Se a fábrica for de grande porte, com captação de água 
em rio federal e potencial de impacto interestadual, o licenciamento provavelmente 
será federal (IBAMA). Caso contrário, estadual (OEMA). 

●​ Requerimento da LP: O empreendedor protocola o pedido de LP juntamente com o 
EIA/RIMA e outros documentos. 

●​ Análise do EIA/RIMA: A equipe técnica do órgão ambiental analisa o estudo, pode 
solicitar complementações. 

●​ Audiência Pública: Sendo um projeto de significativo impacto, é convocada a 
audiência. 

●​ Emissão da LP: Se aprovado, a LP é emitida com as condicionantes (ex: detalhar 
projeto da estação de tratamento de efluentes, apresentar programa de 
monitoramento da qualidade do ar). 

●​ Requerimento da LI: O empreendedor apresenta os projetos executivos e planos 
ambientais detalhados. 

●​ Emissão da LI: Se aprovado, a LI é emitida, permitindo o início das obras. 
●​ Requerimento da LO: Após a conclusão das obras e instalação dos sistemas de 

controle. 
●​ Vistoria e Emissão da LO: O órgão verifica o cumprimento das condicionantes e, 

se tudo estiver conforme, emite a LO, permitindo o início da produção da fábrica. 



Lei Complementar nº 140/2011: A Cooperação e as Competências no 
Licenciamento 

Um dos grandes desafios históricos na gestão ambiental brasileira foi a definição clara de 
qual ente federativo (União, Estados, Distrito Federal ou Municípios) seria o responsável 
pelo licenciamento ambiental de cada tipo de empreendimento ou atividade. A Lei 
Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, veio para tentar solucionar esses 
conflitos de competência, fixando normas para a cooperação entre os entes federados nas 
ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção 
ambiental, conforme previsto no Art. 23 da Constituição Federal. 

A LC 140/2011 estabelece, em seus Artigos 7º, 8º e 9º, as ações administrativas que 
competem, respectivamente, à União, aos Estados e aos Municípios. No que tange ao 
licenciamento ambiental, a regra geral é que ele será conduzido por apenas um ente 
federativo, evitando a sobreposição de exigências e a morosidade. A definição de qual ente 
é o competente para licenciar baseia-se principalmente na abrangência do impacto 
ambiental direto da atividade ou empreendimento. 

Conforme o Artigo 7º, XIV, compete à União promover o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades: 

●​ Localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; 
●​ Localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva; 
●​ Localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; 
●​ Localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União 

(exceto APAs); 
●​ Localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados; 
●​ De caráter militar (com exceções); 
●​ Dedicados à pesquisa, lavra, produção, refino e transporte de petróleo e gás natural 

em blocos concedidos ou contratados pela União; 
●​ Que atendam tipologia definida por ato do Poder Executivo Federal, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um 
membro do CONAMA, e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e 
natureza da atividade ou empreendimento. (Esta alínea é a que permite a definição 
de outras competências federais por decreto, ouvidos os estados e municípios). 

●​ Relativos à energia nuclear. 

O Artigo 8º, XIV, estabelece que compete aos Estados promover o licenciamento ambiental 
de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, ressalvadas as competências da União e dos Municípios. Esta é uma 
competência residual e, na prática, a mais ampla, abrangendo a maioria dos 
empreendimentos. 

Já o Artigo 9º, XIV, atribui aos Municípios o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos: 



●​ Que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; 

●​ Localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município (exceto APAs). 

Para ilustrar, considere um projeto de construção de um shopping center. Se ele estiver 
localizado integralmente dentro de um município, e o Conselho Estadual de Meio Ambiente 
tiver definido que o licenciamento de "shopping centers de porte X com impacto apenas 
local" é de competência municipal, então o município conduzirá o licenciamento. Se não 
houver essa definição ou se o impacto for considerado regional, a competência será 
estadual. Agora, se esse shopping estiver em uma área de fronteira com outro país ou 
dentro de uma unidade de conservação federal, a competência será da União (IBAMA). 

A LC 140/2011 também prevê a atuação supletiva (quando o ente originariamente 
competente não age) e subsidiária (apoio técnico, científico, administrativo ou financeiro) 
entre os entes. Além disso, estabelece que o licenciamento deve ser realizado de forma 
integrada e que o pagamento de taxas deve ser feito ao ente licenciador. A lei buscou, 
portanto, racionalizar o sistema, mas a definição de "impacto local" e a capacitação dos 
municípios ainda são desafios para sua plena implementação. 

O Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA): A Arquitetura 
Institucional 

A Avaliação de Impacto Ambiental não ocorre no vácuo; ela é operacionalizada por uma 
complexa rede de órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), criado pela PNMA (Lei nº 6.938/81). Compreender a estrutura e as atribuições 
dos principais atores do SISNAMA é crucial para entender o fluxo prático da AIA. 

O SISNAMA é estruturado da seguinte forma: 

●​ Órgão Superior: O Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente 
da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais 
para o meio ambiente. 

●​ Órgão Consultivo e Deliberativo: O Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), que tem um papel central na AIA. É o CONAMA que estabelece normas 
e critérios para o licenciamento ambiental, define padrões de qualidade ambiental e 
edita resoluções que detalham e atualizam os procedimentos da AIA, como as já 
mencionadas Resoluções 001/86 e 237/97. Imagine o CONAMA como o 
"parlamento" do SISNAMA, onde são debatidas e aprovadas as regras do jogo 
ambiental, com representação de diversos setores (governo, setor produtivo, 
sociedade civil). 

●​ Órgão Central: O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), 
responsável por planejar, coordenar, supervisionar e controlar a política nacional e 
as diretrizes governamentais para o meio ambiente. O MMA propõe políticas, mas 
não executa diretamente o licenciamento federal, papel que cabe ao IBAMA. 

●​ Órgão Executor: O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA). Esta é a autarquia federal que executa a política ambiental, 
exercendo o poder de polícia ambiental e, crucialmente, conduzindo o licenciamento 



ambiental de empreendimentos de competência federal, conforme definido pela LC 
140/2011. É a equipe técnica do IBAMA que analisa os EIAs/RIMAs de grandes 
projetos de infraestrutura (rodovias e ferrovias interestaduais, grandes hidrelétricas 
em rios da União, portos, atividades de petróleo e gás offshore, etc.), realiza vistorias 
e emite as licenças. 

●​ Órgãos Seccionais: São os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 
execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades 
capazes de provocar a degradação ambiental. São as populares OEMAs (Órgãos 
Estaduais de Meio Ambiente), como a CETESB em São Paulo, o INEA no Rio de 
Janeiro, o SEMAS em diversos estados. São eles que conduzem a maior parte dos 
processos de licenciamento ambiental no país, incluindo aqueles que exigem 
EIA/RIMA, para projetos de âmbito estadual. Considere uma indústria química que 
pretende se instalar em um distrito industrial dentro de um estado. A OEMA local 
será a responsável por analisar o EIA, realizar audiências públicas e emitir as 
licenças. 

●​ Órgãos Locais: São os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle 
e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. Com a LC 
140/2011 e o fortalecimento da descentralização, muitos municípios têm estruturado 
seus órgãos ambientais para licenciar atividades de impacto local. 

Além desses componentes formais do SISNAMA, outros atores desempenham papéis 
fundamentais no contexto da AIA. O Ministério Público (Federal e Estadual) atua como 
fiscal da lei e defensor dos interesses difusos e coletivos, incluindo o meio ambiente. Possui 
a prerrogativa de instaurar inquéritos civis para apurar danos ambientais ou irregularidades 
em processos de licenciamento, propor Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) para 
que os empreendedores corrijam problemas, e ajuizar Ações Civis Públicas (ACPs) para 
responsabilizar poluidores ou para anular licenças ambientais concedidas de forma 
irregular. Por exemplo, se o MPF constatar que um EIA apresentado ao IBAMA para um 
projeto portuário omitiu informações cruciais sobre o impacto em um banco de corais, ele 
pode ajuizar uma ACP pedindo a suspensão da licença e a complementação dos estudos. 

A Defensoria Pública pode atuar na defesa de comunidades hipossuficientes afetadas por 
projetos, garantindo seu acesso à justiça e sua participação nos processos de AIA. As 
Organizações Não Governamentais (ONGs) ambientalistas também são atores 
relevantes, monitorando os processos de licenciamento, denunciando irregularidades, 
participando de conselhos e audiências públicas, e produzindo conhecimento técnico e 
científico. 

O Processo de Licenciamento Ambiental na Prática com Foco na AIA 

Compreendidas as bases legais e os atores institucionais, podemos agora detalhar o fluxo 
prático do licenciamento ambiental quando há a exigência de Estudo de Impacto Ambiental 
e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 

Fase Prévia ao Requerimento da Licença: Antes mesmo de protocolar o pedido de 
Licença Prévia (LP), é altamente recomendável que o empreendedor realize uma consulta 
prévia ao órgão ambiental competente. Essa consulta serve para apresentar as 
características gerais do projeto e da área pretendida, e para que o órgão forneça as 



primeiras orientações, confirmando a necessidade do EIA/RIMA e, crucialmente, definindo o 
escopo do estudo através da emissão do Termo de Referência (TR). O TR é um 
documento que detalha o conteúdo específico que o EIA deverá abordar, considerando as 
particularidades do projeto e da área de inserção. Para ilustrar, se um empreendedor 
pretende instalar um parque eólico em uma região com histórico de rotas migratórias de 
aves, o TR certamente especificará a necessidade de estudos aprofundados sobre a 
avifauna local, incluindo metodologias de monitoramento e análise de risco de colisão. Um 
TR bem elaborado pelo órgão ambiental, muitas vezes com a participação do 
empreendedor na discussão de seu conteúdo, é fundamental para a qualidade do EIA, 
evitando que o estudo seja genérico ou omita pontos importantes. 

Requerimento da Licença Prévia (LP) e Apresentação do EIA/RIMA: De posse do Termo 
de Referência, o empreendedor contrata uma equipe multidisciplinar para elaborar o EIA e o 
RIMA. Uma vez concluídos, esses estudos são protocolados no órgão ambiental 
competente juntamente com o requerimento formal da LP e outros documentos exigidos 
(como comprovantes de titularidade da área, certidões, etc.). Inicia-se então a análise 
técnica do EIA/RIMA pela equipe do órgão ambiental. Diferentes especialistas (biólogos, 
geólogos, engenheiros, sociólogos, etc.) examinam o estudo, verificando sua conformidade 
com o TR, a qualidade dos dados apresentados, a consistência das análises de impacto e a 
adequação das medidas mitigadoras e compensatórias propostas. É comum que, durante 
essa análise, o órgão solicite informações complementares ou esclarecimentos ao 
empreendedor. Por exemplo, a equipe pode considerar que o estudo de dispersão de 
poluentes atmosféricos não utilizou o modelo mais adequado para o relevo da região, 
solicitando uma nova modelagem. Conforme a Resolução CONAMA nº 009/87, se o órgão 
julgar necessário, ou quando solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público, ou por 
cinquenta ou mais cidadãos, será convocada uma Audiência Pública. A audiência é o 
momento em que o RIMA é apresentado à comunidade, e os interessados podem fazer 
perguntas, apresentar críticas e sugestões. A ata da audiência e todas as manifestações 
são anexadas ao processo e devem ser consideradas pelo órgão ambiental. Após a análise 
técnica, eventuais complementações e a realização da audiência pública, a equipe do órgão 
ambiental elabora um Parecer Técnico Conclusivo, manifestando-se favorável ou 
desfavorável à emissão da LP, ou indicando as condições para seu deferimento. Com base 
nesse parecer, a autoridade competente do órgão (Diretor, Presidente, Secretário, etc.) 
toma a decisão final, deferindo ou indeferindo o pedido de Licença Prévia. Em caso de 
deferimento, a LP é emitida, contendo as condicionantes que deverão ser cumpridas para 
as próximas fases. A decisão é publicada no Diário Oficial e, geralmente, no site do órgão 
ambiental. 

Elaboração e Aprovação dos Planos e Programas Ambientais: A Licença Prévia, via de 
regra, estabelece a necessidade de o empreendedor detalhar os Planos e Programas 
Ambientais que foram propostos de forma mais geral no EIA. Estes são frequentemente 
chamados de Plano de Controle Ambiental (PCA) ou Projeto Básico Ambiental (PBA). Eles 
especificam como as medidas mitigadoras e compensatórias serão implementadas, como o 
monitoramento será realizado, quais os cronogramas, responsabilidades e custos. A 
aprovação desses planos pelo órgão ambiental é, muitas vezes, um pré-requisito para a 
solicitação da Licença de Instalação. 



Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO): Uma vez cumpridas as 
condicionantes da LP, incluindo a aprovação dos planos ambientais detalhados, o 
empreendedor pode requerer a Licença de Instalação (LI). Esta licença autoriza o início 
das obras. Durante a fase de instalação, o empreendedor deve seguir rigorosamente o que 
foi aprovado e implementar os programas ambientais previstos (ex: programa de resgate de 
fauna antes do desmatamento, programa de controle de erosão durante as terraplenagens). 
O órgão ambiental pode realizar vistorias para acompanhar o cumprimento das 
condicionantes da LI. Concluída a instalação do empreendimento e implementados os 
sistemas de controle ambiental, o empreendedor solicita a Licença de Operação (LO). 
Antes de concedê-la, o órgão ambiental realiza nova vistoria para verificar se o 
empreendimento foi construído conforme o licenciado e se as medidas de controle estão 
prontas para operar. A LO autoriza o início efetivo da operação da atividade, e também 
estabelece condicionantes para essa fase, como limites de emissão de poluentes, metas de 
tratamento de efluentes, e a continuidade dos programas de monitoramento ambiental. As 
licenças ambientais têm prazo de validade e devem ser renovadas periodicamente. 

Desafios e Pontos Críticos no Arcabouço Legal e Processual Brasileiro 

Apesar de o Brasil possuir um dos arcabouços legais e institucionais mais completos do 
mundo em matéria de AIA, sua aplicação prática enfrenta diversos desafios e pontos 
críticos que merecem atenção. A chamada "guerra de competências" entre os entes 
federativos, embora amenizada pela LC 140/2011, ainda gera incertezas em casos 
limítrofes, podendo resultar em atrasos ou na duplicidade de esforços. Alguns municípios, 
por exemplo, podem não ter capacidade técnica ou estrutura administrativa para assumir 
plenamente suas responsabilidades no licenciamento de impacto local, gerando um vácuo 
ou uma sobrecarga para os órgãos estaduais. 

A tensão entre o cumprimento dos prazos processuais estabelecidos na legislação e a 
necessidade de uma análise técnica aprofundada e de qualidade é outro desafio 
constante. Órgãos ambientais muitas vezes operam com quadros técnicos reduzidos e um 
grande volume de processos, o que pode comprometer a qualidade da análise dos EIAs ou 
levar ao descumprimento dos prazos legais, gerando insegurança jurídica para os 
empreendedores e para a sociedade. 

A questão das licenças ambientais "flexíveis" ou "corretivas", como a Licença 
Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) ou instrumentos para regularização de 
atividades já instaladas sem a devida licença, gera intenso debate. Se por um lado buscam 
simplificar e agilizar o licenciamento para atividades de menor impacto ou regularizar 
passivos, por outro lado, há o receio de que possam fragilizar o controle ambiental e o rigor 
da análise prévia dos impactos. 

A judicialização dos processos de licenciamento é frequente no Brasil. O Ministério 
Público, ONGs e comunidades afetadas recorrem ao Judiciário para questionar a legalidade 
de procedimentos, a qualidade dos estudos, a suficiência da participação pública ou a 
adequação das medidas mitigadoras e compensatórias. Embora a judicialização seja um 
importante instrumento de controle e garantia de direitos, em excesso, pode gerar longos 
períodos de incerteza e paralisia de projetos. 



Finalmente, o arcabouço legal e institucional precisa de constante atualização para lidar 
com novos tipos de empreendimentos e desafios ambientais emergentes. Projetos de 
energias renováveis em larga escala (como eólicas offshore e usinas solares de grande 
porte), produção de hidrogênio verde, projetos de captura e armazenamento de carbono, e 
a mineração em águas profundas são exemplos de novas fronteiras que exigem reflexão 
sobre como a AIA deve ser aplicada, quais metodologias são mais adequadas e quais os 
impactos específicos a serem considerados. A agilidade do sistema regulatório em se 
adaptar a essas novas realidades, sem abrir mão do rigor técnico e da proteção ambiental, 
é um desafio permanente. 

 

Etapas iniciais cruciais em um processo de AIA: 
Triagem (Screening), definição de escopo (Scoping) e 
elaboração do plano de trabalho detalhado para o 
EIA/RIMA 

A Importância Fundamental das Etapas Iniciais na Qualidade da AIA 

As fases iniciais de qualquer processo de Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) – a 
triagem, a definição de escopo e a elaboração de um plano de trabalho detalhado – são, 
sem exagero, o alicerce sobre o qual toda a qualidade e eficácia do estudo serão 
construídas. Um começo bem planejado e executado nessas etapas não apenas otimiza 
recursos e tempo, mas fundamentalmente garante que o Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) sejam focados, relevantes e 
úteis para a tomada de decisão pelo órgão ambiental e para o entendimento da sociedade. 
Negligenciar ou apressar essas fases preliminares é um erro comum que pode levar a uma 
série de problemas, como estudos inadequados, excessivamente genéricos ou, ao 
contrário, desnecessariamente detalhados em aspectos irrelevantes, resultando em 
retrabalho, custos adicionais e, o mais grave, em uma análise de impacto deficiente que não 
cumpre seu papel preventivo. 

Imagine aqui duas situações distintas. Na primeira, um empreendedor ansioso para iniciar 
seu projeto pressiona sua equipe de consultoria a "pular" uma discussão aprofundada de 
escopo com o órgão ambiental e a apresentar rapidamente um EIA baseado em modelos 
genéricos e informações superficiais. O resultado provável será um estudo que não aborda 
as especificidades ambientais da área, nem os impactos mais críticos do empreendimento. 
Consequentemente, o órgão ambiental, ao analisar tal EIA, certamente identificará inúmeras 
lacunas, solicitando extensas complementações, o que atrasará todo o cronograma do 
licenciamento e aumentará os custos. Pior, a decisão final sobre a viabilidade ambiental do 
projeto poderá ser comprometida pela falta de informações robustas. 

Agora, considere um segundo cenário: um empreendedor, consciente da importância de um 
bom planejamento, investe tempo e recursos adequados na fase de escopo. Promove 
reuniões com o órgão ambiental, consulta especialistas, e busca entender as preocupações 
das comunidades locais antes mesmo de iniciar os estudos de campo para o EIA. O Termo 



de Referência resultante dessa interação será preciso e focado. O EIA subsequente, 
embora possa demandar um esforço inicial considerável, será direcionado para investigar 
os aspectos verdadeiramente significativos, utilizando as metodologias mais apropriadas. 
Ao ser submetido ao órgão ambiental, esse estudo terá uma probabilidade muito maior de 
ser considerado completo e adequado, agilizando o processo de análise e, 
fundamentalmente, fornecendo subsídios de alta qualidade para uma decisão bem 
informada sobre a viabilidade ambiental do projeto e as melhores formas de mitigar seus 
impactos. Este segundo caminho, embora possa parecer mais lento no início, é 
invariavelmente mais eficiente e seguro a longo prazo. 

Triagem (Screening): Determinando a Necessidade da AIA Completa 

A triagem, ou screening em sua terminologia internacional, é o primeiro portão de entrada 
no sistema de Avaliação de Impacto Ambiental. Seu objetivo principal é determinar se uma 
proposta de empreendimento ou atividade requer a elaboração de um Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) completo e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), ou se 
pode seguir por um caminho de licenciamento ambiental simplificado, com estudos menos 
complexos (como um Relatório Ambiental Simplificado - RAS, ou um Estudo Ambiental 
Simplificado - EAS), ou ainda, em casos específicos, se pode ser dispensado de estudos de 
impacto mais aprofundados, sujeitando-se apenas a controles ambientais rotineiros ou 
licenças específicas de menor complexidade. Essa decisão inicial é crucial para alocar os 
recursos de análise e de elaboração de estudos de forma proporcional ao potencial de 
degradação da atividade proposta. 

No Brasil, os critérios de triagem para a exigência de EIA/RIMA são estabelecidos 
principalmente através de: 

1.​ Listas de Atividades: A Resolução CONAMA nº 001/86, em seu Artigo 2º, 
apresenta uma lista de tipologias de empreendimentos e atividades para os quais o 
EIA/RIMA é obrigatório. Por exemplo, a implantação de uma rodovia com duas ou 
mais faixas de rolamento, a construção de um porto, ou a instalação de uma usina 
de geração de eletricidade acima de 10MW automaticamente disparam a 
necessidade do estudo completo. Muitos órgãos estaduais de meio ambiente 
(OEMAs) também possuem suas próprias listas, frequentemente mais detalhadas ou 
adaptadas às realidades regionais, complementando a lista federal. Um 
empreendedor, ao conceber um projeto, deve primeiro consultar essas listas para 
uma verificação inicial. Se o seu projeto de uma nova planta siderúrgica estiver 
explicitamente listado, não haverá dúvidas sobre a necessidade do EIA. 

2.​ Limiares de Porte ou Capacidade: Algumas legislações estaduais ou municipais, e 
por vezes as próprias resoluções do CONAMA, estabelecem limiares quantitativos 
(porte do empreendimento, capacidade de produção, área a ser ocupada, volume de 
recursos a ser extraído, etc.) para definir a obrigatoriedade do EIA. Por exemplo, 
uma OEMA pode determinar que projetos de irrigação acima de uma determinada 
área (ex: 500 hectares) exigem EIA/RIMA, enquanto projetos menores podem ser 
licenciados com base em estudos mais simples. Considere um projeto de um aterro 
sanitário: um município pequeno pode propor um aterro para receber 20 
toneladas/dia de resíduos, enquanto uma metrópole planeja um para 5.000 
toneladas/dia. É provável que os limiares estabelecidos pelo órgão ambiental 



diferenciem a exigência de estudos para esses dois casos, sendo o EIA/RIMA 
certamente exigido para o de maior porte. 

3.​ Análise Caso a Caso (Discricionariedade Técnica): Nem todas as atividades 
potencialmente impactantes estão previstas em listas ou se enquadram 
perfeitamente em limiares. Em situações de "zonas cinzentas", ou para projetos com 
características inovadoras ou peculiares, o órgão ambiental competente realiza uma 
análise caso a caso. Essa análise se baseia na discricionariedade técnica de seus 
analistas, que avaliam o potencial de o projeto causar significativa degradação 
ambiental, mesmo que ele não esteja formalmente listado. Imagine um novo tipo de 
processo industrial químico, ainda não contemplado nas resoluções, mas que 
envolve substâncias perigosas e efluentes complexos. O órgão ambiental, ao 
receber a consulta prévia, analisará as informações preliminares e poderá, de forma 
fundamentada, exigir um EIA/RIMA completo devido ao potencial de risco. 

4.​ Sensibilidade da Área de Localização: Um critério cada vez mais importante na 
triagem é a sensibilidade ambiental da área onde o projeto pretende se instalar. 
Mesmo um projeto de pequeno porte, que em outra localidade poderia ser 
dispensado de EIA, pode vir a exigi-lo se estiver situado próximo a áreas 
ecologicamente sensíveis, como Unidades de Conservação (especialmente as de 
proteção integral), terras indígenas, áreas de manancial de abastecimento público, 
manguezais, cavernas, sítios arqueológicos relevantes, ou áreas com espécies 
ameaçadas de extinção. Para ilustrar, um pequeno empreendimento turístico 
(pousada) que normalmente seria licenciado de forma simplificada, se proposto para 
ser construído na zona de amortecimento de um Parque Nacional ou muito próximo 
a um recife de coral, provavelmente terá sua exigência de estudo elevada para um 
EIA/RIMA, dada a vulnerabilidade e o valor ecológico da área. 

Os possíveis resultados da etapa de triagem são, portanto: 

●​ Exigência de EIA/RIMA completo: Para projetos considerados de significativo 
impacto ambiental. 

●​ Exigência de estudos ambientais simplificados: Como o Relatório Ambiental 
Simplificado (RAS), o Plano de Controle Ambiental (PCA), o Estudo Ambiental 
Simplificado (EAS), o Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais 
(RDPA), entre outros, dependendo da nomenclatura e dos requisitos do órgão 
licenciador. Estes são geralmente aplicados a projetos de médio ou pequeno 
potencial de impacto. 

●​ Dispensa de estudos de impacto mais aprofundados: O projeto pode ser 
licenciado com base em formulários padronizados, memoriais descritivos, ou 
outorgas específicas (ex: outorga de uso da água), ou mesmo ser formalmente 
dispensado de licença ambiental por ser considerado de impacto insignificante, 
embora esta última situação seja mais rara para atividades produtivas. 

A etapa de triagem, contudo, não é isenta de desafios. Listas de atividades podem se 
tornar desatualizadas frente à evolução tecnológica e ao surgimento de novos tipos de 
empreendimentos. A falta de critérios claros e objetivos para a análise caso a caso pode 
levar a decisões inconsistentes ou à percepção de arbitrariedade. Além disso, pressões 
políticas ou econômicas podem, por vezes, influenciar a decisão de dispensar ou simplificar 



estudos para projetos que, tecnicamente, mereceriam uma análise mais aprofundada, com 
potenciais prejuízos ao meio ambiente e à sociedade. 

Definição de Escopo (Scoping): O Coração do Planejamento da AIA 

Uma vez que a etapa de triagem determinou a necessidade de um Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA), a próxima fase crucial é a definição de escopo, ou scoping. Esta é, 
possivelmente, a etapa mais crítica de todo o processo de AIA, pois é aqui que se define "o 
que" e "como" o estudo será realizado. Um escopo bem definido garante que o EIA se 
concentre nos impactos ambientais realmente significativos, nas alternativas mais 
relevantes e nas questões que mais preocupam a sociedade e os tomadores de decisão, 
evitando o desperdício de tempo e recursos em investigações periféricas ou de pouca 
relevância. O principal produto formal da etapa de definição de escopo é o Termo de 
Referência (TR), emitido pelo órgão ambiental. 

Os objetivos centrais da definição de escopo incluem: 

●​ Identificar os impactos ambientais potenciais mais significativos que deverão ser 
investigados em profundidade no EIA. 

●​ Definir as alternativas ao projeto proposto que deverão ser consideradas e avaliadas 
(incluindo a alternativa de "não fazer o projeto", ou no-action alternative, e 
alternativas locacionais, tecnológicas ou de leiaute). 

●​ Estabelecer os limites geográficos da área de estudo para cada fator ambiental (as 
áreas de influência direta – AID, indireta – AII, e, quando aplicável, a área de 
influência da bacia hidrográfica). 

●​ Determinar as metodologias apropriadas para o diagnóstico ambiental, para a 
previsão e avaliação dos impactos, e para a proposição de medidas mitigadoras e 
compensatórias. 

●​ Especificar o nível de detalhe necessário para cada componente do estudo (meio 
físico, biótico e socioeconômico). 

●​ Identificar a necessidade de estudos específicos complementares (por exemplo, 
estudos detalhados de fauna, flora, qualidade da água, ruído, patrimônio 
arqueológico, etc.). 

●​ Orientar a estrutura e o conteúdo do EIA e do RIMA. 

A definição de escopo é um processo interativo que idealmente envolve diversos atores: 

●​ Órgão ambiental: Desempenha o papel central, coordenando o processo e, ao final, 
emitindo o Termo de Referência. Seus técnicos possuem o conhecimento da 
legislação, das políticas ambientais e da experiência com projetos similares. 

●​ Empreendedor e sua equipe técnica/consultoria: Fornecem as informações 
detalhadas sobre o projeto proposto, suas características técnicas, localização e 
alternativas preliminares. 

●​ Outros órgãos públicos com interface: Dependendo da natureza e localização do 
projeto, outros órgãos podem precisar ser consultados e envolvidos na definição do 
escopo. Por exemplo, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN) se o projeto puder afetar sítios arqueológicos ou históricos; a Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) se houver proximidade com Terras 



Indígenas; órgãos de saúde se houver riscos à saúde pública; autoridades portuárias 
ou aeronáuticas, entre outros. 

●​ Público interessado e comunidades afetadas: A participação pública já na fase 
de escopo, embora nem sempre formalmente obrigatória no Brasil de maneira 
ampla, é uma prática cada vez mais recomendada e valorizada. Consultar 
especialistas, ONGs, universidades e, principalmente, as comunidades que podem 
ser diretamente afetadas pelo projeto, ajuda a identificar preocupações, 
conhecimentos locais e impactos potenciais que poderiam passar despercebidos. 
Considere um projeto de instalação de um complexo eólico em uma área rural. A 
realização de reuniões de escopo com os moradores locais pode trazer à tona 
questões cruciais como o impacto visual das turbinas, o ruído, a possível 
interferência em rotas de aves conhecidas pelos locais, ou preocupações sobre a 
divisão de terras e o acesso a propriedades. Essas contribuições enriquecem o TR e 
tornam o EIA mais conectado com a realidade local. 

O Termo de Referência (TR) é o documento que formaliza as decisões tomadas durante o 
scoping. Seus elementos essenciais geralmente incluem: 

1.​ Caracterização completa do empreendimento ou atividade proposta: Incluindo 
objetivos, justificativa, descrição das diferentes fases (planejamento, implantação, 
operação e, se aplicável, desativação), tecnologias a serem empregadas, insumos, 
produtos, efluentes, emissões e resíduos. 

2.​ Definição das alternativas de projeto a serem obrigatoriamente analisadas: 
Isso deve incluir a alternativa de não realizar o projeto (para se ter um cenário de 
referência), alternativas locacionais (diferentes locais para o mesmo projeto), 
alternativas tecnológicas (diferentes tecnologias para atingir o mesmo objetivo) e, 
quando pertinente, alternativas de leiaute ou de dimensionamento. 

3.​ Delimitação e justificativa das áreas de influência: A Área Diretamente Afetada 
(ADA) ou Área de Influência Direta (AID), onde os impactos são mais evidentes e 
imediatos; a Área de Influência Indireta (AII), que sofre reflexos secundários; e, em 
muitos casos, a bacia hidrográfica relevante. É importante que essa delimitação seja 
feita de forma específica para diferentes fatores ambientais (ex: a AII para ruído 
pode ser diferente da AII para impactos socioeconômicos). 

4.​ Identificação preliminar dos principais impactos a serem investigados em cada 
meio (físico, biótico e socioeconômico): Por exemplo, para o meio físico, pode-se 
destacar a necessidade de analisar impactos sobre a qualidade do solo, recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos, qualidade do ar, níveis de ruído. Para o meio 
biótico, impactos sobre a vegetação, fauna terrestre e aquática, áreas de 
preservação permanente. Para o meio socioeconômico, impactos sobre a geração 
de emprego e renda, infraestrutura de serviços públicos (saúde, educação, 
saneamento), dinâmica populacional, patrimônio cultural, modos de vida de 
comunidades tradicionais, etc. 

5.​ Indicação das metodologias e do nível de detalhamento para o diagnóstico 
ambiental: Quais parâmetros devem ser amostrados, qual a frequência e duração 
das campanhas de campo, quais índices devem ser utilizados. Por exemplo, para 
um estudo de qualidade da água de um rio, o TR pode especificar os pontos de 
coleta, os parâmetros físico-químicos e bacteriológicos a serem analisados, e a 
necessidade de coletas em período seco e chuvoso. 



6.​ Diretrizes para a análise dos impactos: Como os impactos devem ser 
identificados, previstos (em termos de magnitude, duração, reversibilidade, etc.) e 
valorados (qual a sua importância ou significância). 

7.​ Requisitos para a proposição de medidas mitigadoras, compensatórias e 
programas ambientais: O que se espera em termos de detalhamento e efetividade 
dessas medidas e programas (ex: Programa de Monitoramento de Fauna, Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas, Programa de Educação Ambiental, Programa 
de Comunicação Social). 

8.​ Estrutura e formato do EIA e do RIMA: Como os documentos devem ser 
organizados, quais os capítulos obrigatórios, requisitos para mapas, tabelas e 
figuras. 

Para auxiliar no processo de scoping, podem ser utilizadas diversas técnicas de apoio, 
como checklists (listas de verificação de potenciais impactos), matrizes de interação (que 
cruzam as atividades do projeto com os componentes ambientais), painéis com 
especialistas de diferentes áreas, e consultas públicas informais ou reuniões técnicas 
específicas. 

Um scoping bem feito traz inúmeros benefícios: o EIA torna-se mais focado, objetivo e 
científico; há uma significativa redução de custos e tempo, pois se evitam estudos 
desnecessários ou o retrabalho causado por um escopo mal definido; as informações 
geradas são mais relevantes e úteis para a tomada de decisão pelo órgão licenciador; e, ao 
envolver os stakeholders desde o início, previnem-se conflitos e aumenta-se a legitimidade 
e aceitação do processo. Para ilustrar, um EIA para um projeto portuário que, graças a um 
excelente scoping, focou seus estudos oceanográficos na dispersão de sedimentos durante 
a dragagem e seus efeitos sobre prados de grama marinha (um ecossistema chave 
identificado como sensível durante o scoping), em vez de realizar um levantamento 
genérico de "toda a vida marinha da região", fornecerá informações muito mais precisas 
para o órgão ambiental decidir sobre a melhor técnica de dragagem e as medidas de 
proteção da grama marinha. 

Elaboração do Plano de Trabalho Detalhado para o EIA/RIMA 

Após a emissão do Termo de Referência (TR) pelo órgão ambiental, que consolida o escopo 
do estudo, a equipe de consultoria contratada pelo empreendedor precisa traduzir essas 
diretrizes em um documento operacional interno: o Plano de Trabalho Detalhado para a 
elaboração do EIA/RIMA. Este plano é essencialmente o roteiro de execução do estudo, 
um guia de gerenciamento do projeto do EIA, que organiza as atividades, aloca os recursos 
e define as responsabilidades para garantir que o EIA seja desenvolvido conforme o escopo 
definido, dentro do prazo e do orçamento previstos, e com a qualidade técnica esperada. 

Os componentes essenciais de um Plano de Trabalho para o EIA/RIMA incluem: 

1.​ Estrutura da equipe multidisciplinar e definição de responsabilidades: O EIA, 
por sua natureza, exige uma abordagem multidisciplinar. O plano de trabalho deve 
listar todos os especialistas que comporão a equipe (biólogos, ecólogos, geólogos, 
hidrogeólogos, engenheiros ambientais, sanitaristas, agrônomos, florestais, 
sociólogos, antropólogos, arqueólogos, geógrafos, economistas, etc.), detalhando as 



responsabilidades específicas de cada um na coleta de dados, análise e redação 
dos diferentes capítulos ou seções do EIA. Por exemplo, para um EIA de uma usina 
hidrelétrica, o plano de trabalho pode designar um ictiólogo para coordenar os 
estudos da fauna aquática, incluindo a definição dos pontos de amostragem, as 
artes de pesca a serem utilizadas e a análise dos impactos sobre as espécies 
migradoras, enquanto um arqueólogo será responsável pelo levantamento e resgate 
do patrimônio arqueológico na área do futuro reservatório. 

2.​ Cronograma detalhado das atividades: Este é um dos elementos mais críticos do 
plano. Deve discriminar todas as etapas do estudo, desde a mobilização da equipe, 
passando pela coleta de dados primários (campanhas de campo para os meios 
físico, biótico e socioeconômico), coleta de dados secundários (junto a instituições 
de pesquisa, órgãos públicos, etc.), processamento dos dados, análises 
laboratoriais, aplicação de modelos matemáticos (se necessário), redação dos 
textos, elaboração de mapas e figuras, até a revisão e consolidação final do EIA e 
do RIMA. O cronograma deve estabelecer prazos realistas para cada tarefa e 
identificar as interdependências entre elas. Para ilustrar, o cronograma de um EIA 
para um projeto de mineração pode prever duas campanhas de monitoramento da 
qualidade da água (uma na estação seca e outra na chuvosa), cada uma com 
duração de 15 dias de campo, seguidas por 30 dias para análise laboratorial dos 
resultados, e mais 15 dias para a interpretação e redação do capítulo 
correspondente. 

3.​ Orçamento detalhado: O plano deve apresentar uma estimativa precisa de todos 
os custos envolvidos na elaboração do EIA/RIMA. Isso inclui custos com pessoal 
(salários e encargos dos especialistas e técnicos), despesas de campo (transporte, 
hospedagem, alimentação), custos com análises laboratoriais (água, solo, ar, etc.), 
aquisição ou aluguel de equipamentos específicos (GPS, medidores de ruído, 
armadilhas fotográficas, etc.), aquisição de imagens de satélite ou softwares de 
modelagem, custos de plotagem e impressão, e despesas administrativas. Um 
orçamento bem elaborado evita surpresas e garante a disponibilidade dos recursos 
necessários. 

4.​ Logística de campo: Especialmente para projetos localizados em áreas remotas ou 
de difícil acesso, o planejamento logístico é fundamental. Isso envolve a organização 
do transporte da equipe e dos equipamentos, a definição de bases de apoio, a 
garantia de condições adequadas de acomodação e alimentação, e, muito 
importante, o estabelecimento de protocolos de segurança para a equipe de campo. 

5.​ Detalhamento das metodologias específicas: Embora o TR já forneça diretrizes 
metodológicas, o plano de trabalho deve detalhar ainda mais os protocolos e 
procedimentos que serão efetivamente empregados em cada estudo componente. 
Por exemplo, para o estudo da fauna de mamíferos, o plano pode especificar o 
número e tipo de armadilhas a serem utilizadas (armadilhas de pegada, armadilhas 
fotográficas, redes de neblina para morcegos), o esforço amostral (número de 
armadilhas-noite), as transecções a serem percorridas para busca de vestígios, e os 
métodos de identificação das espécies. 

6.​ Plano de comunicação e articulação: Define como será a comunicação interna 
entre os membros da equipe multidisciplinar, a comunicação com o empreendedor 
(reportando o andamento dos trabalhos e eventuais dificuldades), e a articulação 
com o órgão ambiental (para esclarecer dúvidas sobre o TR ou apresentar 
resultados parciais, se for o caso). Em alguns projetos, pode incluir também uma 



estratégia de comunicação com outros stakeholders identificados na fase de 
scoping. 

7.​ Mecanismos de controle de qualidade do estudo: O plano de trabalho deve 
prever como a qualidade técnica do EIA será assegurada. Isso pode incluir a 
designação de um coordenador técnico geral responsável pela integração e revisão 
de todos os capítulos, a realização de reuniões periódicas de alinhamento da 
equipe, a adoção de procedimentos padronizados para coleta e análise de dados, e 
a revisão dos textos por especialistas seniores ou revisores externos antes da 
entrega final ao empreendedor e ao órgão ambiental. Imagine que o plano de 
trabalho estabeleça que cada especialista, ao finalizar o rascunho de seu capítulo, o 
submeta a um colega da mesma área (revisão por pares interna) antes de enviá-lo 
ao coordenador geral do EIA para a revisão de integração e consistência. 

Um Plano de Trabalho detalhado funciona como um verdadeiro "mapa da mina" para a 
equipe responsável pela elaboração do EIA. Ele permite um gerenciamento eficiente do 
projeto, auxiliando no cumprimento de prazos, no controle dos custos e, o mais importante, 
na garantia da qualidade técnica e da aderência ao escopo definido. Contudo, é importante 
que o plano de trabalho também tenha uma certa flexibilidade. À medida que os estudos 
de campo avançam, novas informações podem surgir, ou dificuldades imprevistas podem 
requerer ajustes nas metodologias, no cronograma ou mesmo na alocação de recursos. A 
capacidade de adaptar o plano de forma ágil e fundamentada, sempre em comunicação 
com o empreendedor e, se necessário, com o órgão ambiental, também faz parte de uma 
boa gestão do processo de elaboração do EIA. 

 

Diagnóstico ambiental detalhado (meios físico, biótico 
e socioeconômico): Técnicas de coleta de dados 
primários e secundários e análise integrada para linha 
de base 

O Conceito de Diagnóstico Ambiental e Linha de Base: Conhecer para 
Proteger 

O diagnóstico ambiental, no contexto da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), é o 
processo sistemático de coleta, organização, análise e interpretação de informações sobre 
as características ambientais de uma determinada área, antes da implementação de um 
projeto, obra ou atividade. Sua finalidade primordial é estabelecer a linha de base 
ambiental (ou baseline, em inglês), que nada mais é do que um retrato detalhado da 
qualidade e das condições do meio ambiente – em seus componentes físico, biótico e 
socioeconômico – tal como se apresentam no momento do estudo, ou seja, antes de 
qualquer alteração induzida pelo empreendimento proposto. 

A construção de uma linha de base robusta e confiável é absolutamente crucial por diversas 
razões. Primeiramente, é somente a partir do conhecimento das condições preexistentes 
que se torna possível identificar e prever, com algum grau de certeza, quais serão as 



alterações (impactos) que o projeto poderá causar. Sem saber qual era a qualidade da água 
de um rio antes da instalação de uma indústria em suas margens, como poderíamos 
afirmar, com segurança, que essa indústria está poluindo o rio ou em que medida? Em 
segundo lugar, a linha de base serve como referência fundamental para o monitoramento 
dos impactos durante as fases de implantação e operação do projeto. É comparando os 
dados de monitoramento com os dados da linha de base que se pode avaliar a magnitude 
real dos impactos, a eficácia das medidas mitigadoras adotadas e a necessidade de 
eventuais ajustes ou medidas corretivas. Por fim, uma linha de base bem estabelecida 
também auxilia na definição de metas de recuperação ambiental e na avaliação da 
responsabilidade do empreendedor por eventuais danos. 

Imagine, por exemplo, um projeto que envolva a supressão de vegetação em uma área. Se 
o diagnóstico ambiental não identificar corretamente a presença de espécies da flora 
ameaçadas de extinção nessa área (ou seja, se a linha de base para a flora for falha), o 
impacto sobre essas espécies pode ser subestimado ou mesmo ignorado, e as medidas 
compensatórias ou de resgate podem ser inadequadas ou inexistentes. A responsabilidade 
pela perda dessas espécies, que deveria ser atribuída ao projeto, pode acabar se diluindo. 
Portanto, a qualidade do diagnóstico ambiental é diretamente proporcional à qualidade de 
toda a AIA. 

Delimitação das Áreas de Influência: Onde o Diagnóstico se Concentra 

Antes de iniciar a coleta de dados para o diagnóstico, é imprescindível que as áreas de 
influência do projeto tenham sido adequadamente delimitadas, geralmente na etapa de 
definição de escopo e formalizadas no Termo de Referência. Essas áreas definem os limites 
espaciais dentro dos quais os estudos de diagnóstico serão concentrados. As principais 
são: 

●​ Área Diretamente Afetada (ADA) ou Área de Influência Direta (AID): É a porção 
do território que será diretamente alterada pela implantação do projeto. Inclui a área 
ocupada pelas estruturas físicas do empreendimento (canteiro de obras, edificações, 
acessos, áreas de empréstimo e bota-fora, etc.) e seu entorno imediato, onde os 
efeitos da construção e operação são mais intensos e diretos. Para um projeto de 
uma barragem, a AID incluiria a área do reservatório, o local da casa de força, o 
canteiro de obras e as áreas de onde o material para a construção da barragem será 
retirado. 

●​ Área de Influência Indireta (AII): É uma área mais ampla, que circunda a AID, e 
que sofrerá os impactos indiretos, secundários ou de médio e longo prazo do 
projeto. Esses impactos podem ser de natureza ecológica (alterações na fauna 
devido à fragmentação de habitats), hidrológica (mudanças no regime de um rio a 
jusante de uma barragem) ou socioeconômica (aumento da demanda por serviços 
públicos em municípios próximos devido ao influxo de trabalhadores). 

●​ Área de Estudo (AE): Em alguns contextos, pode-se definir uma área de estudo 
mais ampla que englobe a AID e a AII, servindo como um recorte regional para a 
obtenção de dados contextuais, especialmente os socioeconômicos e de 
planejamento territorial. 



É fundamental compreender que a delimitação dessas áreas não é, necessariamente, um 
polígono único e uniforme para todos os aspectos ambientais. A área de influência para a 
dispersão de poluentes atmosféricos de uma chaminé industrial, por exemplo, será diferente 
da área de influência para os impactos sobre a fauna terrestre ou para os impactos sobre o 
tráfego viário local. O Termo de Referência deve orientar essas delimitações específicas, e 
o diagnóstico deve ser conduzido com foco nessas diferentes abrangências. Considere um 
projeto de um novo aeroporto. A AID para o ruído aeronáutico será uma determinada área 
no entorno das pistas, definida por curvas de isodecibéis. Já a AII socioeconômica poderá 
abranger diversos municípios vizinhos que serão afetados pela geração de empregos, pela 
valorização imobiliária ou pelo aumento da demanda por infraestrutura. 

Coleta de Dados: Fontes Primárias versus Fontes Secundárias 

A construção da linha de base ambiental envolve a coleta de uma vasta gama de 
informações, que podem ser obtidas a partir de duas categorias principais de fontes de 
dados: secundárias e primárias. 

Dados Secundários: São dados já existentes, que foram coletados, processados e 
disponibilizados por outras instituições ou pesquisadores para finalidades diversas, mas que 
podem ser úteis para o diagnóstico ambiental. As fontes de dados secundários são 
inúmeras e variadas: 

●​ Órgãos governamentais: IBGE (censos demográficos, agropecuários, mapas), 
IPEA (estudos socioeconômicos), agências ambientais como IBAMA e OEMAs 
(relatórios de monitoramento, dados de licenciamentos anteriores, mapas de 
zoneamento), Ministério da Saúde (dados epidemiológicos), Agência Nacional de 
Águas (ANA – dados de vazão e qualidade da água no Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos - SNIRH), INMET (dados climatológicos), 
DNPM/ANM (mapas geológicos, dados de produção mineral), INCRA (dados sobre 
estrutura fundiária), IPHAN (cadastro de sítios arqueológicos e bens tombados), 
FUNAI (delimitação de Terras Indígenas). 

●​ Instituições de ensino e pesquisa: Universidades e institutos de pesquisa 
frequentemente publicam estudos, teses, dissertações e artigos científicos com 
informações relevantes sobre a flora, fauna, geologia, solos e aspectos 
socioeconômicos de diversas regiões. 

●​ Prefeituras municipais: Planos diretores, leis de uso e ocupação do solo, cadastros 
imobiliários, dados sobre infraestrutura e serviços locais. 

●​ Empresas e concessionárias: Empresas de saneamento, energia elétrica e 
telecomunicações podem fornecer dados sobre a cobertura e qualidade de seus 
serviços. 

●​ Relatórios técnicos anteriores: EIAs/RIMAs de outros projetos na mesma região, 
estudos de viabilidade, relatórios de consultorias. 

●​ Bancos de dados georreferenciados e imagens de satélite: Diversos órgãos 
disponibilizam dados em formato de Sistemas de Informações Geográficas (SIG), e 
imagens de satélite (como Landsat, Sentinel, CBERS) podem fornecer informações 
valiosas sobre uso e cobertura do solo, desmatamento, corpos d'água, etc. 



A principal vantagem dos dados secundários é a economia de tempo e recursos, pois 
evitam a necessidade de coletar informações que já estão disponíveis. No entanto, 
apresentam desvantagens significativas: podem estar desatualizados, podem ter sido 
coletados em uma escala inadequada para as necessidades do EIA (muito genéricos ou 
muito específicos para outra localidade), sua confiabilidade e precisão podem ser 
questionáveis, ou podem simplesmente não existir para a área ou o parâmetro de interesse. 
Por isso, é crucial que a equipe do EIA avalie criticamente a qualidade, a atualidade, a 
metodologia de coleta e a aplicabilidade de qualquer dado secundário antes de utilizá-lo. 
Para ilustrar, um consultor que encontra um estudo sobre a avifauna de uma região 
publicado há 20 anos (dado secundário) deve considerar que a paisagem pode ter mudado 
significativamente nesse período, e que novas espécies podem ter chegado ou 
desaparecido, tornando o dado parcialmente obsoleto. 

Dados Primários: São dados inéditos, coletados em primeira mão pela equipe técnica do 
EIA, especificamente para atender aos objetivos do diagnóstico ambiental do projeto em 
questão. A coleta de dados primários é necessária quando os dados secundários são 
insuficientes, inexistentes, desatualizados ou inadequados para caracterizar 
adequadamente a linha de base. Essa coleta geralmente envolve: 

●​ Campanhas de campo: Deslocamento de especialistas para a área de estudo para 
realizar observações diretas, medições, amostragens e levantamentos. 

●​ Amostragens e análises laboratoriais: Coleta de amostras de água, solo, ar, 
sedimentos, tecidos vegetais ou animais para posterior análise em laboratório. 

●​ Medições in loco: Utilização de equipamentos para medir parâmetros como níveis 
de ruído, qualidade do ar, vazão de rios, parâmetros físico-químicos da água. 

●​ Entrevistas e aplicação de questionários: Coleta de informações 
socioeconômicas, percepções e conhecimentos locais junto a moradores, lideranças 
comunitárias, trabalhadores, etc. 

●​ Levantamentos específicos: Inventários florísticos e faunísticos, prospecções 
arqueológicas, levantamentos topográficos detalhados. 

A principal vantagem dos dados primários é que são atuais, específicos para a área e o 
projeto, e sua metodologia de coleta é controlada pela equipe do EIA, o que geralmente 
resulta em maior confiabilidade. A desvantagem é que são mais caros e demorados de 
obter. Considere um projeto de instalação de um parque industrial em uma área rural pouco 
estudada. Se não existirem dados secundários detalhados sobre a qualidade do solo ou a 
presença de pequenos córregos na área, a equipe do EIA terá que ir a campo para coletar 
amostras de solo para análise de fertilidade e contaminação (dado primário) e realizar um 
mapeamento detalhado da drenagem local (dado primário). 

A decisão sobre quanto depender de dados secundários e quanto investir na coleta de 
dados primários é uma das mais importantes no planejamento do diagnóstico, e deve ser 
guiada pelo Termo de Referência, pela complexidade do projeto, pela sensibilidade da área 
e pela disponibilidade de informações preexistentes. 

Diagnóstico do Meio Físico: A Base Geoambiental 



O diagnóstico do meio físico visa caracterizar os componentes abióticos do ambiente, como 
o clima, o ar, o ruído, a geologia, a geomorfologia, os solos e os recursos hídricos. 

●​ Clima: A caracterização climática envolve a análise de séries históricas de dados de 
temperatura, precipitação pluviométrica (total anual, distribuição mensal, eventos 
extremos), umidade relativa do ar, insolação, evapotranspiração e ventos 
predominantes (direção e velocidade). Fontes de dados secundários incluem o 
Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) e estações meteorológicas de 
universidades ou órgãos estaduais. Esses dados são relevantes para entender a 
dispersão de poluentes atmosféricos, o balanço hídrico, o conforto térmico da 
população e o potencial de geração de energias renováveis (eólica, solar). 

●​ Qualidade do Ar: O objetivo é estabelecer a linha de base da qualidade do ar, ou 
seja, as concentrações de fundo dos principais poluentes atmosféricos (Material 
Particulado - MP, Dióxido de Enxofre - SO₂, Óxidos de Nitrogênio - NOx, Ozônio - O₃, 
Monóxido de Carbono - CO, etc.) antes da operação do projeto. Podem ser 
utilizados dados de estações de monitoramento da qualidade do ar já existentes na 
região (dados secundários). Se não houver, ou se for necessário um detalhamento 
maior, a equipe do EIA pode instalar amostradores passivos ou ativos em pontos 
estratégicos da área de influência por um período determinado (dados primários). 
Para um EIA de uma nova refinaria de petróleo, por exemplo, seria crucial instalar 
uma rede de monitoramento para coletar dados primários da qualidade do ar por, no 
mínimo, alguns meses, cobrindo diferentes estações do ano, para ter uma linha de 
base robusta antes do início das emissões da planta. 

●​ Ruído e Vibrações: Medição dos níveis de ruído de fundo existentes na área, tanto 
durante o dia quanto à noite, utilizando decibelímetros. Esses dados primários são 
importantes para avaliar o impacto acústico do futuro empreendimento sobre as 
comunidades do entorno e sobre a fauna. As medições devem ser feitas em pontos 
representativos, como próximo a residências, escolas, hospitais e áreas naturais 
sensíveis. 

●​ Geologia e Geomorfologia: Descrição das unidades geológicas presentes (tipos de 
rocha, formações, estruturas como falhas e dobras), do relevo (formas, declividades, 
altitudes) e dos processos geomorfológicos atuantes (erosão, assoreamento, 
movimentos de massa). Utilizam-se mapas geológicos e geomorfológicos existentes 
(dados secundários da CPRM/SGB, universidades), Modelos Digitais de Elevação 
(MDE) e vistorias de campo para identificar feições específicas e áreas de risco 
geológico (dados primários). Essa caracterização é vital para a estabilidade de obras 
civis, planejamento de cortes e aterros, e identificação de áreas suscetíveis à 
erosão. 

●​ Solos: Caracterização dos tipos de solo presentes na área (classificação, perfil, 
textura, estrutura, fertilidade, pH, teor de matéria orgânica), sua aptidão agrícola e 
sua suscetibilidade à erosão e compactação. Envolve a análise de mapas 
pedológicos existentes (Embrapa, dados secundários) e, fundamentalmente, a 
coleta de amostras de solo em campo (trados, trincheiras) para análises físicas e 
químicas em laboratório (dados primários). Em um projeto de um distrito industrial, o 
estudo dos solos pode revelar áreas com baixa capacidade de suporte para 
fundações ou com contaminação preexistente por atividades anteriores, exigindo 
medidas específicas no projeto. 



●​ Recursos Hídricos Superficiais: Envolve a caracterização da bacia ou sub-bacias 
hidrográficas onde o projeto se insere, o mapeamento da rede de drenagem (rios, 
córregos, lagos, nascentes), a análise do regime hidrológico (vazões mínimas, 
médias e máximas, variações sazonais) e, crucialmente, a avaliação da qualidade 
da água. A qualidade da água é determinada pela coleta de amostras em pontos 
representativos (montante e jusante da área do projeto, antes e depois da 
confluência de tributários importantes) e análise laboratorial de parâmetros 
físico-químicos (pH, oxigênio dissolvido, DBO, DQO, turbidez, nutrientes, metais 
pesados, etc.) e biológicos (coliformes). Também se levantam os usos atuais da 
água (abastecimento humano, irrigação, pesca, lazer). Utilizam-se dados da ANA 
(SNIRH) e de órgãos estaduais (secundários), complementados por campanhas de 
monitoramento para coleta de dados primários. 

●​ Recursos Hídricos Subterrâneos: Identificação dos aquíferos presentes na região, 
suas características (profundidade, espessura, tipo de rocha/sedimento, 
condutividade hidráulica), a direção do fluxo subterrâneo, os níveis piezométricos 
(nível da água nos poços) e a qualidade da água subterrânea (coleta de amostras 
em poços existentes ou perfurados para o estudo). Avalia-se também a 
vulnerabilidade dos aquíferos à contaminação. Para um projeto de um cemitério ou 
de uma atividade industrial que gere resíduos perigosos, o diagnóstico detalhado 
dos recursos hídricos subterrâneos é de extrema importância para prevenir a 
contaminação do lençol freático. 

Diagnóstico do Meio Biótico: A Riqueza da Vida 

O diagnóstico do meio biótico foca na caracterização da flora (vegetação) e da fauna 
(animal) existentes nas áreas de influência do projeto, com especial atenção para espécies 
raras, endêmicas, ameaçadas de extinção, protegidas por lei, ou de importância ecológica, 
econômica ou cultural. 

●​ Flora e Vegetação: O estudo da vegetação envolve o mapeamento das diferentes 
fisionomias vegetais presentes (floresta ombrófila densa, cerrado, caatinga, campos, 
manguezais, restingas, etc.), a realização de inventários florísticos para identificar as 
espécies de plantas (árvores, arbustos, ervas, cipós, epífitas), e a análise da 
estrutura da vegetação (densidade, altura, diâmetro das árvores, estratificação). É 
crucial identificar a presença de Áreas de Preservação Permanente (APPs) 
conforme o Código Florestal (margens de rios, entorno de nascentes e lagos, 
encostas íngremes, topo de morros), a existência de Reserva Legal (RL) nas 
propriedades rurais, e a ocorrência de espécies da flora que sejam endêmicas (só 
ocorrem naquela região), raras, ameaçadas de extinção (listas oficiais do MMA, 
IUCN, secretarias estaduais), imunes ao corte (ex: castanheira, araucária, em alguns 
contextos) ou de valor econômico (madeireiro, medicinal, alimentício) ou cultural 
para as comunidades locais. As técnicas incluem a interpretação de imagens de 
satélite e fotografias aéreas (dados secundários e primários), a realização de 
transectos e o estabelecimento de parcelas de amostragem em campo para o 
levantamento detalhado das espécies (dados primários), e a coleta de material 
botânico para identificação em herbários. Para um projeto de supressão de 
vegetação para agricultura em larga escala, o inventário florístico detalhado, 



incluindo a busca ativa por espécies ameaçadas, é uma etapa indispensável do 
diagnóstico. 

●​ Fauna Terrestre: O diagnóstico da fauna terrestre abrange os principais grupos: 
mastofauna (mamíferos), avifauna (aves), herpetofauna (répteis e anfíbios) e, por 
vezes, grupos específicos de invertebrados, como a entomofauna (insetos, 
especialmente borboletas ou abelhas como indicadores). O objetivo é identificar a 
composição de espécies, sua abundância relativa, os habitats que utilizam, a 
presença de espécies endêmicas, raras, ameaçadas de extinção, cinegéticas 
(caçadas), migratórias, ou que desempenhem papéis ecológicos chave 
(polinizadores, dispersores de sementes, predadores de topo). As técnicas de 
levantamento de dados primários são variadas e específicas para cada grupo: 

○​ Mastofauna: Armadilhas fotográficas (câmeras com sensor de movimento), 
armadilhas de captura viva (Sherman, Tomahawk, puçás para morcegos), 
busca ativa por vestígios (pegadas, fezes, pelos, tocas, carcaças), 
entrevistas com moradores locais sobre a ocorrência de espécies. 

○​ Avifauna: Pontos de escuta e observação visual, captura com redes de 
neblina (especialmente para identificação de aves pequenas e de 
sub-bosque), gravação de vocalizações. 

○​ Herpetofauna: Procura ativa em diferentes ambientes (diurna e noturna), 
armadilhas de interceptação e queda (pitfall traps), busca por ovos e girinos 
(anfíbios). Considere o EIA para uma nova linha de transmissão que 
atravessará uma área de floresta. A equipe de fauna precisará realizar 
campanhas de campo em diferentes épocas do ano para registrar as 
espécies de aves, mamíferos e répteis que utilizam a área, com especial 
atenção para grandes aves de rapina (risco de colisão) ou primatas (uso do 
dossel da floresta). 

●​ Fauna Aquática: Inclui principalmente a ictiofauna (peixes), mas também pode 
abranger outros grupos como crustáceos, moluscos, e a comunidade bentônica 
(organismos que vivem no fundo dos corpos d'água). O diagnóstico busca identificar 
a diversidade de espécies, sua distribuição, abundância, estrutura populacional 
(tamanho, idade), hábitos alimentares e reprodutivos, a presença de espécies 
migratórias, endêmicas, ameaçadas ou de importância para a pesca comercial ou de 
subsistência. As técnicas de coleta de dados primários para peixes incluem o uso de 
diferentes artes de pesca (redes de espera, tarrafas, arrastos, pesca elétrica), 
adaptadas às características do ambiente (rios, lagos, estuários). A coleta de 
organismos bentônicos geralmente é feita com dragas ou amostradores de 
substrato. Para um projeto de construção de uma eclusa em um rio, o estudo da 
ictiofauna será fundamental para entender como a obra afetará a passagem de 
peixes migradores e para propor sistemas de transposição eficazes. 

Diagnóstico do Meio Socioeconômico e Cultural: As Dimensões 
Humanas 

O diagnóstico do meio socioeconômico e cultural busca compreender as características da 
população humana residente nas áreas de influência, sua organização social, suas 
atividades econômicas, sua infraestrutura e serviços, seu patrimônio cultural e sua relação 
com o meio ambiente. 



●​ Dinâmica Demográfica e Uso e Ocupação do Solo: Caracterização da população 
(tamanho, crescimento histórico, densidade, distribuição etária e de gênero, 
migração), dos padrões de assentamento (urbano, rural, disperso, concentrado), do 
uso atual do solo (áreas agrícolas, pastagens, áreas urbanas, áreas de preservação, 
etc.), da estrutura fundiária (grandes propriedades, agricultura familiar, 
assentamentos, terras devolutas) e da existência de conflitos pelo uso da terra. As 
principais fontes de dados secundários são o IBGE (Censos Demográficos, Censo 
Agropecuário), prefeituras (Planos Diretores, cadastros), INCRA. Dados primários 
podem ser obtidos por meio de mapeamento participativo com as comunidades e 
análise de imagens de satélite recentes. 

●​ Infraestrutura Social e de Serviços: Levantamento da disponibilidade e qualidade 
dos serviços públicos e privados essenciais, como saúde (hospitais, postos de 
saúde, número de leitos, médicos), educação (escolas, vagas, níveis de ensino), 
saneamento básico (abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta de lixo), 
energia elétrica, transporte (rodovias, ferrovias, portos, transporte público), 
comunicações e segurança pública. Para um projeto que atrairá um grande 
contingente de trabalhadores para uma pequena cidade, como a construção de uma 
grande fábrica, o diagnóstico da infraestrutura existente é crucial para prever a 
sobrecarga que esses serviços sofrerão e para planejar as medidas de adequação 
ou expansão necessárias. 

●​ Economia Local e Regional: Identificação das principais atividades econômicas 
que sustentam a região (agricultura, pecuária, indústria, comércio, serviços, turismo, 
extrativismo), os níveis de emprego e renda da população, a arrecadação de 
impostos pelos municípios, e as principais cadeias produtivas. Fontes incluem dados 
do IBGE (PIB municipal, pesquisas de emprego), Ministérios (Trabalho, Indústria e 
Comércio), secretarias estaduais e municipais de fazenda e planejamento. 

●​ Organização Social e Comunitária: Compreensão das estruturas de poder local 
(formal e informal), das formas de organização da sociedade civil (associações de 
moradores, sindicatos, cooperativas, ONGs), da coesão social, dos níveis de 
participação cívica, e da percepção e expectativas da comunidade em relação ao 
projeto proposto e a questões ambientais em geral. A coleta de dados primários é 
fundamental aqui, através de técnicas como entrevistas semiestruturadas com 
lideranças comunitárias e moradores, realização de grupos focais, e aplicação de 
questionários socioeconômicos em uma amostra representativa da população. 

●​ Saúde Pública: Levantamento do perfil epidemiológico da população, identificando 
as principais doenças de ocorrência na região (doenças transmissíveis, crônicas, 
relacionadas ao trabalho ou a vetores), a qualidade da água para consumo humano, 
a exposição a riscos ambientais preexistentes, e o acesso e qualidade dos serviços 
de vigilância sanitária e epidemiológica. Fontes incluem dados do DATASUS 
(Ministério da Saúde), secretarias de saúde estaduais e municipais. 

●​ Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico e Paisagístico: Identificação e 
caracterização de bens culturais materiais e imateriais. Isso inclui sítios 
arqueológicos (pré-coloniais ou históricos), edificações tombadas ou de valor 
histórico, manifestações culturais tradicionais (festas, rituais, artesanato, culinária), e 
paisagens cênicas ou de valor simbólico para a comunidade. A pesquisa envolve 
consulta a bancos de dados do IPHAN e de órgãos culturais estaduais/municipais 
(secundários), seguida por levantamentos de campo por especialistas (arqueólogos, 
historiadores, arquitetos) para prospecção e identificação de novos sítios ou bens 



(primários). Para um projeto de restauração de uma antiga estação ferroviária, o 
diagnóstico detalhado de seus elementos arquitetônicos originais e de seu 
significado histórico para a cidade é essencial. 

●​ Comunidades Tradicionais e Povos Indígenas: Caso existam na área de 
influência, é necessário um diagnóstico específico e aprofundado sobre os territórios 
ocupados por povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos, extrativistas, pescadores 
artesanais, entre outras comunidades tradicionais. Deve-se caracterizar seus modos 
de vida, sua organização social, suas práticas culturais, sua relação de dependência 
com os recursos naturais, seus conhecimentos tradicionais sobre o meio ambiente, e 
as formas de uso e manejo de seus territórios. Essa etapa exige uma abordagem 
metodológica participativa, com o consentimento prévio, livre e informado dessas 
comunidades, e em estreita articulação com os órgãos competentes como a FUNAI 
e a Fundação Cultural Palmares. 

Análise Integrada da Linha de Base: A Visão do Todo 

Após a coleta e organização dos dados dos meios físico, biótico e socioeconômico, a etapa 
final do diagnóstico é a análise integrada dessas informações. Não basta apresentar uma 
coleção de capítulos setoriais desconectados. É fundamental que o diagnóstico revele as 
inter-relações, as interdependências e as dinâmicas existentes entre os diversos 
componentes ambientais. Como as características do solo e do clima influenciam a 
vegetação? Como a vegetação e os recursos hídricos sustentam a fauna local? Como as 
comunidades humanas dependem desses recursos naturais para sua subsistência e 
bem-estar? 

A análise integrada busca responder a essas perguntas, construindo uma visão holística do 
funcionamento do ecossistema e do sistema socioambiental da área de estudo. O uso de 
geotecnologias, como os Sistemas de Informações Geográficas (SIG), é uma ferramenta 
poderosa nessa etapa, pois permite sobrepor diferentes camadas de informação espacial 
(mapas de solos, vegetação, hidrografia, uso da terra, localização de comunidades, etc.) e 
identificar áreas de maior sensibilidade ambiental, áreas de conflito de uso, ou áreas com 
maior relevância para a conservação. 

A síntese do diagnóstico deve apresentar as principais fragilidades e potencialidades 
ambientais da área. Fragilidades podem incluir a presença de solos muito erodíveis, a 
escassez de água em determinada época do ano, a ocorrência de espécies ameaçadas, ou 
a existência de comunidades com alta vulnerabilidade social. Potencialidades podem ser a 
alta fertilidade do solo para agricultura, a beleza cênica com potencial turístico, ou a 
presença de áreas bem conservadas que podem funcionar como corredores ecológicos. 

É essa compreensão integrada da linha de base, com suas dinâmicas, sensibilidades e 
valores, que fornecerá os subsídios mais ricos e consistentes para a etapa seguinte do EIA: 
a identificação, previsão e avaliação dos impactos ambientais do projeto proposto. Sem 
essa visão do todo, a análise de impactos corre o risco de ser superficial e fragmentada. Por 
exemplo, a análise integrada do diagnóstico de uma área costeira pode revelar que um 
determinado manguezal (meio biótico), além de abrigar espécies de caranguejos 
importantes para a subsistência de pescadores artesanais locais (meio socioeconômico), 
também funciona como uma barreira natural protegendo a linha de costa da erosão 



causada por ressacas (interação físico-biótico-socioeconômico). Um projeto que afete esse 
manguezal terá, portanto, impactos interligados e complexos que só uma análise integrada 
da linha de base pode prever adequadamente. 

 

Identificação, previsão e valoração de impactos 
ambientais: Métodos e matrizes aplicados a diferentes 
tipologias de projetos (com exemplos práticos) 

Conceitos Fundamentais: O que é um Impacto Ambiental? 

Antes de adentrarmos os métodos e técnicas, é crucial revisitar e aprofundar o conceito de 
impacto ambiental. Conforme definido pela Resolução CONAMA nº 001/86, impacto 
ambiental é "qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 
humanas que, direta ou indiretamente, afetem: I - a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população; II - as atividades sociais e econômicas; III - a biota; IV - as condições estéticas e 
sanitárias do meio ambiente; V - a qualidade dos recursos ambientais." Esta definição é 
ampla e abrange uma vasta gama de possíveis consequências das ações humanas. 

É importante também distinguir "aspecto ambiental" de "impacto ambiental". O aspecto 
ambiental refere-se a um elemento das atividades, produtos ou serviços de uma 
organização que pode interagir com o meio ambiente; é a causa. O impacto ambiental é 
qualquer modificação no meio ambiente, adversa ou benéfica, que resulte, no todo ou em 
parte, dos aspectos ambientais de uma organização; é o efeito. Para ilustrar, imagine uma 
fábrica de cimento: 

●​ Aspectos ambientais: Consumo de calcário e argila (matéria-prima), consumo de 
energia elétrica e combustíveis fósseis nos fornos, emissão de material particulado e 
gases pelas chaminés, geração de ruído pelos moinhos, geração de resíduos 
sólidos (pó do forno não aproveitado). 

●​ Impactos ambientais (potenciais): Esgotamento de jazidas de calcário e argila, 
contribuição para o efeito estufa (pelo consumo de combustíveis fósseis e processo 
químico), piora da qualidade do ar na região vizinha, aumento da incidência de 
doenças respiratórias na população, incômodo e problemas auditivos devido ao 
ruído, contaminação do solo e da água pelo descarte inadequado de resíduos. 

Os impactos ambientais não são estáticos; eles possuem uma dinâmica temporal e 
espacial. Alguns podem se manifestar imediatamente, outros apenas a longo prazo. Alguns 
podem ser restritos à área do empreendimento, enquanto outros podem se propagar por 
grandes distâncias. Compreender essa natureza dinâmica é essencial para uma avaliação 
eficaz. 

Etapas do Processo de Avaliação de Impactos: Um Caminho Lógico 



A avaliação dos impactos ambientais dentro de um EIA geralmente segue uma sequência 
lógica de etapas interdependentes: 

1.​ Identificação dos Impactos: Esta é a primeira etapa, onde se busca responder à 
pergunta: "Quais são os potenciais impactos ambientais que podem ser causados 
pelo projeto, em todas as suas fases (planejamento, implantação, operação e 
desativação), sobre os componentes ambientais (meio físico, biótico e 
socioeconômico) identificados no diagnóstico?" O objetivo é listar todas as possíveis 
alterações. 

2.​ Previsão (ou Prognóstico) dos Impactos: Uma vez identificados os potenciais 
impactos, a próxima etapa é prever suas características. Busca-se responder: "Qual 
será a magnitude (intensidade, dimensão), a extensão espacial, a duração, a 
frequência, a reversibilidade e a probabilidade de ocorrência de cada impacto 
identificado?" Esta etapa envolve tanto análises qualitativas quanto quantitativas, 
incluindo o uso de modelos. 

3.​ Valoração (ou Avaliação da Significância) dos Impactos: Após prever as 
características dos impactos, é necessário julgá-los quanto à sua importância ou 
gravidade. A pergunta aqui é: "Quão significativo é cada impacto previsto, 
considerando seus atributos e o contexto ambiental e social em que ocorre?" Esta 
etapa envolve a atribuição de valor e a hierarquização dos impactos, o que é 
fundamental para direcionar as medidas mitigadoras e compensatórias. 

Essas três etapas estão intrinsecamente ligadas. A qualidade da identificação afeta a 
previsão, e ambas são cruciais para uma valoração consistente e bem fundamentada. 

Identificação de Impactos Ambientais: Desvendando as Conexões 

A identificação de impactos baseia-se fundamentalmente no estabelecimento de relações 
de causa e efeito entre as diversas ações associadas a um projeto e os componentes 
ambientais diagnosticados na linha de base. É um exercício de conectar "o que o projeto 
faz" com "o que pode acontecer com o meio ambiente". 

É imprescindível considerar todas as fases do ciclo de vida do projeto, pois cada uma 
apresenta um conjunto distinto de ações e, consequentemente, de potenciais impactos: 

●​ Fase de Planejamento: Embora menos tangível, pode gerar impactos como a 
especulação imobiliária, a criação de expectativas na população local ou a alteração 
de planos diretores. 

●​ Fase de Implantação (Construção): Geralmente é a fase com os impactos mais 
visíveis e agudos. Ações como desmatamento, terraplenagem, abertura de acessos, 
operação de máquinas pesadas, contratação de mão de obra, instalação de 
canteiros. Considere a implantação de uma nova ferrovia: os impactos diretos 
incluiriam a supressão da vegetação ao longo da faixa de domínio, a compactação 
do solo, a geração de ruído e poeira pelas máquinas, o possível bloqueio de rotas de 
drenagem natural, e a atração de trabalhadores para a região. 

●​ Fase de Operação: É a fase de funcionamento regular do empreendimento, cujos 
impactos tendem a ser contínuos ou periódicos. Para a mesma ferrovia, na fase de 
operação, os impactos incluiriam o ruído do tráfego dos trens, o atropelamento de 



fauna, a emissão de poluentes pelos trens (se a diesel), a vibração transmitida ao 
solo, e os efeitos socioeconômicos da facilitação do transporte de cargas e 
passageiros. 

●​ Fase de Desativação (ou Abandono/Descomissionamento): Ao final da vida útil 
do projeto, as ações de desmontagem, demolição, recuperação da área ou 
abandono também geram impactos. Para a ferrovia, a desativação poderia envolver 
a remoção dos trilhos e dormentes (geração de resíduos), a necessidade de 
recuperação paisagística da faixa de domínio, ou o impacto do abandono da 
estrutura. 

Os impactos podem ser classificados de diversas formas, o que ajuda a compreender 
melhor sua natureza: 

●​ Quanto à Valência (Natureza do Efeito): 
○​ Positivos (ou Benéficos): Resultam em melhoria da qualidade de um fator 

ou componente ambiental. Exemplo: a construção de uma Estação de 
Tratamento de Esgoto (ETE) tem como impacto positivo a melhoria da 
qualidade da água do corpo receptor e a redução de doenças de veiculação 
hídrica. 

○​ Negativos (ou Adversos): Resultam em dano ou piora da qualidade de um 
fator ou componente ambiental. Exemplo: o lançamento de efluentes 
industriais não tratados em um rio causa um impacto negativo na qualidade 
da água e na vida aquática. 

●​ Quanto à Relação Causa-Efeito: 
○​ Diretos: Resultam de uma simples relação de causa e efeito; são uma 

consequência direta de uma ação do projeto. Exemplo: o desmatamento para 
a construção de um edifício (ação) causa diretamente a perda de habitat para 
a fauna local (impacto direto). 

○​ Indiretos (ou Secundários, Terciários, etc.): Resultam de uma cadeia de 
reações; são uma consequência de um impacto direto ou de outros impactos 
indiretos. Exemplo: o mesmo desmatamento (impacto direto) pode levar à 
erosão do solo, que por sua vez causa o assoreamento de um córrego 
próximo (impacto indireto/secundário), o que pode prejudicar a captação de 
água para uma comunidade a jusante (impacto indireto/terciário). 

●​ Quanto à Abrangência Espacial: 
○​ Locais: Manifestam-se na área de implantação do projeto (ADA/AID) ou em 

seu entorno imediato. 
○​ Regionais: Estendem-se por uma área significativamente maior, como uma 

bacia hidrográfica, um município inteiro ou uma região metropolitana. 
○​ Estratégicos/Globais: Afetam ecossistemas ou processos em escala global, 

como as emissões de gases de efeito estufa que contribuem para as 
mudanças climáticas. 

●​ Quanto ao Tempo de Duração: 
○​ Temporários: Manifestam-se apenas por um período determinado, cessando 

após a conclusão da ação que o causa ou com a aplicação de medidas de 
controle. Exemplo: o ruído gerado durante a fase de construção de uma 
ponte é temporário. 



○​ Permanentes: Persistem por toda a vida útil do projeto ou mesmo após sua 
desativação, ou cujos efeitos são duradouros. Exemplo: a alteração da 
paisagem causada pela construção de uma grande barragem é um impacto 
permanente. 

●​ Quanto ao Momento de Manifestação: 
○​ Imediatos: Surgem no momento em que a ação é implementada. 
○​ De Curto Prazo: Manifestam-se em até alguns poucos anos após a ação. 
○​ De Médio Prazo: Manifestam-se entre alguns anos e uma ou duas décadas. 
○​ De Longo Prazo: Manifestam-se após décadas, ou são sentidos por futuras 

gerações. 
●​ Quanto à Reversibilidade: 

○​ Reversíveis: A qualidade do fator ambiental afetado pode retornar às suas 
condições originais (ou próximas a elas) após o impacto, espontaneamente 
ou por meio de ações de recuperação. Exemplo: a compactação do solo em 
uma área de canteiro de obras pode ser revertida (parcialmente) por meio de 
técnicas de descompactação e plantio. 

○​ Irreversíveis: A alteração é tão profunda que o fator ambiental não pode 
retornar às suas condições originais, mesmo com medidas de recuperação. 
Exemplo: a extinção de uma espécie de peixe endêmica de um trecho de rio 
que foi completamente alterado por uma obra. 

●​ Quanto à Dinâmica de Ocorrência: 
○​ Cumulativos: Resultam da soma de pequenos impactos de diferentes 

projetos ou de diferentes fontes ao longo do tempo e do espaço, cujo efeito 
combinado é maior ou diferente do que os efeitos isolados. Considere vários 
pequenos projetos de desmatamento em uma mesma bacia hidrográfica. 
Cada um isoladamente pode parecer pouco significativo, mas o efeito 
cumulativo pode ser a perda de conectividade da paisagem, o isolamento de 
populações faunísticas e a redução drástica da vazão do rio na estação seca. 

○​ Sinérgicos: Ocorrem quando o efeito combinado de dois ou more impactos 
(ou de ações do projeto com fatores ambientais preexistentes) é maior do 
que a soma de seus efeitos isolados. Por exemplo, a presença de um 
poluente A em um rio pode ter um certo nível de toxicidade para os peixes. A 
presença de um poluente B, isoladamente, também. Mas se A e B são 
lançados juntos, o efeito combinado pode ser muito mais letal do que a soma 
das toxicidades individuais, devido a interações químicas ou biológicas. 

Diversos métodos e técnicas são utilizados para auxiliar na identificação sistemática dos 
impactos: 

●​ Listas de Verificação (Checklists): São listas predefinidas de potenciais impactos 
ambientais comumente associados a determinados tipos de projetos. Podem ser 
simples (apenas listando os impactos), descritivas (com uma breve explicação de 
cada um) ou em forma de questionário. São úteis como um lembrete e para garantir 
que nenhum impacto óbvio seja esquecido, mas podem ser genéricas e não capturar 
as especificidades de um projeto ou local. Por exemplo, um checklist para projetos 
de mineração pode incluir itens como "alteração da qualidade da água superficial", 
"geração de poeira", "perda de biodiversidade", "impactos no tráfego local". 



●​ Fluxogramas e Redes de Interação (Networks): São representações gráficas que 
buscam mapear as cadeias de causa e efeito, mostrando como as ações do projeto 
levam a impactos primários, que por sua vez podem gerar impactos secundários, 
terciários e assim por diante. Ajudam a visualizar a complexidade das interações e a 
identificar impactos indiretos que poderiam não ser evidentes. Imagine um 
fluxograma para um projeto de agricultura irrigada: "Construção de canais de 
irrigação" (ação) → "Retirada de água do rio" (impacto primário) → "Redução da 
vazão a jusante" (impacto secundário) → "Prejuízo à pesca artesanal" (impacto 
terciário socioeconômico) e "Diminuição da diluição de efluentes de outras fontes" 
(impacto terciário na qualidade da água). 

●​ Matrizes de Interação: (Serão detalhadas na seção de valoração, mas também 
servem para identificação). Cruzam as atividades do projeto com os 
componentes/fatores ambientais, e cada célula da matriz representa uma possível 
interação (um potencial impacto) a ser investigada. 

●​ Painéis de Especialistas (Workshops, Brainstorming): Reunião de especialistas 
de diversas áreas (biólogos, engenheiros, sociólogos, etc.) para discutir o projeto e, 
com base em seus conhecimentos e experiências, identificar os potenciais impactos. 
O debate multidisciplinar enriquece a identificação. 

●​ Consulta Pública e Conhecimento Local: O envolvimento da comunidade local, de 
pescadores, agricultores, extrativistas e outros conhecedores da região pode trazer 
à tona impactos que a equipe técnica, por melhor que seja, poderia não perceber. 
Eles vivenciam o ambiente diariamente e possuem um conhecimento empírico 
valioso. 

Previsão (Prognóstico) de Impactos Ambientais: Estimando o Futuro 

Após listar os potenciais impactos, a etapa de previsão (ou prognóstico) busca estimar suas 
características futuras, ou seja, como eles se manifestarão em termos de magnitude (quão 
grande será a alteração?), extensão espacial (qual a área que será afetada?), duração 
(por quanto tempo o impacto persistirá?), frequência (ocorrerá uma vez, periodicamente, 
continuamente?) e probabilidade de ocorrência (especialmente para impactos acidentais 
ou que dependem de outros eventos). A previsão é essencialmente uma comparação entre 
dois cenários futuros: o cenário com a implementação do projeto e o cenário sem a 
implementação do projeto (que é a projeção da linha de base ambiental no futuro, 
considerando suas tendências naturais ou outras influências externas ao projeto). 

As técnicas de previsão podem ser agrupadas em qualitativas e quantitativas: 

●​ Técnicas Qualitativas: Baseiam-se no julgamento de especialistas, na análise 
comparativa com projetos similares já implantados em outras localidades (estudos 
de caso), no conhecimento empírico e na extrapolação de tendências observadas na 
linha de base. São frequentemente usadas quando dados são escassos, os 
sistemas são muito complexos para modelagem, ou quando uma estimativa 
aproximada é suficiente. Por exemplo, para um projeto de uma pequena pousada 
em uma área rural, um ecólogo experiente pode prever qualitativamente que haverá 
um "baixo" impacto de afugentamento da mastofauna de maior porte nas imediações 
da pousada, e um "moderado" aumento da geração de resíduos sólidos localmente, 
baseado em sua experiência com empreendimentos turísticos similares. 



●​ Técnicas Quantitativas e Modelagem Matemática: Utilizam modelos matemáticos, 
estatísticos ou computacionais para simular o comportamento dos sistemas 
ambientais e prever as alterações causadas pelo projeto. São mais precisas, mas 
exigem mais dados de entrada e expertise técnica. Alguns exemplos comuns: 

○​ Modelos de Dispersão de Poluentes Atmosféricos: Softwares como 
AERMOD, CALPUFF, CMAQ são usados para prever como os poluentes 
emitidos por chaminés industriais, veículos ou outras fontes se dispersarão 
na atmosfera sob diferentes condições meteorológicas, estimando as 
concentrações desses poluentes em pontos receptores (como residências, 
escolas, hospitais) na área de influência. Considere uma nova fábrica de 
fertilizantes: o EIA utilizaria um desses modelos, alimentado com dados 
sobre as taxas de emissão de amônia e material particulado, altura da 
chaminé, dados meteorológicos locais (vento, temperatura, estabilidade 
atmosférica) e topografia, para prever as concentrações horárias e anuais 
desses poluentes no entorno e verificar se atenderão aos padrões de 
qualidade do ar. 

○​ Modelos Hidrológicos e de Qualidade da Água: Modelos como SWAT, 
HEC-RAS, QUAL2K, SISBAHIA são empregados para simular o escoamento 
superficial e subterrâneo, prever alterações nas vazões de rios, nos níveis de 
água de reservatórios, na dispersão de efluentes, e nas concentrações de 
poluentes em corpos d'água. Para o lançamento do efluente tratado de uma 
nova Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) em um rio, um modelo de 
qualidade da água poderia prever como o oxigênio dissolvido, a DBO e os 
nutrientes se comportarão a jusante do ponto de lançamento, sob diferentes 
cenários de vazão do rio e eficiência da ETE. 

○​ Modelos de Ruído: Softwares específicos (ex: SoundPLAN, CadnaA) ou 
equações de propagação sonora são usados para prever os níveis de 
pressão sonora que serão gerados por fontes como rodovias, ferrovias, 
aeroportos ou plantas industriais, e como esses níveis se atenuarão com a 
distância e a presença de barreiras. Em um EIA para a ampliação de um 
aeroporto, modelos de ruído seriam usados para traçar as curvas de 
isodecibéis (zonas de ruído) no entorno, identificando as áreas residenciais 
que seriam mais afetadas pelo aumento do tráfego aéreo. 

○​ Análise de Risco Ambiental: Para projetos que envolvem substâncias 
perigosas ou processos com potencial de acidentes (vazamentos, incêndios, 
explosões), a Análise de Risco (AR) é uma ferramenta de previsão crucial. 
Ela busca estimar a probabilidade de ocorrência de eventos acidentais e as 
consequências (raio de alcance, danos à saúde, ao meio ambiente) caso 
ocorram. Por exemplo, para um terminal de armazenamento de produtos 
químicos inflamáveis, a AR calcularia a probabilidade de um incêndio em um 
tanque e a zona de impacto térmico e de dispersão de fumaça tóxica. 

A escolha da técnica de previsão depende da natureza do impacto, da disponibilidade de 
dados, dos recursos (tempo e dinheiro), da precisão requerida e das exigências do Termo 
de Referência. 



Valoração (Avaliação da Significância) dos Impactos Ambientais: 
Atribuindo Importância 

Após identificar e prever as características dos impactos, a etapa de valoração (ou 
avaliação da significância) busca responder à pergunta: "Quão importante ou grave é este 
impacto?". É um passo que envolve julgamento técnico e, em muitos casos, a consideração 
de valores sociais, mas esse julgamento deve ser o mais transparente e fundamentado 
possível, baseado em critérios claros. O objetivo é hierarquizar os impactos, distinguindo 
aqueles que são altamente significativos (e que exigirão medidas mitigatórias robustas ou 
podem até inviabilizar o projeto) daqueles que são pouco significativos. 

Alguns critérios comumente utilizados para avaliar a significância de um impacto 
incluem: 

●​ Magnitude: A intensidade ou escala da alteração no fator ambiental. 
●​ Extensão Geográfica (Abrangência): A área física afetada pelo impacto. 
●​ Duração: O tempo pelo qual o impacto persistirá. 
●​ Reversibilidade: A capacidade do ambiente de retornar à sua condição original 

após o impacto. 
●​ Natureza do Impacto (Valência): Se é positivo (benéfico) ou negativo (adverso). 
●​ Probabilidade de Ocorrência: Especialmente relevante para impactos acidentais 

ou incertos. 
●​ Conformidade Legal e Padrões de Qualidade: Se o impacto resulta na violação de 

leis ambientais, normas técnicas ou padrões de qualidade estabelecidos (ex: 
padrões de potabilidade da água, padrões de emissão de poluentes). Um impacto 
que leva à desconformidade com a lei é geralmente considerado significativo. 

●​ Sensibilidade do Ambiente Afetado: Um impacto de mesma magnitude pode ser 
considerado mais significativo se ocorrer em uma área ecologicamente muito 
sensível (ex: um manguezal, um recife de coral, habitat de espécie ameaçada) ou 
que abrigue populações humanas particularmente vulneráveis (ex: comunidades 
indígenas, crianças, idosos). 

●​ Importância para a Saúde Pública e o Bem-Estar: Impactos que afetam 
diretamente a saúde humana (doenças, intoxicações) ou o bem-estar (conforto, 
segurança, acesso a recursos) tendem a ser altamente significativos. 

●​ Interesse Público e Percepção Social: A forma como a sociedade e as 
comunidades locais percebem e valorizam um determinado recurso ambiental ou um 
determinado tipo de impacto também influencia sua significância. Um impacto pode 
ser tecnicamente de baixa magnitude, mas se afetar um local de grande valor 
simbólico ou afetivo para uma comunidade, sua significância social pode ser alta. 

Diversos métodos e ferramentas podem ser empregados para sistematizar a valoração 
dos impactos. Um dos mais conhecidos e frequentemente adaptados é a Matriz de 
Interação, popularizada pela Matriz de Leopold. A Matriz de Leopold original propõe 
cruzar uma lista de cerca de 100 ações do projeto (colunas) com uma lista de cerca de 88 
fatores e condições ambientais (linhas). Em cada célula da matriz onde se identifica uma 
interação (um impacto), o analista atribui dois valores, geralmente numa escala de 1 a 10: 



●​ Magnitude (M): Refere-se à dimensão, intensidade ou escala da alteração. Pode 
ser positiva (+) para impactos benéficos ou negativa (-) para impactos adversos. 

●​ Importância (I): Refere-se à relevância ou peso do impacto no contexto específico. 

Embora a Matriz de Leopold original seja extensa e sua aplicação literal seja rara, o 
conceito de matriz de interação é amplamente utilizado de forma adaptada, com listas de 
ações e fatores ambientais mais concisas e relevantes para o tipo de projeto em análise. 
Por exemplo, para um projeto de construção de uma estrada vicinal, uma matriz simplificada 
poderia cruzar ações como "Desmatamento da faixa de domínio", "Terraplenagem e 
cortes/aterros", "Operação de máquinas" com fatores ambientais como "Cobertura vegetal 
nativa", "Qualidade do solo", "Nível de ruído em residências próximas", "Acesso de 
produtores rurais". Para cada interação, a equipe do EIA atribuiria valores ou classificações 
(ex: Alta, Média, Baixa) para magnitude e importância, justificando cada atribuição. 

Outras abordagens para valoração incluem: 

●​ Métodos de Ponderação e Ranqueamento: Envolvem a atribuição de pesos 
diferentes aos critérios de significância (ex: "conformidade legal" pode ter um peso 
maior que "duração" em certos contextos) e, em seguida, o cálculo de um "índice de 
significância" para cada impacto, permitindo um ranqueamento. São 
metodologicamente mais complexos e sua subjetividade reside na atribuição dos 
pesos. 

●​ Consultas a Especialistas e Participação Pública: A percepção de especialistas 
de diferentes áreas e, crucialmente, das comunidades afetadas e do público em 
geral, pode ser incorporada no processo de valoração, trazendo diferentes 
perspectivas e valores para a avaliação da significância dos impactos. Uma 
audiência pública ou uma oficina participativa podem ser espaços para discutir e 
validar a significância atribuída aos impactos pela equipe técnica. 

O resultado da etapa de valoração é, geralmente, uma lista hierarquizada dos impactos, 
classificados, por exemplo, como: 

●​ Altamente Significativos (Críticos): Exigem atenção prioritária, medidas 
mitigatórias robustas e eficazes, ou podem até indicar a inviabilidade ambiental do 
projeto como proposto. 

●​ Significativos: Requerem medidas mitigatórias e/ou compensatórias bem 
planejadas. 

●​ Pouco Significativos: Podem demandar medidas mitigatórias simples ou apenas 
monitoramento. 

●​ Insignificantes: Geralmente não requerem medidas específicas, mas devem ser 
registrados. 

Essa classificação é fundamental para a próxima fase do EIA, que é a proposição de 
medidas ambientais (preventivas, mitigadoras, compensatórias e potencializadoras). 

Aplicação a Diferentes Tipologias de Projetos: Exemplos Integrados 



A forma como essas etapas são conduzidas e os tipos de impactos que emergem variam 
enormemente com a tipologia do projeto e as características do local. Vejamos alguns 
exemplos: 

1. Projeto de um Novo Aterro Sanitário em Área Rural: 

●​ Identificação de Impactos: 
○​ Implantação: Supressão de vegetação, alteração do relevo, deslocamento de 

fauna, geração de poeira e ruído, alteração da paisagem, desapropriação de 
terras. 

○​ Operação: Potencial contaminação do solo e da água subterrânea por 
chorume (caso haja falha no sistema de impermeabilização), geração de 
odores, proliferação de vetores (ratos, moscas), atração de aves (risco para 
aviação, se próximo a aeroportos), aumento do tráfego de caminhões de lixo, 
impacto socioeconômico na percepção de valor das propriedades vizinhas 
(negativo), geração de empregos (positivo). 

●​ Previsão dos Impactos: 
○​ Modelagem da dispersão de odores. 
○​ Modelagem hidrogeológica para prever o fluxo de contaminantes caso haja 

vazamento de chorume. 
○​ Estimativa do volume de tráfego de caminhões e análise de capacidade das 

vias de acesso. 
●​ Valoração dos Impactos (Exemplo com Matriz Simplificada): 

○​ Ação: "Disposição de resíduos sólidos". Fator: "Qualidade da água 
subterrânea". Magnitude: Potencialmente Alta (negativa, em caso de falha). 
Importância: Altíssima. Significância: Crítica. 

○​ Ação: "Operação do aterro". Fator: "Geração de empregos locais". 
Magnitude: Média (positiva). Importância: Alta. Significância: Significativa 
(positiva). 

2. Projeto de um Complexo Turístico Hoteleiro em Área Costeira (Ex: Resort "Pé na 
Areia"): 

●​ Identificação de Impactos: 
○​ Implantação: Supressão de vegetação de restinga, alteração da dinâmica 

costeira (se houver construções muito próximas à praia), compactação de 
dunas, consumo de água e energia para construção, geração de resíduos da 
construção. 

○​ Operação: Aumento da geração de esgoto (potencial poluição marinha se 
não tratado adequadamente), aumento do consumo de água doce (potencial 
superexploração de aquíferos locais), descaracterização da paisagem 
natural, pressão sobre ecossistemas sensíveis (recifes, mangues, se 
próximos), geração de renda e empregos (positivo), interferência nos modos 
de vida de comunidades pesqueiras tradicionais. 

●​ Previsão dos Impactos: 
○​ Estudo da capacidade de suporte do ecossistema local para o volume de 

turistas. 



○​ Modelagem da dispersão da pluma de efluentes tratados lançados ao mar 
(se for o caso). 

○​ Análise da vulnerabilidade da linha de costa à erosão induzida pelas 
construções. 

●​ Valoração dos Impactos: 
○​ Impacto: "Supressão de vegetação de restinga (área de APP)". Magnitude: 

Média (em área). Importância: Altíssima (devido à função ecológica e legal). 
Significância: Crítica (negativa). 

○​ Impacto: "Geração de renda pelo turismo". Magnitude: Alta (positiva). 
Importância: Alta. Significância: Significativa (positiva). 

3. Projeto de Expansão de uma Planta Industrial Química em Área Urbana Periférica: 

●​ Identificação de Impactos: 
○​ Implantação: Ruído e poeira da construção, aumento temporário do tráfego 

de veículos pesados, geração de resíduos de construção. 
○​ Operação: Aumento das emissões atmosféricas (poluentes específicos do 

processo químico), aumento da geração de efluentes líquidos industriais, 
aumento do consumo de água e energia, aumento do risco de acidentes 
tecnológicos (vazamentos, incêndios), geração de empregos qualificados 
(positivo), potencial valorização ou desvalorização de imóveis no entorno. 

●​ Previsão dos Impactos: 
○​ Modelagem da dispersão atmosférica dos novos poluentes. 
○​ Análise de Risco Quantitativa para os novos processos e armazenamentos 

de substâncias perigosas. 
○​ Estimativa do aumento da carga poluidora nos efluentes e avaliação da 

capacidade do sistema de tratamento. 
●​ Valoração dos Impactos: 

○​ Impacto: "Risco de vazamento de substância tóxica com afetação de área 
residencial vizinha". Probabilidade: Baixa (se houver bons controles). 
Magnitude da Consequência: Altíssima. Significância: Crítica (negativa, 
mesmo com baixa probabilidade, devido à severidade). 

○​ Impacto: "Aumento da emissão de COV (Compostos Orgânicos Voláteis), 
mantendo-se dentro dos padrões legais após controle". Magnitude: Baixa 
(negativa). Importância: Média. Significância: Pouco Significativa (negativa). 

O rigor e a profundidade na identificação, previsão e valoração dos impactos são o que 
conferem credibilidade e utilidade ao Estudo de Impacto Ambiental, transformando-o de 
uma mera formalidade em um instrumento efetivo de planejamento e gestão ambiental. A 
escolha dos métodos e a clareza na apresentação dos resultados são fundamentais para 
subsidiar a tomada de decisão e para orientar a formulação de medidas que visem evitar, 
reduzir ou compensar os danos, e potencializar os benefícios do projeto. 

 



Desenvolvimento e implementação de medidas 
mitigadoras e compensatórias eficazes: Da concepção 
no papel à execução e acompanhamento no campo 

A Hierarquia das Medidas Ambientais: A Estratégia "Evitar, Mitigar, 
Compensar" 

Antes de detalharmos os tipos de medidas, é fundamental compreender a hierarquia que 
deve nortear sua proposição e seleção. Essa hierarquia, amplamente aceita 
internacionalmente e implícita na boa prática da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), 
segue uma lógica de prioridade que visa maximizar a proteção ambiental de forma proativa. 
A estratégia pode ser resumida como: "Evitar, depois Mitigar e, se ainda necessário, 
Compensar". Adicionalmente, busca-se também potencializar os impactos positivos. 

1.​ Prevenção/Evitação (Avoidance): Esta é, indiscutivelmente, a abordagem mais 
eficaz e desejável. Consiste em tomar ações, preferencialmente nas fases iniciais de 
concepção e planejamento do projeto, para impedir que um impacto ambiental 
negativo sequer ocorra. Isso pode envolver a escolha de uma localização alternativa 
para o empreendimento, a adoção de tecnologias intrinsecamente mais limpas, a 
alteração do leiaute ou do cronograma do projeto, ou a simples decisão de não 
realizar uma determinada atividade. Imagine um projeto de uma nova rodovia cujo 
traçado original previa a travessia de uma importante área úmida, rica em 
biodiversidade e crucial para a recarga de aquíferos. A medida de evitação, neste 
caso, seria redesenhar o traçado da rodovia para contornar completamente essa 
área úmida, eliminando os impactos diretos sobre ela. Embora possa implicar em 
custos adicionais ou desafios de engenharia, a evitação é a única forma de garantir 
que certos impactos não se materializem. 

2.​ Mitigação (Minimization/Mitigation): Quando um impacto adverso não pode ser 
completamente evitado, a segunda prioridade é mitigá-lo. Mitigar significa reduzir a 
magnitude, a duração, a extensão espacial, a frequência ou a probabilidade de 
ocorrência dos impactos negativos. As medidas mitigadoras são desenhadas para 
minimizar os danos ao meio ambiente. Considere, por exemplo, uma indústria que 
inevitavelmente gerará efluentes líquidos em seu processo produtivo. A mitigação 
aqui envolveria a instalação de uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) de 
alta eficiência para reduzir a carga poluidora antes do lançamento no corpo d'água 
receptor, ou a implementação de um sistema de recirculação e reuso da água para 
diminuir o volume do efluente gerado. Outro exemplo seria a construção de 
passagens de fauna (viadutos vegetados ou túneis) em uma rodovia que fragmenta 
um habitat, para reduzir o número de atropelamentos e permitir o fluxo gênico entre 
as populações animais. 

3.​ Compensação (Offsetting/Compensation): Se, mesmo após a aplicação de todas 
as medidas de evitação e mitigação viáveis, ainda restarem impactos negativos 
significativos e inevitáveis (chamados de impactos residuais), ou se o projeto causar 
danos a recursos ambientais legalmente protegidos de forma irreversível, entram em 
cena as medidas compensatórias. A compensação visa contrabalançar esses danos, 
buscando gerar um ganho ambiental equivalente ou superior em outro local ou de 



outra forma. Por exemplo, se um projeto implica na supressão autorizada de uma 
área de vegetação nativa que não pôde ser evitada nem totalmente mitigada em 
seus efeitos sobre a biodiversidade local, uma medida compensatória poderia ser a 
aquisição e preservação perpétua de uma área de vegetação nativa de tamanho e 
importância ecológica equivalentes (ou superiores) em outra localidade, ou o 
investimento financeiro na consolidação e manutenção de uma Unidade de 
Conservação já existente. A compensação é o último recurso e não deve ser vista 
como uma "licença para degradar". 

4.​ Potencialização de Impactos Positivos: Paralelamente à gestão dos impactos 
negativos, o EIA também deve identificar os impactos positivos do projeto e propor 
medidas para maximizá-los ou otimizá-los. Se um projeto industrial vai gerar 
empregos, por exemplo, uma medida de potencialização poderia ser a criação de 
programas de capacitação para a mão de obra local, priorizando a contratação de 
moradores da região, ou o estabelecimento de parcerias com fornecedores locais 
para fomentar a economia da região. 

Essa hierarquia é fundamental porque prioriza a não geração do dano. É sempre preferível 
evitar um impacto a ter que mitigá-lo, e é preferível mitigar um impacto a ter que 
compensá-lo, pois a compensação raramente consegue replicar com perfeição a 
complexidade e o valor do ambiente original perdido. 

Desenvolvimento de Medidas Mitigadoras: Reduzindo os Danos 

O desenvolvimento de medidas mitigadoras eficazes exige um profundo entendimento dos 
impactos previstos, das características do projeto e da sensibilidade do ambiente local. Não 
existem soluções genéricas; cada medida deve ser customizada. 

Alguns princípios norteiam o desenvolvimento de boas medidas mitigadoras: 

●​ Especificidade: A medida deve ser diretamente relacionada ao impacto que se 
pretende mitigar e adequada às condições específicas do local e do projeto. Uma 
medida que funciona bem para um tipo de indústria em um clima pode não ser 
adequada para outra em um ecossistema diferente. 

●​ Viabilidade Técnica e Econômica: As medidas propostas devem ser tecnicamente 
factíveis de serem implementadas com a tecnologia disponível e economicamente 
viáveis dentro do contexto do projeto. Contudo, a viabilidade econômica não pode 
ser o único critério a ponto de comprometer a proteção ambiental essencial. 

●​ Eficácia Comprovada (ou Esperada com Alto Grau de Confiança): Deve haver 
evidências científicas ou experiência prática que demonstrem que a medida 
proposta realmente reduzirá o impacto ao nível desejado. 

●​ Mensurabilidade e Monitorabilidade: Os resultados da aplicação da medida 
devem ser passíveis de monitoramento e quantificação, para que sua eficácia possa 
ser avaliada ao longo do tempo. 

As medidas mitigadoras podem ser agrupadas em diversas categorias, dependendo do 
tipo de impacto e do componente ambiental afetado. Vejamos alguns exemplos aplicados a 
diferentes tipologias de projetos: 

●​ Mitigação de Impactos sobre a Qualidade do Ar: 



○​ Projetos Industriais (ex: cimenteiras, termelétricas, siderúrgicas): Instalação 
de equipamentos de controle de poluição atmosférica, como filtros de manga 
(para material particulado), precipitadores eletrostáticos, lavadores de gases 
(para SOx, HCl), e sistemas de redução catalítica seletiva (SCR) ou não 
seletiva (SNCR) para NOx. Uso de combustíveis com menor teor de enxofre 
ou outras impurezas. Construção de chaminés com altura adequada para 
facilitar a dispersão dos poluentes (embora esta seja uma medida de 
diluição, não de redução na fonte). 

○​ Projetos de Mineração a Céu Aberto: Umedecimento de vias de tráfego e 
pilhas de estéril para reduzir a emissão de poeira. Cobertura de correias 
transportadoras. Uso de explosivos com menor geração de gases. 

○​ Projetos Rodoviários (fase de operação): Incentivo ao transporte público e 
veículos menos poluentes (medida mais estratégica). Manutenção de 
superfícies de rolamento para evitar o desgaste excessivo de pneus. 

●​ Mitigação de Impactos sobre a Qualidade da Água: 
○​ Projetos de Saneamento (Estações de Tratamento de Esgoto - ETEs): 

Adoção de processos de tratamento eficientes (ex: lodos ativados, reatores 
UASB seguidos de pós-tratamento) para remover matéria orgânica, 
nutrientes (nitrogênio e fósforo) e patógenos antes do lançamento do efluente 
no corpo receptor. 

○​ Projetos Agrícolas de Larga Escala: Implementação de técnicas de manejo 
conservacionista do solo (plantio direto, terraceamento) para reduzir a erosão 
e o carreamento de sedimentos e agrotóxicos para os rios. Proteção e 
restauração de matas ciliares. Uso racional de fertilizantes e defensivos. 

○​ Projetos Industriais (ex: frigoríficos, curtumes, indústrias químicas): 
Construção de ETEIs (Estações de Tratamento de Efluentes Industriais) 
específicas para as características do efluente. Implementação de programas 
de produção mais limpa para reduzir a geração de efluentes na fonte. 
Construção de bacias de contenção para vazamentos acidentais. 

●​ Mitigação de Impactos Sonoros: 
○​ Projetos de Construção Civil em Áreas Urbanas: Utilização de tapumes 

acústicos ao redor do canteiro de obras. Enclausuramento de equipamentos 
ruidosos (geradores, compressores). Restrição de horários para atividades 
que gerem muito ruído (ex: bate-estacas), especialmente em períodos 
noturnos ou próximos a hospitais e escolas. 

○​ Projetos Aeroportuários ou Rodoviários: Construção de barreiras acústicas 
(muros ou taludes vegetados) entre a fonte de ruído e as áreas residenciais 
sensíveis. Implementação de procedimentos de pouso e decolagem que 
minimizem o ruído sobre áreas povoadas. Isolamento acústico de residências 
muito próximas. 

●​ Mitigação de Impactos sobre o Solo e o Subsolo: 
○​ Projetos de Aterros Sanitários: Impermeabilização da base e das laterais das 

células de disposição com geomembranas e camadas de argila compactada 
para evitar a infiltração de chorume. Instalação de sistemas de drenagem e 
tratamento do chorume. Cobertura diária dos resíduos. 

○​ Postos de Combustíveis: Utilização de tanques de armazenamento de 
parede dupla. Instalação de sistemas de detecção de vazamentos. 



Construção de canaletas de contenção em áreas de abastecimento. 
Elaboração e implementação de planos de emergência para vazamentos. 

●​ Mitigação de Impactos sobre a Biodiversidade (Flora e Fauna): 
○​ Projetos que envolvem supressão de vegetação (ex: hidrelétricas, rodovias, 

mineração): Realização de um programa de resgate e realocação da fauna 
terrestre e aquática antes da remoção da vegetação ou do enchimento de 
reservatórios. Coleta de sementes e resgate de plântulas e epífitas de 
espécies raras ou ameaçadas para programas de reintrodução ou para 
jardins botânicos. 

○​ Projetos lineares (rodovias, ferrovias, linhas de transmissão) que fragmentam 
habitats: Construção de passagens de fauna (inferiores, como túneis e 
bueiros adaptados; ou superiores, como viadutos vegetados) em locais 
estratégicos, identificados a partir de estudos de monitoramento e do 
conhecimento de rotas de deslocamento dos animais. Instalação de cercas 
direcionadoras para as passagens. Redução da velocidade dos veículos em 
trechos críticos. 

○​ Todos os tipos de projetos: Restauração de áreas degradadas pelo próprio 
empreendimento (canteiros de obras, áreas de empréstimo) com espécies 
nativas. Controle de espécies exóticas invasoras. Programas de educação 
ambiental para os trabalhadores do projeto, conscientizando sobre a 
importância da fauna e flora locais e a proibição da caça e coleta. 

●​ Mitigação de Impactos Socioeconômicos e Culturais: 
○​ Projetos que causam deslocamento involuntário de populações (ex: 

construção de grandes barragens, expansão urbana): Elaboração e 
implementação de Planos de Reassentamento que garantam que as 
populações afetadas tenham suas condições de vida e moradia 
restabelecidas ou melhoradas, com participação social no planejamento do 
reassentamento, indenizações justas, acesso a infraestrutura e serviços, e 
apoio para a reconstrução de seus meios de subsistência. 

○​ Projetos que geram influxo populacional para pequenas comunidades: 
Investimento, pelo empreendedor, em conjunto com o poder público, na 
ampliação e melhoria da infraestrutura de saúde, educação, saneamento e 
segurança para atender ao aumento da demanda. 

○​ Projetos que podem afetar o patrimônio arqueológico, histórico ou cultural: 
Realização de um programa de prospecção e resgate arqueológico 
detalhado antes e durante as obras, sob supervisão do IPHAN. Medidas para 
proteger ou valorizar bens culturais identificados. Consulta e diálogo com 
comunidades tradicionais para entender e mitigar impactos sobre seus 
modos de vida e conhecimentos. 

As medidas mitigadoras devem ser detalhadas no EIA e, subsequentemente, nos Planos e 
Programas Ambientais (como o Plano de Controle Ambiental - PCA, ou o Projeto Básico 
Ambiental - PBA) que são exigidos como parte do processo de licenciamento, 
especialmente para a obtenção da Licença de Instalação (LI). 

Desenvolvimento de Medidas Compensatórias: Contrabalançando 
Perdas Inevitáveis 



Quando os impactos negativos significativos não podem ser totalmente evitados ou 
mitigados, ou quando há exigência legal específica, as medidas compensatórias entram em 
cena. Seu objetivo é reparar, restaurar ou de alguma forma contrabalançar os danos 
ambientais residuais. 

A necessidade de compensação surge principalmente para: 

●​ Impactos irreversíveis e significativos sobre a biodiversidade: Perda de habitats 
naturais, afetação de espécies ameaçadas. 

●​ Supressão de vegetação nativa: Conforme determinações do Código Florestal e 
legislações estaduais. 

●​ Afetação de Áreas de Preservação Permanente (APPs): Em casos excepcionais 
de utilidade pública ou interesse social, a intervenção em APP pode ser autorizada, 
mas geralmente exige compensação. 

●​ Impacto em cavidades naturais subterrâneas (cavernas): A legislação 
espeleológica (Decreto nº 99.556/90 e suas atualizações) estabelece critérios 
rigorosos e, em muitos casos, a compensação pela supressão ou impacto em 
cavernas. 

●​ Compensação Ambiental do Art. 36 da Lei do SNUC (Lei nº 9.985/2000): Para 
empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim considerados pelo órgão 
licenciador com base no EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a 
implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção 
Integral. O valor da compensação é fixado pelo órgão ambiental, não podendo ser 
inferior a 0,5% dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento. 

Tipos comuns de Medidas Compensatórias: 

●​ Compensação Ecológica por Perda de Biodiversidade ou Supressão de 
Vegetação: 

○​ Criação ou Ampliação de Unidades de Conservação (UCs): O 
empreendedor pode ser obrigado a adquirir terras e destiná-las à criação de 
uma nova UC, ou a incorporar áreas a UCs já existentes. 

○​ Regularização Fundiária e Manutenção de UCs Existentes: Investimento 
na compra de propriedades privadas dentro de UCs de domínio público para 
sua efetiva consolidação, ou custeio de planos de manejo, infraestrutura e 
fiscalização de UCs. 

○​ Restauração de Ecossistemas Degradados: Recuperação de áreas 
degradadas (muitas vezes fora da área do projeto, mas dentro do mesmo 
bioma ou bacia hidrográfica) com o plantio de espécies nativas, visando 
restabelecer a estrutura e função do ecossistema original. A área a ser 
restaurada como compensação é frequentemente maior do que a área 
suprimida (ex: 2:1 ou 3:1). Imagine uma mineradora que precisou suprimir 50 
hectares de Mata Atlântica. Como compensação, ela pode ser obrigada a 
restaurar 100 hectares de Mata Atlântica em uma área próxima, indicada 
como prioritária para conservação pelo órgão ambiental. 

○​ Programas de Conservação de Espécies Ameaçadas: Financiamento de 
pesquisas e ações de manejo para espécies específicas que foram 
impactadas pelo projeto. 



●​ Compensação Social (muitas vezes negociada como condicionante, não como 
compensação legal estrita): 

○​ Investimentos em projetos de desenvolvimento sustentável para 
comunidades locais afetadas. 

○​ Construção ou melhoria de infraestrutura comunitária (escolas, postos de 
saúde, centros comunitários). 

○​ Criação de fundos de desenvolvimento local. 

A definição da medida compensatória adequada é um processo complexo e, por vezes, 
controverso. Alguns desafios incluem: 

●​ Definir o "quantum" da compensação: Quanta área deve ser restaurada ou 
preservada para compensar adequadamente uma perda? Qual o valor financeiro 
justo para a compensação do SNUC? 

●​ Garantir a adicionalidade: A medida compensatória deve gerar um benefício 
ambiental que não ocorreria na ausência do projeto. 

●​ Assegurar a equivalência ecológica: É extremamente difícil, senão impossível, 
replicar perfeitamente um ecossistema complexo que foi perdido. A área de 
compensação deve ser o mais ecologicamente similar possível à área impactada, ou 
ter um valor de conservação reconhecidamente alto. 

●​ Perpetuidade e Efetividade: As medidas compensatórias, especialmente as de 
preservação de áreas, devem ser garantidas a longo prazo. A simples compra de 
uma área não garante sua proteção se não houver gestão e fiscalização. 

Implementação Efetiva das Medidas Ambientais: Do Papel à Realidade 

A proposição de medidas mitigadoras e compensatórias no EIA e nos planos ambientais é 
apenas o primeiro passo. A etapa de implementação é onde essas propostas ganham vida 
e onde sua eficácia real será testada. 

Responsabilidades: 

●​ O Empreendedor é o principal responsável legal e financeiro pela implementação 
de todas as medidas ambientais aprovadas no processo de licenciamento. 

●​ O Órgão Ambiental tem o dever de fiscalizar o cumprimento das medidas, aprovar 
os projetos executivos e os relatórios de acompanhamento, e aplicar sanções em 
caso de descumprimento. 

●​ Consultorias Especializadas são frequentemente contratadas pelo empreendedor 
para projetar, executar e monitorar medidas específicas, como programas de resgate 
de fauna, projetos de restauração florestal, ou a operação de ETEs. 

Planejamento da Implementação: Uma implementação bem-sucedida requer um 
planejamento cuidadoso, que deve incluir: 

●​ Cronograma Detalhado: As medidas devem ser implementadas nos momentos 
certos, em sincronia com as fases do projeto. Por exemplo, medidas de controle de 
erosão devem ser instaladas antes do início das terraplenagens e do período 
chuvoso. Programas de afugentamento de fauna devem ocorrer antes da supressão 
da vegetação. 



●​ Alocação de Recursos: Previsão e disponibilização dos recursos financeiros, 
humanos (equipes capacitadas) e materiais necessários para cada medida. 

●​ Projetos Executivos: Para medidas mais complexas, como uma ETE, uma 
passagem de fauna ou um sistema de drenagem, são necessários projetos de 
engenharia detalhados, que devem ser aprovados pelo órgão ambiental. 

●​ Treinamento de Pessoal: Todos os trabalhadores envolvidos na obra e na 
operação do projeto devem ser conscientizados sobre as medidas ambientais e 
treinados para executá-las corretamente ou para evitar ações que as comprometam. 

Desafios na Implementação: A passagem do "papel para a realidade" nem sempre é 
suave. Alguns desafios comuns incluem: 

●​ Falta de comprometimento real do empreendedor, que pode ver as medidas apenas 
como um custo a ser minimizado. 

●​ Subestimação dos custos e da complexidade das medidas durante a fase de 
planejamento do EIA. 

●​ Dificuldades técnicas imprevistas durante a execução. 
●​ Capacidade limitada de fiscalização por parte dos órgãos ambientais. 
●​ Mudanças no projeto original que não são acompanhadas por uma reavaliação e 

adaptação das medidas ambientais. 

Considere um programa de salvamento de peixes durante o desvio de um rio para a 
construção de uma barragem. Se a equipe não for suficientemente dimensionada, se os 
equipamentos não forem adequados, ou se o cronograma for muito apertado, a eficácia do 
salvamento será comprometida, resultando na perda de um grande número de indivíduos. 

Acompanhamento e Monitoramento da Eficácia das Medidas: 
Verificando os Resultados 

A simples implementação de uma medida ambiental não garante que ela será eficaz. É 
essencial acompanhar e monitorar seus resultados para: 

●​ Verificar se as medidas foram implementadas conforme o planejado e aprovado. 
●​ Avaliar se estão realmente funcionando, ou seja, se estão atingindo os objetivos de 

mitigação (reduzindo o impacto) ou de compensação (gerando o ganho ambiental 
esperado). 

●​ Confirmar se os impactos residuais (aqueles que permanecem após a mitigação) 
estão dentro dos limites aceitáveis ou previstos no EIA. 

●​ Detectar impactos não previstos que possam surgir. 

O monitoramento envolve a coleta periódica de dados sobre parâmetros e indicadores 
específicos, definidos nos programas ambientais do EIA. Por exemplo: 

●​ Para uma ETE: monitoramento regular da qualidade do efluente tratado (DBO, DQO, 
pH, etc.) e da qualidade da água do rio a montante e a jusante do ponto de 
lançamento. 

●​ Para um programa de reflorestamento: monitoramento da taxa de sobrevivência e 
crescimento das mudas plantadas, da cobertura do solo, do retorno da fauna à área 
restaurada. 



●​ Para uma passagem de fauna: monitoramento com câmeras para registrar quais 
espécies estão utilizando a passagem e com que frequência. 

A frequência e a duração do monitoramento variam conforme o tipo de medida e de 
impacto, podendo se estender por toda a vida útil do projeto e, em alguns casos (como 
áreas restauradas ou aterros desativados), por muitos anos após a desativação. Os 
resultados do monitoramento devem ser compilados em relatórios periódicos e 
submetidos ao órgão ambiental. 

Um conceito chave aqui é o de Gestão Adaptativa. Se o monitoramento revelar que uma 
medida não está sendo eficaz, ou que os impactos estão sendo maiores do que o previsto, 
é necessário ajustar a estratégia. Isso pode envolver a modificação da medida existente, a 
implementação de medidas adicionais, ou mesmo a revisão de aspectos da operação do 
projeto. Por exemplo, se o monitoramento de uma área de soltura de animais resgatados 
indica baixa taxa de sobrevivência, pode ser necessário rever os locais de soltura, as 
técnicas de aclimatação, ou intensificar o controle de predadores na nova área. 

O Papel das Condicionantes da Licença Ambiental: A Força da Lei 

Todas as medidas mitigatórias, compensatórias e os programas de monitoramento 
aprovados no processo de licenciamento são formalizados como condicionantes nas 
Licenças Ambientais (Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI, e Licença de 
Operação - LO). As condicionantes são as obrigações que o empreendedor deve cumprir 
para que sua licença seja válida. 

O não cumprimento de qualquer condicionante configura uma infração ambiental e pode 
acarretar sanções administrativas (advertências, multas, embargo da obra ou atividade, 
suspensão parcial ou total das atividades) e, dependendo da gravidade, até mesmo 
responsabilidade civil (obrigação de reparar o dano) e criminal. Por exemplo, uma Licença 
de Operação de um porto pode estabelecer como condicionante a manutenção contínua de 
barreiras de contenção para derramamento de óleo e a realização de simulados de 
emergência anuais. Se, em uma fiscalização, o órgão ambiental constatar que as barreiras 
estão danificadas ou que os simulados não estão sendo realizados, ele pode multar o 
empreendedor e até suspender as operações portuárias até a regularização. 

Portanto, as condicionantes da licença são o principal instrumento legal que garante que as 
medidas propostas no EIA sejam efetivamente implementadas e que seus resultados sejam 
acompanhados, buscando assegurar a proteção ambiental ao longo de todo o ciclo de vida 
do empreendimento. 

 

Elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): Estrutura, 
conteúdo essencial e linguagem técnica vs. linguagem 
acessível 



O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA): Documentos Complementares, Públicos Distintos 

No cerne do processo de Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) para empreendimentos de 
significativo potencial degradador, encontram-se dois documentos cruciais, porém distintos 
em sua forma e propósito: o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA). Embora intrinsecamente ligados e interdependentes, cada um se destina 
a um público e cumpre uma função específica no processo de licenciamento e na promoção 
da participação social. 

O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) é o documento técnico-científico completo, denso e 
detalhado. É o repositório de todas as investigações, análises, dados brutos, metodologias 
empregadas, discussões aprofundadas e conclusões técnicas sobre a viabilidade ambiental 
do projeto, os impactos previstos e as medidas propostas. Sua linguagem é 
predominantemente técnica, voltada para a análise crítica por parte dos especialistas do 
órgão ambiental licenciador, de outros órgãos intervenientes (como IPHAN, FUNAI, órgãos 
de saúde) e da comunidade científica. É no EIA que se encontram as justificativas 
metodológicas, os cálculos, os modelos, os inventários florísticos e faunísticos detalhados, 
as análises laboratoriais, enfim, toda a base que sustenta as conclusões sobre os impactos 
e a eficácia das medidas. 

Por sua vez, o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), conforme exigido pela Resolução 
CONAMA nº 001/86, deve refletir as conclusões do EIA, mas sua principal característica é a 
linguagem. O RIMA deve ser redigido de forma objetiva, clara, concisa e, acima de tudo, 
acessível ao público leigo. Seu propósito é traduzir as complexas informações técnicas do 
EIA para um formato que permita a qualquer cidadão, independentemente de sua formação 
técnica, compreender os aspectos essenciais do projeto, os principais impactos ambientais 
(positivos e negativos) esperados, as medidas que serão tomadas para mitigar os danos e 
os programas de monitoramento. O RIMA é o instrumento fundamental para garantir a 
efetiva participação pública no processo de licenciamento, especialmente durante as 
audiências públicas, onde seu conteúdo é apresentado e debatido. 

A relação entre o EIA e o RIMA é de absoluta interdependência: o RIMA não pode 
apresentar informações ou conclusões que não estejam devidamente fundamentadas e 
detalhadas no EIA. Ele é um "reflexo" do estudo técnico, mas com uma roupagem e um 
foco comunicacional distintos. A publicidade de ambos os documentos é um princípio 
constitucional (Art. 225, § 1º, IV, da CF/88), garantindo transparência ao processo e 
permitindo o controle social sobre as decisões que afetam o meio ambiente. Imagine um 
cidadão preocupado com a instalação de uma nova indústria química perto de sua casa. Ele 
pode não ter o conhecimento técnico para analisar as centenas de páginas de um EIA, com 
seus modelos de dispersão e análises toxicológicas, mas deverá ser capaz de entender, 
através do RIMA, quais os principais riscos, o que será emitido, quais os impactos 
esperados na qualidade do ar e da água, e o que a empresa fará para controlar esses 
riscos. 

Estrutura e Conteúdo Essencial do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 



A estrutura e o conteúdo mínimo de um EIA são primordialmente definidos pelo Artigo 6º da 
Resolução CONAMA nº 001/86, complementados e detalhados pelos Termos de Referência 
específicos emitidos pelos órgãos ambientais para cada tipo de projeto. Embora a ordem e 
a nomenclatura exata dos capítulos possam variar ligeiramente, um EIA robusto geralmente 
contempla as seguintes seções: 

1.​ Introdução: Esta seção inicial apresenta os objetivos do Estudo de Impacto 
Ambiental, a justificativa para a proposição do projeto (sua importância 
socioeconômica, a demanda que visa atender), a identificação do proponente 
(empreendedor), a composição da equipe técnica multidisciplinar responsável pela 
elaboração do EIA (com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ARTs), e uma breve descrição da metodologia geral adotada para a condução do 
estudo. 

2.​ Caracterização do Empreendimento/Atividade: Este é um dos capítulos mais 
importantes, pois descreve em detalhes o projeto para o qual se busca a licença 
ambiental. Deve abranger todas as fases do empreendimento: 

○​ Planejamento: Concepção inicial, estudos de viabilidade. 
○​ Implantação (Construção): Localização precisa (com coordenadas 

geográficas), leiaute geral, acessos, áreas de canteiro de obras, áreas de 
empréstimo (de onde se retira material) e bota-fora (onde se deposita 
material excedente), cronograma das obras, tecnologias construtivas, 
equipamentos a serem utilizados, necessidade de mão de obra, fontes de 
materiais de construção, consumo de água e energia nesta fase, e geração 
de resíduos e efluentes da construção. 

○​ Operação: Processos produtivos detalhados, tecnologias empregadas, 
capacidade de produção, matérias-primas e insumos necessários (origem, 
quantidade, transporte), consumo de água e energia, efluentes líquidos 
gerados (vazão, características, sistema de tratamento), emissões 
atmosféricas (fontes, tipos de poluentes, taxas de emissão, sistemas de 
controle), resíduos sólidos gerados (tipos, quantidades, formas de 
acondicionamento, tratamento e disposição), níveis de ruído, mão de obra 
necessária, logística de transporte de insumos e produtos. 

○​ Desativação (se aplicável e previsível): Procedimentos para o 
descomissionamento, desmontagem de estruturas, recuperação da área, 
destinação de resíduos da desativação. Para um EIA de um projeto de um 
novo porto, por exemplo, este capítulo detalharia a localização exata dos 
berços de atracação, a profundidade a ser dragada, os tipos de carga a 
serem movimentados, os equipamentos de pátio (guindastes, 
transportadores), as áreas de armazenamento, os acessos rodoviários e 
ferroviários, a necessidade de quebra-mares, e a estimativa do tráfego de 
navios e caminhões. 

3.​ Diagnóstico Ambiental (Linha de Base) da Área de Influência: Este capítulo, 
como extensamente detalhado no Tópico 4, apresenta o retrato da qualidade 
ambiental da área de influência do projeto antes de sua implementação. Ele é a 
referência contra a qual os impactos serão avaliados. Deve abranger, de forma 
integrada: 



○​ Meio Físico: Clima, qualidade do ar, níveis de ruído, geologia, 
geomorfologia, solos, recursos hídricos superficiais (hidrologia, qualidade da 
água, usos) e subterrâneos. 

○​ Meio Biótico: Flora e vegetação (fisionomias, espécies, APPs, RL, espécies 
ameaçadas), fauna terrestre e aquática (composição, abundância, habitats, 
espécies ameaçadas, corredores ecológicos). 

○​ Meio Socioeconômico e Cultural: Demografia, uso e ocupação do solo, 
atividades econômicas, infraestrutura social e de serviços (saúde, educação, 
saneamento, transporte), organização social, saúde pública, patrimônio 
histórico, arqueológico, cultural e paisagístico, e a caracterização de 
comunidades tradicionais e povos indígenas, se presentes. 

4.​ Análise dos Impactos Ambientais: Este é o cerne analítico do EIA, onde se 
aplicam os conceitos e métodos discutidos no Tópico 5. Para cada ação do projeto, 
em cada uma de suas fases, e sobre cada componente ambiental relevante 
identificado no diagnóstico, os impactos devem ser: 

○​ Identificados: Listagem de todos os impactos potenciais (positivos, 
negativos, diretos, indiretos, etc.). 

○​ Previstos (Prognosticados): Estimativa da magnitude, abrangência, 
duração, reversibilidade, probabilidade, etc., utilizando métodos qualitativos 
e, sempre que possível e necessário, quantitativos (modelagem matemática, 
por exemplo). 

○​ Valorados (Significância): Atribuição de um grau de importância ou 
gravidade a cada impacto, com base em critérios técnicos e legais. 

○​ A apresentação dessa análise frequentemente utiliza matrizes de interação, 
fluxogramas, e descrições detalhadas, justificando cada avaliação. Considere 
o EIA de um projeto de irrigação em larga escala. Este capítulo analisaria, 
por exemplo, o impacto da captação de água na vazão do rio (prevendo a 
redução em diferentes cenários hidrológicos), o impacto do aumento da 
umidade do solo no microclima local, o impacto do uso de fertilizantes na 
qualidade da água de drenagem, e o impacto socioeconômico do aumento 
da produção agrícola e da geração de empregos. 

5.​ Definição das Medidas Mitigadoras e Compensatórias: Com base na análise dos 
impactos, este capítulo, conforme detalhado no Tópico 6, deve apresentar de forma 
clara e precisa: 

○​ As medidas mitigadoras propostas para cada impacto negativo significativo, 
explicando como elas funcionarão para reduzir a magnitude, duração ou 
extensão do dano, sua eficácia esperada, custos estimados e 
responsabilidades pela implementação. 

○​ As medidas compensatórias para os impactos negativos residuais que não 
puderem ser totalmente mitigados, ou para atender a exigências legais (ex: 
compensação pela supressão de vegetação, compensação SNUC). Devem 
ser detalhadas as características da compensação, sua localização (se 
aplicável), os mecanismos para sua implementação e garantia de 
perpetuidade. 

○​ As medidas potencializadoras dos impactos positivos identificados. 
6.​ Programas de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental: Para verificar a 

ocorrência e a magnitude real dos impactos previstos, a eficácia das medidas 
mitigadoras e compensatórias, e a conformidade com as condicionantes do 



licenciamento, o EIA deve propor programas de monitoramento. Para cada 
programa (ex: monitoramento da qualidade da água, monitoramento da fauna, 
monitoramento de ruído, monitoramento socioeconômico), deve-se indicar: 

○​ Os objetivos do monitoramento. 
○​ Os parâmetros ou indicadores que serão medidos. 
○​ Os locais (pontos) de amostragem ou medição. 
○​ A frequência e a duração das coletas ou medições. 
○​ As metodologias de coleta e análise. 
○​ Os responsáveis pela execução e pela apresentação dos relatórios ao órgão 

ambiental. Para um EIA de um complexo eólico, um programa de 
monitoramento da avifauna poderia incluir a instalação de pontos de 
observação para registrar o comportamento das aves em relação aos 
aerogeradores, a busca por carcaças para estimar a mortalidade por colisão, 
e a análise da eficácia de eventuais medidas mitigadoras, como a pintura de 
pás ou a parada de turbinas em períodos críticos de migração. 

7.​ Análise de Alternativas: Este é um requisito fundamental da AIA, mas 
frequentemente negligenciado ou tratado de forma superficial nos EIAs. O estudo 
deve apresentar e analisar comparativamente: 

○​ Alternativas Tecnológicas: Diferentes processos produtivos, tipos de 
equipamentos, ou tecnologias de controle ambiental que poderiam ser 
empregadas no projeto. 

○​ Alternativas Locacionais: Diferentes locais para a implantação do 
empreendimento, ou diferentes traçados para projetos lineares (rodovias, 
dutos, linhas de transmissão). 

○​ A Alternativa de Não Realização do Projeto (ou Alternativa Zero): Este é 
o cenário de referência, que descreve como a área de influência evoluiria na 
ausência do projeto, considerando suas tendências ambientais e 
socioeconômicas naturais ou induzidas por outros fatores. 

○​ A análise comparativa deve considerar os impactos ambientais, os custos e 
os benefícios de cada alternativa, justificando tecnicamente a escolha da 
alternativa que está sendo proposta para licenciamento. Para um projeto de 
abastecimento de água para uma cidade, o EIA deveria analisar alternativas 
como a captação em diferentes mananciais (rios, represas, aquíferos), 
diferentes tecnologias de tratamento, ou mesmo alternativas de gestão da 
demanda (programas de redução de perdas e de uso racional da água). 

8.​ Conclusões e Recomendações: Esta seção final sintetiza os principais resultados 
do EIA, apresentando um balanço dos impactos positivos e negativos (após a 
consideração das medidas mitigadoras e compensatórias), e oferece uma conclusão 
sobre a viabilidade ambiental do projeto, na alternativa proposta. Pode incluir 
recomendações para o órgão ambiental sobre as condicionantes do licenciamento e 
para o empreendedor sobre a gestão ambiental do empreendimento. 

9.​ Anexos: O corpo principal do EIA deve ser o mais objetivo possível, mas os anexos 
são fundamentais para apresentar os dados brutos, os estudos técnicos de apoio 
que foram muito extensos para serem incluídos no texto principal (ex: inventários 
florísticos completos, laudos de análises laboratoriais, relatórios de campanhas de 
campo específicas), mapas temáticos em escala adequada, um glossário de termos 
técnicos, e as referências bibliográficas consultadas. 



A elaboração do EIA é, por lei (Resolução CONAMA 001/86, Art. 7º), responsabilidade de 
uma equipe multidisciplinar habilitada, não dependente direta ou indiretamente do 
proponente do projeto, que será responsável tecnicamente pelos resultados. A diversidade 
de formação e experiência dos membros da equipe (biólogos, geólogos, engenheiros, 
sociólogos, arqueólogos, etc.) é essencial para a abordagem integrada que um EIA requer. 
A qualidade técnica do EIA é primordial: ele deve ser claro em sua metodologia, objetivo 
em suas análises, cientificamente fundamentado, e permitir a rastreabilidade das 
informações e conclusões. 

Estrutura e Conteúdo Essencial do Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA) 

O RIMA é o "cartão de visitas" do EIA para a sociedade. Seu objetivo, conforme o Artigo 9º 
da Resolução CONAMA nº 001/86, é apresentar as conclusões do estudo técnico de forma 
que o público leigo possa entender as implicações ambientais do projeto e participar de 
forma qualificada das discussões, especialmente nas audiências públicas. 

O conteúdo mínimo do RIMA, também estabelecido pelo Art. 9º da Resolução CONAMA 
001/86, deve abranger: 

●​ Os objetivos e justificativas do projeto: Explicar por que o projeto está sendo 
proposto e qual sua relevância, e como ele se insere em políticas e planos 
governamentais. 

●​ A descrição do projeto e suas alternativas (tecnológicas e locacionais): De 
forma simplificada, apresentar o que é o projeto, como ele funcionará em suas fases 
de construção e operação, sua área de influência, os principais insumos, processos, 
efluentes, emissões e resíduos. 

●​ A síntese dos resultados dos estudos de diagnóstico ambiental: Um resumo 
das principais características ambientais da área de influência (meios físico, biótico e 
socioeconômico) antes do projeto. 

●​ A descrição dos prováveis impactos ambientais: Apresentar, de forma clara, os 
principais impactos positivos e negativos esperados, explicando os métodos usados 
para identificá-los e avaliá-los. 

●​ A caracterização da qualidade ambiental futura da área: Comparar o cenário 
futuro com o projeto (e suas alternativas) e com o cenário sem o projeto. 

●​ A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras: Explicar o que será 
feito para reduzir os impactos negativos, quais impactos não poderão ser evitados e 
qual o grau de alteração que ainda assim ocorrerá. 

●​ O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos. 
●​ Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários 

de ordem geral). 

A linguagem e o formato do RIMA são seus diferenciais: 

●​ Linguagem: Deve ser objetiva, clara, didática, concisa e, fundamentalmente, 
acessível, evitando-se o uso excessivo de jargões técnicos, siglas não explicadas ou 
termos científicos complexos. Se termos técnicos forem indispensáveis, devem ser 
acompanhados de uma explicação simples ou constar em um glossário. 



●​ Recursos Visuais: O uso de mapas simplificados (mas precisos), fotografias da 
área, ilustrações, gráficos de fácil interpretação, fluxogramas e quadros-resumo é 
altamente recomendado para facilitar a compreensão. 

●​ Foco no Essencial: O RIMA deve se concentrar nas informações mais relevantes 
para o entendimento público das implicações do projeto, sem se perder em detalhes 
excessivamente técnicos que são próprios do EIA. 

●​ Autossuficiência e Fidelidade: Embora seja um resumo, o RIMA deve ser 
compreensível por si só, permitindo que o leitor tenha uma visão geral consistente 
do projeto e seus impactos. Ao mesmo tempo, deve ser absolutamente fiel às 
conclusões e informações apresentadas no EIA, não podendo omitir impactos 
negativos relevantes ou superestimar os positivos. 

Imagine que o EIA, ao analisar a qualidade da água, apresente tabelas com dezenas de 
parâmetros físico-químicos e seus respectivos laudos laboratoriais. O RIMA, por sua vez, 
resumiria essa informação dizendo algo como: "A análise da água do Rio X mostrou que ela 
atualmente apresenta boa qualidade para a maioria dos usos, mas com níveis um pouco 
elevados de fósforo em alguns pontos, provavelmente devido ao lançamento de esgoto 
doméstico de comunidades ribeirinhas. O projeto não deverá alterar significativamente essa 
condição, pois seus efluentes serão tratados em uma estação moderna antes do 
lançamento". 

Os desafios na elaboração do RIMA residem justamente em encontrar o equilíbrio 
delicado entre simplificar a informação sem torná-la superficial ou incompleta, e ser fiel à 
complexidade técnica do EIA sem ser hermético. Um RIMA mal elaborado pode tanto 
confundir o público com excesso de tecnicismo quanto induzi-lo a erro por omissões ou 
simplificações exageradas. 

A Tensão entre Linguagem Técnica (EIA) e Linguagem Acessível (RIMA): 
Promovendo a Participação 

A distinção entre a linguagem do EIA e a do RIMA não é um mero capricho burocrático; ela 
é essencial para viabilizar o princípio da participação social na tomada de decisões 
ambientais. A grande maioria da população não possui formação técnica para decifrar a 
complexidade de um EIA. O RIMA, portanto, atua como uma "ponte" de comunicação, 
democratizando o acesso à informação e permitindo que diferentes setores da sociedade 
(comunidades locais, ONGs, movimentos sociais, cidadãos interessados) possam formar 
sua opinião sobre o projeto e se manifestar de forma embasada, especialmente durante as 
audiências públicas. 

No entanto, essa "tradução" não é isenta de riscos. Um RIMA que, intencionalmente ou não, 
minimize os impactos negativos, exagere os positivos, ou utilize uma linguagem ainda assim 
muito rebuscada, pode comprometer a qualidade da participação social. Da mesma forma, 
um RIMA excessivamente simplista, que omita nuances importantes ou incertezas 
identificadas no EIA, também pode levar a uma compreensão distorcida. 

A responsabilidade da equipe técnica elaboradora do EIA/RIMA é garantir que o RIMA seja 
uma representação fiel, honesta e compreensível das conclusões do estudo técnico. Cabe 
também ao órgão ambiental, durante a análise do processo de licenciamento, verificar não 



apenas a consistência técnica do EIA, mas também a adequação da linguagem e do 
conteúdo do RIMA, assegurando que ele cumpra sua função de informar corretamente o 
público. Se um RIMA afirma que "os impactos na fauna serão pequenos", mas o EIA 
detalha riscos significativos para várias espécies ameaçadas, há uma clara inconsistência 
que precisa ser corrigida. 

Qualidade e Credibilidade dos Documentos: A Base da Confiança 

A qualidade e a credibilidade do EIA e do RIMA são fundamentais para a legitimidade de 
todo o processo de licenciamento ambiental. Alguns fatores contribuem para isso: 

●​ Isenção da Equipe Elaboradora: A Resolução CONAMA 001/86 exige que a 
equipe multidisciplinar não seja dependente direta ou indiretamente do proponente. 
Embora na prática a equipe seja contratada e paga pelo empreendedor, espera-se 
que os profissionais atuem com ética e isenção técnica, baseando suas conclusões 
em dados e análises científicas, e não nos interesses do contratante. 

●​ Clareza Metodológica e Rastreabilidade: Todas as metodologias utilizadas na 
coleta de dados, nas análises e nas previsões devem ser claramente descritas, 
permitindo que outros técnicos possam entender como as conclusões foram 
alcançadas e, se necessário, replicar os estudos. As fontes de todos os dados 
secundários devem ser citadas. 

●​ Fundamentação das Conclusões: Todas as afirmações e conclusões, 
especialmente sobre a significância dos impactos e a eficácia das medidas, devem 
ser bem fundamentadas em dados, análises e, quando aplicável, em literatura 
científica ou experiência consolidada. 

●​ Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs): Os profissionais habilitados que 
compõem a equipe multidisciplinar devem emitir ARTs junto aos seus respectivos 
conselhos de classe (CREA, CRBio, CRQ, etc.) pelos estudos e informações que 
produziram, assumindo a responsabilidade técnica pelo conteúdo. 

Um EIA/RIMA de alta qualidade, transparente e tecnicamente sólido, não apenas facilita a 
análise pelo órgão ambiental, mas também constrói confiança junto à sociedade, 
demonstrando que os potenciais problemas foram devidamente investigados e que as 
soluções propostas são sérias e factíveis. Por outro lado, estudos deficientes, omissos ou 
tendenciosos minam a credibilidade do processo e frequentemente resultam em longos 
períodos de questionamento, pedidos de complementação, e até mesmo na judicialização 
do licenciamento. 

 

Engajamento comunitário e participação pública no 
processo de AIA: Condução de audiências públicas e 
mecanismos de consulta efetivos 

A Importância da Participação Pública na Avaliação de Impacto 
Ambiental 



A participação pública no processo de Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) não é apenas 
uma etapa burocrática a ser cumprida, mas um direito fundamental dos cidadãos e um 
componente vital para a qualidade, legitimidade e eficácia da tomada de decisões que 
afetam o meio ambiente e a vida das comunidades. Seus fundamentos repousam tanto em 
bases legais quanto em princípios éticos de governança democrática. No Brasil, a 
Constituição Federal de 1988, ao consagrar o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (Art. 225), estabelece também o dever de publicidade para o Estudo Prévio de 
Impacto Ambiental, abrindo caminho para o controle social. A Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei nº 6.938/81) já previa a participação comunitária, e resoluções do CONAMA, 
como a 009/87 que trata das audiências públicas, detalham mecanismos específicos. 
Embora o Brasil não seja signatário da Convenção de Aarhus (convenção europeia sobre 
acesso à informação, participação do público no processo de tomada de decisão e acesso à 
justiça em matéria de ambiente), seus princípios – informação, participação e acesso à 
justiça – refletem um consenso global sobre a importância do envolvimento cidadão. 

Os benefícios de uma participação pública efetiva são múltiplos e significativos: 

●​ Melhoria da Qualidade dos Estudos: As comunidades locais e outros atores 
sociais frequentemente possuem um conhecimento empírico valioso sobre as 
especificidades ambientais e sociais da área de influência do projeto (conhecimento 
sobre ciclos hidrológicos locais, rotas de fauna, dinâmicas sociais, valores culturais) 
que pode enriquecer o diagnóstico ambiental e a identificação de impactos que 
passariam despercebidos pela equipe técnica. 

●​ Aumento da Legitimidade e Aceitação Social do Projeto: Quando as pessoas 
sentem que suas vozes foram ouvidas e suas preocupações consideradas, a 
probabilidade de aceitação do projeto e de colaboração na implementação de 
medidas ambientais aumenta consideravelmente. Um processo participativo 
transparente tende a construir confiança entre o empreendedor, o poder público e a 
sociedade. 

●​ Prevenção e Resolução de Conflitos: O diálogo aberto e contínuo desde as fases 
iniciais do projeto pode ajudar a identificar potenciais conflitos de interesse e a 
construir soluções consensuais, evitando que divergências escalem para disputas 
prolongadas, protestos ou judicialização, que podem atrasar e encarecer o projeto. 

●​ Identificação de Impactos Não Percebidos pela Equipe Técnica: A perspectiva 
dos moradores locais pode revelar impactos sutis ou de natureza cultural e subjetiva 
que uma análise puramente técnica poderia não captar. 

●​ Propostas de Medidas Mitigadoras e Compensatórias Mais Adequadas: As 
comunidades podem sugerir medidas que sejam mais condizentes com sua 
realidade, seus valores e suas necessidades, aumentando a probabilidade de 
sucesso e apropriação dessas medidas. 

●​ Fortalecimento da Cidadania e da Governança Ambiental: A participação em 
processos de AIA capacita os cidadãos, promove a educação ambiental e fortalece 
os mecanismos de controle social sobre as decisões que afetam o bem comum. 

Por outro lado, uma participação deficiente, tardia ou meramente protocolar pode gerar 
desconfiança, ressentimento, oposição ao projeto e conflitos socioambientais. Se a 
comunidade percebe que sua participação é apenas uma formalidade para legitimar uma 
decisão já tomada, o resultado pode ser o oposto do desejado. Imagine um projeto de 



instalação de um grande complexo industrial em uma área com comunidades agrícolas 
tradicionais. Se essas comunidades só são "consultadas" em uma audiência pública formal, 
após o EIA já estar pronto e o projeto tecnicamente definido, é provável que se sintam 
desrespeitadas e que suas preocupações genuínas sobre a perda de terras, a qualidade da 
água para irrigação ou a alteração de seus modos de vida não sejam adequadamente 
consideradas, levando a um cenário de conflito. Em contraste, se essas mesmas 
comunidades fossem envolvidas desde a fase de planejamento do EIA, contribuindo com 
seus conhecimentos e preocupações, o estudo poderia ser mais rico, e as soluções 
propostas, mais justas e eficazes. 

Mecanismos de Engajamento Comunitário e Consulta ao Longo do 
Processo de AIA 

A Audiência Pública é o mecanismo de participação mais conhecido e formalmente 
regulamentado no Brasil, mas ela não deve ser o único, nem o primeiro, momento de 
contato com a sociedade. Um engajamento comunitário efetivo deve ser um processo 
contínuo, permeando todas as fases da AIA, desde a concepção do projeto até o 
monitoramento de seus impactos. 

Fases Iniciais (Triagem e Definição de Escopo): Mesmo antes de se iniciar a elaboração 
do EIA, é altamente recomendável que o empreendedor e o órgão ambiental busquem 
formas de envolver as partes interessadas. 

●​ Consultas Informais: Conversas com lideranças comunitárias, representantes de 
associações de moradores, pescadores, agricultores, ONGs locais e outros grupos 
de interesse podem fornecer informações valiosas sobre as percepções iniciais do 
projeto, as principais preocupações e os valores ambientais e sociais da região. 

●​ Reuniões de Escopo Participativas: Embora a definição formal do escopo (Termo 
de Referência) seja atribuição do órgão ambiental, promover reuniões abertas ou 
com representantes da sociedade civil para discutir "o que o EIA deve estudar" pode 
enriquecer significativamente o Termo de Referência. Para um projeto de expansão 
portuária, por exemplo, realizar uma reunião de escopo com pescadores artesanais 
locais pode ajudar a incluir no TR a necessidade de estudos específicos sobre o 
impacto da dragagem nas áreas de pesca ou sobre o efeito do aumento do tráfego 
de navios em suas rotas. 

Durante a Elaboração do EIA: O processo de coleta de dados e análise para o EIA é uma 
excelente oportunidade para o engajamento. 

●​ Entrevistas e Grupos Focais: Para o diagnóstico socioeconômico e cultural, a 
realização de entrevistas semiestruturadas com moradores, aplicação de 
questionários, e a condução de grupos focais com diferentes segmentos da 
comunidade (mulheres, jovens, idosos, comerciantes, etc.) são essenciais para 
coletar dados primários, entender as dinâmicas sociais, levantar percepções sobre o 
ambiente e o projeto, e identificar conhecimentos locais. Imagine, ao elaborar o EIA 
para um aproveitamento hidrelétrico, a equipe de sociólogos realizando grupos 
focais com as famílias que serão potencialmente deslocadas para compreender 



seus laços com o território, suas redes de vizinhança e suas expectativas em 
relação a um eventual reassentamento. 

●​ Oficinas Participativas: Podem ser organizadas para apresentar resultados 
preliminares do diagnóstico ambiental à comunidade e validar as informações 
coletadas, permitindo que os moradores corrijam eventuais equívocos ou adicionem 
dados que não foram captados. 

●​ Manutenção de Canais de Comunicação: Estabelecer um escritório de 
informações do projeto na comunidade, um site com atualizações, ou um telefone de 
contato pode facilitar o fluxo de informações e o esclarecimento de dúvidas durante 
todo o processo de elaboração do EIA. 

Após a Divulgação do RIMA e Antes/Depois da Audiência Pública: Com o RIMA pronto 
e disponibilizado, o esforço de comunicação e engajamento deve ser intensificado. 

●​ Disponibilização Ampla do RIMA: Além da exigência legal de disponibilizar o 
RIMA em locais como bibliotecas e prefeituras, é importante buscar formas de 
ampliar seu acesso, como cópias em associações de bairro, sindicatos, igrejas, e 
versões digitais em sites de fácil navegação. 

●​ Reuniões Explicativas: Antes da Audiência Pública formal, a equipe técnica 
responsável pelo EIA/RIMA pode realizar reuniões menores e mais informais nas 
diferentes comunidades da área de influência para apresentar o conteúdo do RIMA 
de forma didática, traduzindo a linguagem técnica, usando recursos visuais e 
respondendo a perguntas em um ambiente menos intimidante que o de uma grande 
audiência. Considere um projeto de instalação de uma linha de transmissão que 
atravessará diversas propriedades rurais. Seria muito produtivo realizar reuniões 
explicativas em cada setor rural afetado, focando nos impactos e medidas 
específicas para aquela localidade. 

A Audiência Pública no Licenciamento Ambiental: O Palco Formal da 
Participação 

A Audiência Pública é o mecanismo de participação formal mais emblemático no processo 
de licenciamento ambiental brasileiro que envolve EIA/RIMA. Ela é regulamentada 
principalmente pela Resolução CONAMA nº 009, de 3 de dezembro de 1987. 

Objetivo: Conforme a resolução, a Audiência Pública tem por finalidade "expor aos 
interessados o conteúdo do produto em análise (EIA/RIMA) e do parecer do órgão 
ambiental (se já existente), dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e 
sugestões a respeito". É, portanto, um espaço para informação, esclarecimento e 
manifestação da sociedade. 

Obrigatoriedade e Convocação: A audiência será convocada pelo órgão ambiental 
licenciador sempre que ele julgar necessário, ou quando for solicitada por entidade civil, 
pelo Ministério Público, ou por cinquenta ou mais cidadãos. Na prática, para projetos 
sujeitos a EIA/RIMA, que por definição são de significativo impacto ambiental, a realização 
de ao menos uma audiência pública é praxe e altamente recomendada, senão obrigatória 
por interpretação sistêmica da legislação. A convocação deve ser feita com antecedência 
mínima (geralmente 45 dias após a publicidade do recebimento do EIA/RIMA, e a audiência 



em si deve ocorrer com antecedência que permita análise), por meio de publicação em 
Diário Oficial e em jornal de grande circulação local ou regional, além de edital afixado na 
prefeitura. 

Disponibilização do RIMA: É fundamental que o RIMA esteja acessível ao público por um 
período razoável antes da realização da audiência, para que os interessados possam se 
preparar e participar de forma informada. 

Condução da Audiência: 

●​ A audiência é geralmente presidida por um representante do órgão ambiental 
licenciador, que atua como mediador. 

●​ Inicia-se com a apresentação do projeto e das conclusões do RIMA pelo 
empreendedor e/ou pela equipe técnica que elaborou os estudos. 

●​ Após as apresentações, abre-se espaço para as manifestações dos presentes. 
Qualquer pessoa pode se inscrever para fazer perguntas, apresentar críticas, 
dúvidas ou sugestões. 

●​ Todas as manifestações, tanto orais quanto as entregues por escrito durante a 
audiência, devem ser registradas em uma ata detalhada, que passa a integrar o 
processo de licenciamento. 

●​ Imagine uma audiência pública para um projeto de um novo complexo químico. Após 
a apresentação da empresa sobre os processos produtivos, os sistemas de 
segurança e as conclusões do RIMA, um morador local pergunta sobre o plano de 
evacuação em caso de acidente. Um representante de uma ONG questiona a 
metodologia usada para avaliar o risco de contaminação de um rio próximo. Um 
professor universitário sugere a adoção de uma tecnologia de controle de poluição 
mais avançada. Todas essas manifestações devem ser respondidas (na medida do 
possível, no momento, ou posteriormente por escrito) e constar na ata. 

Caráter Consultivo: É crucial ressaltar que a Audiência Pública, no Brasil, tem caráter 
consultivo, e não deliberativo. Isso significa que as opiniões e sugestões colhidas devem ser 
consideradas pelo órgão ambiental ao tomar sua decisão sobre a concessão ou não da 
licença e sobre as condicionantes a serem impostas. No entanto, a audiência não "aprova" 
nem "rejeita" o projeto por meio de votação. A decisão final é técnica e administrativa, de 
responsabilidade do órgão licenciador, que deve fundamentá-la considerando todos os 
elementos do processo, incluindo as contribuições da audiência. 

Desafios e Críticas Comuns: Apesar de sua importância, as audiências públicas 
frequentemente enfrentam desafios que podem comprometer sua efetividade: 

●​ Localização e Horário Inadequados: Realizar audiências em locais distantes das 
comunidades mais afetadas ou em horários de trabalho pode dificultar ou inviabilizar 
a participação de muitos interessados. 

●​ Linguagem Técnica: Mesmo no RIMA e nas apresentações, a linguagem utilizada 
pode ser excessivamente técnica e de difícil compreensão para o público leigo. 

●​ Tempo Limitado para Manifestações: Em audiências com muitos participantes, o 
tempo para cada manifestação individual pode ser muito curto, frustrando quem 
deseja se expressar. 



●​ Sensação de Formalidade Excessiva ou "Jogo de Cartas Marcadas": Muitos 
participantes sentem que a audiência é apenas um ritual para cumprir a lei, e que as 
decisões importantes já foram tomadas nos bastidores. 

●​ Polarização e Clima de Confronto: Em projetos controversos, as audiências 
podem se tornar palcos de confronto entre defensores e opositores do projeto, 
dificultando um diálogo construtivo. 

●​ Baixa Representatividade: O público presente em uma audiência nem sempre 
representa a totalidade ou a diversidade dos afetados pelo projeto. 

Para ilustrar um desafio, imagine uma audiência pública para um projeto de mineração em 
uma comunidade indígena isolada. Se a audiência for conduzida apenas em português, 
sem tradução para a língua indígena, e sem considerar os protocolos culturais de 
comunicação daquela etnia, a participação efetiva dos indígenas será severamente 
comprometida. 

Tornando a Participação Pública Mais Efetiva: Estratégias e Boas 
Práticas 

Para que a participação pública vá além da formalidade e se torne um instrumento genuíno 
de aprimoramento da AIA e da tomada de decisão, algumas estratégias e boas práticas 
podem ser adotadas: 

●​ Planejamento Estratégico da Participação: O engajamento público não deve ser 
improvisado. É preciso planejar, desde as fases iniciais do projeto, quem envolver, 
quando, como e com quais objetivos. 

●​ Identificação e Mapeamento dos Stakeholders (Partes Interessadas): Realizar 
um levantamento de todos os indivíduos, grupos e instituições que podem ser 
afetados pelo projeto ou que têm interesse nele. Compreender seus interesses, 
preocupações, nível de influência e capacidade de participação. 

●​ Comunicação Clara, Contínua e Adaptada: Utilizar uma linguagem simples e 
acessível, adequada a cada público-alvo. Diversificar os canais de comunicação 
(rádio comunitária, jornais locais, reuniões presenciais, cartazes, redes sociais, 
aplicativos de mensagens, etc.). Manter um fluxo constante de informações sobre o 
andamento do projeto e do processo de licenciamento. 

●​ Transparência Proativa: Não esperar que a informação seja solicitada; 
disponibilizá-la de forma aberta, completa e em tempo hábil. 

●​ Construção de Relações de Confiança: O diálogo deve ser pautado pela 
honestidade, pelo respeito mútuo e pela disposição em ouvir ativamente as 
diferentes perspectivas, mesmo as divergentes. Responder às preocupações de 
forma clara e fundamentada. 

●​ Capacitação dos Participantes: Muitas vezes, as comunidades não possuem o 
conhecimento técnico ou a familiaridade com os ritos processuais para participar de 
forma efetiva. Oferecer oficinas preparatórias, materiais didáticos e assessoria 
técnica (quando possível e isenta) pode nivelar o campo de jogo e qualificar a 
participação. Por exemplo, antes de uma audiência pública sobre o EIA de uma 
grande obra de infraestrutura, poderiam ser realizadas oficinas em parceria com 
universidades locais para explicar à comunidade os principais conceitos da AIA, 
como ler um RIMA e como formular suas contribuições. 



●​ Mecanismos de Feedback: É crucial que as contribuições recebidas do público 
sejam sistematizadas, analisadas e que se dê um retorno à comunidade sobre como 
essas contribuições foram consideradas (ou por que não foram) na tomada de 
decisão ou na revisão do projeto. Isso demonstra respeito e valoriza a participação. 

●​ Utilização de Métodos Participativos Diversificados: Não se limitar à audiência 
pública. Utilizar outras ferramentas como grupos focais, mapeamento participativo 
(onde a comunidade ajuda a identificar no mapa locais importantes, áreas de risco, 
etc.), entrevistas em profundidade, consultas online (com ressalvas quanto à 
inclusão digital), painéis comunitários de acompanhamento. 

●​ Atenção Especial a Grupos Vulneráveis: É preciso adotar estratégias específicas 
para garantir que grupos comumente marginalizados ou com menor poder de voz 
(mulheres, crianças, idosos, minorias étnicas, comunidades tradicionais, pessoas 
com deficiência, populações de baixa renda ou baixo nível de escolaridade) possam 
participar efetivamente. Isso pode envolver a adaptação da linguagem, dos horários 
e locais das reuniões, a oferta de transporte, a tradução para línguas locais, e a 
utilização de metodologias que respeitem suas especificidades culturais e sociais. 
Para um projeto que afete uma comunidade ribeirinha com alto índice de 
analfabetismo, por exemplo, a comunicação deve ser predominantemente oral e 
visual, utilizando recursos como maquetes, teatros ou vídeos simples. 

Desafios Globais e Tendências na Participação Pública em AIA 

A busca por uma participação pública mais significativa e influente é um desafio global e 
contínuo. Algumas tendências e discussões atuais incluem: 

●​ Uso de Tecnologias Digitais: Ferramentas online, plataformas interativas, mapas 
colaborativos e redes sociais podem ampliar o alcance da informação e facilitar a 
coleta de contribuições de um público maior e mais diversificado. No entanto, é 
preciso estar atento aos riscos da exclusão digital, garantindo que aqueles sem 
acesso ou familiaridade com essas tecnologias não sejam deixados de fora. 

●​ Participação em Projetos Transfronteiriços: Projetos cujos impactos ultrapassam 
as fronteiras nacionais (ex: grandes hidrelétricas em rios internacionais, oleodutos) 
exigem mecanismos complexos de consulta e participação que envolvam as 
populações e os governos de todos os países afetados. 

●​ Recursos para a Participação: Uma participação de qualidade exige investimento 
de tempo e recursos financeiros, tanto por parte do empreendedor (para contratar 
profissionais qualificados em engajamento comunitário e custear as atividades), 
quanto do poder público (para analisar as contribuições e fiscalizar o processo) e da 
sociedade civil (para se organizar, estudar os documentos e participar). 

●​ Busca por Deliberação Efetiva: Há um debate crescente sobre como evoluir de 
modelos de participação meramente consultivos para mecanismos que permitam 
uma deliberação mais efetiva e uma maior influência da sociedade nas decisões 
finais, sem comprometer a responsabilidade técnica e legal dos órgãos 
competentes. 

Em suma, o engajamento comunitário e a participação pública são processos dinâmicos e 
multifacetados, essenciais para a legitimidade e a qualidade da Avaliação de Impacto 
Ambiental. Exigem planejamento cuidadoso, sensibilidade cultural, comunicação eficaz e 



um compromisso genuíno com o diálogo e a transparência por parte de todos os envolvidos: 
empreendedores, poder público e sociedade civil. 

 

Análise técnica de estudos de impacto ambiental por 
órgãos licenciadores e tomada de decisão: Critérios, 
prazos e desafios práticos 

O Papel Central do Órgão Ambiental Licenciador: Guardião da 
Viabilidade Ambiental 

No complexo arranjo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), o órgão ambiental 
licenciador – seja ele o IBAMA em nível federal, um Órgão Estadual de Meio Ambiente 
(OEMA) ou, em alguns casos, um órgão municipal – assume uma posição de destaque e de 
imensa responsabilidade. Conforme as competências definidas pela Lei Complementar nº 
140/2011, cabe a este órgão a tarefa de analisar minuciosamente o EIA/RIMA apresentado 
pelo empreendedor e, com base nessa análise, decidir sobre a viabilidade ambiental do 
projeto proposto. Esta não é uma decisão meramente burocrática; trata-se de um ato 
administrativo complexo, que envolve um profundo escrutínio técnico e uma 
discricionariedade vinculada aos preceitos legais e aos princípios da precaução e da 
prevenção. O órgão licenciador atua, em essência, como um guardião do interesse público 
ambiental, buscando assegurar que o desenvolvimento ocorra de forma sustentável. 

Recebimento e Análise Preliminar do EIA/RIMA: O Primeiro Filtro 

Quando o empreendedor protocola o EIA/RIMA junto ao órgão ambiental competente, 
inicia-se formalmente a fase de análise. O primeiro passo é uma verificação administrativa e 
de conformidade básica: 

●​ Protocolo e Documentação: O setor de protocolo confere se toda a documentação 
mínima exigida por lei e pelas normativas do órgão foi apresentada (ex: 
comprovante de publicação do pedido de licença, ARTs da equipe elaboradora, 
cópias do EIA e do RIMA em número suficiente, etc.). 

●​ Designação da Equipe Técnica: Superada a fase de protocolo, o estudo é 
encaminhado para o setor técnico competente, onde será designado um 
coordenador para o processo e uma equipe multidisciplinar interna do órgão 
ambiental para proceder à análise. A qualificação, a experiência e a isenção desses 
analistas são cruciais para a qualidade da avaliação. Em muitos órgãos, os analistas 
são selecionados com base em suas especialidades (biologia, geologia, engenharia, 
sociologia, etc.) para cobrir os diversos aspectos do EIA. 

●​ Análise de Conformidade Inicial: Antes de mergulhar no mérito técnico, a equipe 
verifica se o EIA/RIMA atende minimamente ao escopo definido no Termo de 
Referência (TR) que orientou sua elaboração e se cumpre as exigências legais e 
normativas, especialmente as contidas na Resolução CONAMA nº 001/86 (conteúdo 
mínimo do EIA, por exemplo). Imagine que o TR para um projeto portuário tenha 



exigido um estudo específico sobre o impacto da dragagem na dispersão de 
contaminantes presentes no sedimento. Um analista do órgão ambiental, ao iniciar a 
análise, verificará se este estudo específico foi de fato realizado e se suas 
conclusões estão apresentadas no EIA. Caso haja falhas grosseiras ou omissões 
evidentes já nesta fase, o estudo pode ser devolvido ao empreendedor para 
adequação antes mesmo de uma análise de mérito mais profunda. 

Critérios para a Análise Técnica do Conteúdo do EIA: O Escrutínio 
Detalhado 

A análise técnica do mérito do EIA é a etapa mais demorada e complexa, onde os 
especialistas do órgão ambiental se debruçam sobre cada capítulo do estudo, avaliando sua 
consistência, sua robustez científica e sua conformidade com as boas práticas. Os 
principais critérios que norteiam essa análise incluem: 

1.​ Qualidade do Diagnóstico Ambiental (Linha de Base): 
○​ Suficiência, Atualidade e Representatividade dos Dados: Os dados 

utilizados para caracterizar os meios físico, biótico e socioeconômico são 
suficientes para uma compreensão adequada da área de influência? São 
recentes e refletem a realidade atual? As amostragens e levantamentos 
foram realizados em locais e períodos que capturam a variabilidade espacial 
e temporal dos fenômenos (ex: estações seca e chuvosa, períodos diurno e 
noturno)? 

○​ Adequação das Metodologias: As técnicas de coleta, análise e 
interpretação dos dados de linha de base são cientificamente válidas, 
reconhecidas e apropriadas para os objetivos do estudo e para as 
características da região? 

○​ Abrangência e Justificativa das Áreas de Influência: As áreas de 
influência direta (AID) e indireta (AII) foram delimitadas de forma correta e 
justificada para cada fator ambiental relevante? 

○​ Para ilustrar: Uma equipe técnica de uma OEMA, ao analisar o EIA de um 
projeto de mineração em uma região cárstica, pode questionar a 
profundidade do diagnóstico hidrogeológico se ele não incluiu estudos 
detalhados de traçadores para entender as conexões subterrâneas e a 
vulnerabilidade dos aquíferos e cavernas. 

2.​ Adequação da Análise de Impactos Ambientais: 
○​ Identificação Completa e Correta dos Impactos: Todos os impactos 

potenciais significativos, tanto positivos quanto negativos, diretos e indiretos, 
cumulativos e sinérgicos, foram identificados para todas as fases do projeto 
(planejamento, implantação, operação, desativação)? A relação causa-efeito 
entre as ações do projeto e os componentes ambientais foi bem 
estabelecida? 

○​ Robustez da Previsão dos Impactos: As previsões sobre a magnitude, 
duração, extensão e probabilidade dos impactos são tecnicamente sólidas? 
Os modelos matemáticos utilizados (se houver) são adequados, foram 
calibrados e validados corretamente? As incertezas inerentes às previsões 
foram reconhecidas e discutidas? 



○​ Clareza e Fundamentação da Avaliação da Significância: Os critérios 
utilizados para valorar a importância de cada impacto são transparentes e 
justificáveis? A classificação da significância dos impactos é coerente com 
suas características e com a sensibilidade do ambiente? 

○​ Coerência Interna: Há consistência entre o diagnóstico ambiental 
apresentado e a análise de impactos? (Ex: um impacto sobre uma espécie 
ameaçada só pode ser corretamente avaliado se essa espécie foi 
devidamente identificada no diagnóstico da fauna). 

○​ Imagine aqui: Um analista de um órgão municipal, ao revisar o EIA de um 
grande shopping center, critica a análise de impacto no tráfego por utilizar 
dados de contagem de veículos desatualizados e um modelo de simulação 
de tráfego excessivamente simplista, que subestima o potencial de 
congestionamentos nas vias do entorno. 

3.​ Viabilidade e Eficácia das Medidas Mitigadoras e Compensatórias Propostas: 
○​ Especificidade e Detalhamento: As medidas propostas são suficientemente 

detalhadas para permitir sua implementação e fiscalização? Estão 
claramente vinculadas aos impactos que visam controlar? 

○​ Eficácia Esperada: Há evidências ou forte embasamento técnico de que as 
medidas serão eficazes em reduzir os impactos aos níveis aceitáveis ou em 
compensar as perdas? 

○​ Viabilidade Técnica e Econômica: As medidas são exequíveis com a 
tecnologia disponível e dentro de um custo razoável para o porte do projeto, 
sem que isso comprometa sua função ambiental? 

○​ Adequação da Compensação: As medidas compensatórias propostas são 
proporcionais à magnitude e à importância dos impactos residuais negativos, 
e atendem às exigências legais (ex: área de compensação, tipo de 
ecossistema, valor financeiro)? 

○​ Considere este cenário: O órgão ambiental, ao analisar o EIA para uma 
Pequena Central Hidrelétrica (PCH), exige que o empreendedor apresente 
um projeto executivo mais detalhado para o sistema de transposição de 
peixes proposto (escada de peixes), incluindo estudos que demonstrem sua 
provável eficácia para as espécies migradoras presentes no rio, pois a 
simples menção de que "será construído um sistema" é considerada 
insuficiente. 

4.​ Consistência e Abrangência dos Programas de Monitoramento Ambiental: 
○​ Os objetivos de cada programa de monitoramento estão claros? 
○​ Os indicadores e parâmetros selecionados são adequados para detectar as 

alterações ambientais e avaliar a eficácia das medidas? 
○​ As metodologias, a frequência e a duração do monitoramento são suficientes 

e cientificamente embasadas? 
○​ Os programas propostos permitirão uma gestão adaptativa, ou seja, a 

correção de rumos caso os impactos sejam diferentes do previsto ou as 
medidas se mostrem ineficazes? 

5.​ Análise das Alternativas Tecnológicas e Locacionais: 
○​ O EIA apresentou e analisou criticamente alternativas relevantes ao projeto 

proposto (diferentes tecnologias, diferentes locais, diferentes leiautes, e a 
alternativa de não fazer o projeto)? 



○​ A comparação entre as alternativas considerou os aspectos ambientais, 
técnicos, sociais e econômicos de forma equilibrada e isenta? 

○​ A justificativa para a escolha da alternativa que está sendo submetida ao 
licenciamento é robusta e convincente? (Este é frequentemente um ponto 
fraco nos EIAs, onde as alternativas são tratadas de forma superficial ou 
apenas para cumprir uma formalidade). 

6.​ Conformidade com a Legislação Ambiental e Setorial Aplicável: 
○​ O projeto e as medidas propostas estão em conformidade com todas as leis, 

decretos, resoluções e portarias ambientais federais, estaduais e municipais 
pertinentes (ex: Código Florestal, Lei da Mata Atlântica, Lei de Crimes 
Ambientais, padrões de emissão, zoneamento ecológico-econômico, planos 
de bacia hidrográfica, planos diretores municipais)? 

○​ Há conformidade com legislações setoriais específicas (ex: setor elétrico, 
petróleo e gás, transportes)? 

7.​ Qualidade e Clareza do RIMA: 
○​ O RIMA reflete fielmente as informações e conclusões mais importantes do 

EIA? 
○​ A linguagem utilizada é realmente acessível ao público leigo, sem ser 

simplista a ponto de omitir informações cruciais? 
○​ Os recursos visuais (mapas, gráficos, fotos) são adequados e elucidativos? 

O Processo de Análise Técnica Interna no Órgão Ambiental 

A análise de um EIA/RIMA dentro de um órgão ambiental é um trabalho eminentemente 
técnico e, idealmente, multidisciplinar. 

●​ Distribuição e Pareceres Setoriais: O estudo é geralmente distribuído entre 
analistas com diferentes formações (biólogos, geólogos, engenheiros florestais, 
agrônomos, químicos, sociólogos, arqueólogos, etc.), cada um focando nos 
capítulos e temas de sua especialidade. Cada especialista elabora um parecer 
técnico setorial, apontando as conformidades, as deficiências, as dúvidas e as 
recomendações. 

●​ Reuniões Técnicas e Consolidação: São realizadas reuniões internas entre os 
analistas e o coordenador do processo para discutir os pareceres setoriais, 
confrontar diferentes visões e buscar um consenso técnico. O objetivo é consolidar 
as diversas análises em uma avaliação integrada do estudo. 

●​ Solicitação de Informações Complementares ou Esclarecimentos: É muito 
comum que, após a primeira rodada de análises, o órgão ambiental identifique 
lacunas, inconsistências ou informações insuficientes no EIA/RIMA. Nesses casos, o 
órgão emite um ofício ao empreendedor, solicitando formalmente informações 
complementares, estudos adicionais ou esclarecimentos sobre pontos específicos. O 
prazo do processo de licenciamento fica suspenso até que o empreendedor 
apresente as respostas satisfatórias. Esse "vai e vem" pode ocorrer mais de uma 
vez, dependendo da qualidade inicial do estudo e da complexidade do projeto. Por 
exemplo, após analisar o EIA de um complexo industrial, o órgão ambiental pode 
solicitar ao empreendedor um detalhamento maior do plano de gerenciamento de 
resíduos perigosos, incluindo as tecnologias de tratamento e disposição final, e a 



apresentação de contratos com empresas licenciadas para o transporte e destinação 
desses resíduos. 

●​ Consulta a Outros Órgãos e Entidades (Interveniência): Para projetos que 
possam afetar bens ou interesses específicos protegidos por outras instituições, o 
órgão licenciador é obrigado a consultá-las. Essas instituições, chamadas de 
"órgãos intervenientes", emitem pareceres técnicos que subsidiam a decisão do 
órgão licenciador. Os principais intervenientes são: 

○​ IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional): Para 
projetos que possam afetar o patrimônio arqueológico, histórico, artístico ou 
paisagístico tombado em nível federal. 

○​ FUNAI (Fundação Nacional dos Povos Indígenas): Para projetos 
localizados em Terras Indígenas ou que possam afetá-las diretamente. 

○​ ICMBio (Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade): 
Para projetos localizados em Unidades de Conservação federais ou em suas 
zonas de amortecimento, ou que possam afetá-las. 

○​ FCP (Fundação Cultural Palmares): Para projetos que possam afetar 
territórios quilombolas. 

○​ Órgãos de Saúde (Ministério da Saúde, Secretarias 
Estaduais/Municipais): Em projetos com potencial de impacto significativo 
na saúde pública. 

○​ ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico) ou órgãos 
gestores estaduais de recursos hídricos: Para projetos que envolvam uso 
significativo de água ou lançamento de efluentes em corpos d'água de 
domínio da União ou dos Estados. Os pareceres desses órgãos são, em 
muitos casos, vinculantes para o órgão licenciador, ou seja, se o IPHAN não 
autorizar uma intervenção em um sítio arqueológico, o órgão ambiental não 
poderá licenciar o projeto naquela configuração. 

Consideração das Contribuições da Participação Pública 

Conforme discutido no Tópico 8, as manifestações, críticas e sugestões apresentadas pela 
sociedade durante as audiências públicas e outros mecanismos de consulta devem ser 
cuidadosamente analisadas pelo órgão ambiental. A ata da audiência pública, juntamente 
com todos os documentos e questionamentos entregues por escrito, é anexada ao processo 
de licenciamento. A equipe técnica deve avaliar a pertinência de cada contribuição e, 
quando julgar procedente, incorporá-la na forma de exigências de estudos complementares, 
ajustes no projeto, ou como condicionantes da licença ambiental. Por exemplo, se durante 
uma audiência pública sobre um projeto rodoviário, moradores locais apontarem a 
existência de uma importante rota de travessia de animais que não foi contemplada no EIA, 
o órgão ambiental pode exigir do empreendedor um estudo adicional sobre esse ponto 
específico e a inclusão de uma passagem de fauna adequada, caso se confirme a 
necessidade. 

Elaboração do Parecer Técnico Conclusivo pelo Órgão Ambiental 

Após todas as análises, o recebimento de complementações, a consulta a outros órgãos e a 
consideração das contribuições da participação pública, a equipe técnica do órgão 
ambiental elabora o Parecer Técnico Conclusivo. Este é o documento formal que 



consolida toda a avaliação técnica do EIA/RIMA e do processo de licenciamento até aquele 
momento. O parecer deve: 

●​ Resumir as características do projeto e da área de influência. 
●​ Apontar as principais conformidades e não conformidades do EIA/RIMA em relação 

às exigências legais e ao Termo de Referência. 
●​ Discutir os principais impactos ambientais identificados e a adequação das medidas 

mitigatórias e compensatórias propostas. 
●​ Analisar as contribuições da participação pública e dos órgãos intervenientes. 
●​ Fundamentar uma recomendação sobre a viabilidade ambiental do projeto, 

sugerindo o deferimento (aprovação) ou o indeferimento (rejeição) do pedido de 
licença (geralmente a Licença Prévia, nesta fase). 

●​ Caso a recomendação seja pelo deferimento, o parecer deve propor as 
condicionantes ambientais que deverão constar na licença, detalhando as 
obrigações do empreendedor para as próximas fases do projeto. 

A Tomada de Decisão e a Emissão da Licença (ou Indeferimento) 

Com base no Parecer Técnico Conclusivo, a autoridade competente do órgão ambiental 
(geralmente um Diretor, Presidente ou Secretário, dependendo da estrutura do órgão) toma 
a decisão final sobre o pedido de licença. Essa decisão, embora embasada na análise 
técnica, também pode considerar outros aspectos da política ambiental e do interesse 
público. 

●​ Se a decisão for pelo deferimento, é emitida a Licença Prévia (LP). A LP atesta a 
viabilidade ambiental do projeto em sua concepção e localização, e estabelece as 
condições e requisitos básicos a serem cumpridos pelo empreendedor para que ele 
possa prosseguir para a fase de detalhamento do projeto (projetos executivos) e 
solicitar a Licença de Instalação (LI). As condicionantes da LP são de cumprimento 
obrigatório. 

●​ Se a decisão for pelo indeferimento, o pedido de licença é negado, e o 
empreendedor não poderá levar o projeto adiante como proposto. O indeferimento 
deve ser devidamente motivado, explicando as razões técnicas e/Apenas usuários 
com acesso de administrador podem visualizar os arquivos de depuração.ou legais 
que levaram à conclusão de inviabilidade ambiental. 

●​ Publicidade da Decisão: Tanto o deferimento quanto o indeferimento, bem como a 
licença emitida (com suas condicionantes), devem ser publicados no Diário Oficial e, 
geralmente, disponibilizados no site do órgão ambiental, garantindo a transparência 
do ato. 

Prazos no Processo de Análise e Decisão 

A Resolução CONAMA nº 237/97 estabelece prazos máximos para que o órgão ambiental 
se manifeste sobre os pedidos de licença. Para o licenciamento que envolve EIA/RIMA 
(Licença Prévia), o prazo é de até 6 (seis) meses, a contar do ato de protocolar o 
requerimento até seu deferimento ou indeferimento. Este prazo pode ser suspenso quando 
o órgão solicita estudos complementares ou esclarecimentos ao empreendedor, e é 
retomado após o cumprimento integral das exigências. Na prática, o cumprimento desses 



prazos é um grande desafio para os órgãos ambientais, devido à complexidade dos 
estudos, ao volume de processos a serem analisados, à necessidade de consulta a 
múltiplos órgãos, e, frequentemente, à carência de pessoal qualificado e de recursos. O 
descumprimento dos prazos pode gerar insegurança jurídica e custos adicionais para os 
empreendedores, mas, por outro lado, uma análise apressada pode comprometer a 
qualidade da decisão e a proteção ambiental. 

Desafios Práticos na Análise Técnica e Tomada de Decisão 

Os técnicos e gestores dos órgãos ambientais enfrentam inúmeros desafios no seu dia a dia 
ao analisar EIAs e tomar decisões sobre o licenciamento: 

●​ Qualidade dos EIAs Apresentados: Muitos EIAs protocolados são deficientes, com 
diagnósticos incompletos, análises de impacto superficiais, propostas de medidas 
genéricas ou inviáveis, o que demanda um esforço enorme da equipe do órgão para 
solicitar complementações e "corrigir" o estudo. 

●​ Capacidade Técnica e Recursos dos Órgãos Ambientais: A falta de analistas em 
número suficiente ou com especialização em todas as áreas necessárias, a carência 
de equipamentos, softwares, veículos para vistorias, e orçamentos limitados 
comprometem a agilidade e a profundidade das análises. 

●​ Pressões Políticas e Econômicas: Em projetos de grande porte ou considerados 
"estratégicos" para o desenvolvimento econômico, podem ocorrer pressões de 
diversos setores (governo, empresários, políticos locais) para que o licenciamento 
seja acelerado ou para que as exigências ambientais sejam "flexibilizadas", o que 
testa a isenção e a firmeza técnica do órgão. 

●​ Incerteza Científica: Muitos impactos ambientais, especialmente os cumulativos, 
sinérgicos ou de longo prazo (como os relacionados às mudanças climáticas), 
envolvem um alto grau de incerteza científica. Lidar com essa incerteza e tomar 
decisões com base no princípio da precaução é um desafio constante. 

●​ Judicialização: As decisões sobre o licenciamento ambiental (tanto o deferimento 
quanto o indeferimento) são frequentemente questionadas na Justiça, seja pelo 
empreendedor (se a licença for negada ou se as condicionantes forem consideradas 
muito onerosas), seja pelo Ministério Público ou por ONGs (se a licença for 
concedida e houver suspeita de irregularidades ou de insuficiência na proteção 
ambiental). 

●​ Necessidade de Atualização Constante: As tecnologias dos projetos evoluem, 
novos tipos de impacto surgem (ex: eólicas offshore, hidrogênio verde), novas 
metodologias de avaliação são desenvolvidas, e a legislação ambiental está sempre 
mudando. Os analistas precisam de capacitação e atualização contínuas para lidar 
com essa dinâmica. 

A análise técnica e a tomada de decisão no licenciamento ambiental são, portanto, 
processos complexos, que exigem rigor científico, conhecimento legal, capacidade de 
diálogo, transparência e um forte compromisso com a proteção do meio ambiente e o 
desenvolvimento sustentável. 

 



Pós-licenciamento: A importância do monitoramento 
dos impactos, auditorias ambientais e avaliação da 
efetividade das medidas propostas em EIAs aprovados 

O Ciclo da AIA Não Termina com a Licença de Operação: A Gestão 
Ambiental Continuada 

A obtenção da Licença de Operação (LO) por um empreendimento é frequentemente vista 
como a linha de chegada do árduo processo de licenciamento ambiental. No entanto, sob a 
ótica da gestão ambiental e da efetividade da Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), a LO 
é, na verdade, o início de uma nova e longa fase: o pós-licenciamento. É neste período que 
o projeto está em pleno funcionamento, interagindo continuamente com o meio ambiente e 
com as comunidades do entorno. Portanto, a preocupação com os impactos ambientais e 
com o cumprimento das boas práticas não se encerra com a emissão da licença; ela se 
transforma em uma responsabilidade de gestão contínua por parte do empreendedor e em 
um dever de acompanhamento e fiscalização por parte do órgão ambiental. 

O pós-licenciamento é a fase crucial de verificação, onde se constata se as previsões do 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) se concretizaram, se as medidas mitigatórias e 
compensatórias implementadas estão sendo eficazes, e se o empreendimento está 
operando em conformidade com as condicionantes estabelecidas nas licenças ambientais. 
É um período que exige monitoramento constante, avaliações periódicas e, 
fundamentalmente, a capacidade de ajustar as estratégias de gestão ambiental caso os 
resultados não sejam os esperados – um conceito conhecido como gestão adaptativa. A 
negligência nesta fase pode levar à intensificação de impactos não previstos, à ineficácia de 
medidas custosas e à degradação ambiental, minando todo o esforço despendido nas 
etapas anteriores da AIA. 

Monitoramento Ambiental no Pós-Licenciamento: O Termômetro da 
Performance Ambiental 

O monitoramento ambiental contínuo é a espinha dorsal do pós-licenciamento. Seus 
principais objetivos são: 

●​ Verificar a Conformidade (Compliance): Assegurar que o empreendimento está 
operando de acordo com as leis ambientais vigentes e, principalmente, com todas as 
condicionantes estabelecidas em suas licenças ambientais (Licença Prévia, de 
Instalação e, especialmente, de Operação). 

●​ Acompanhar a Evolução dos Impactos: Monitorar a magnitude e as 
características dos impactos ambientais (tanto os previstos no EIA quanto eventuais 
impactos não previstos) ao longo do tempo, durante a operação do projeto. 

●​ Avaliar a Eficácia das Medidas Ambientais: Verificar se as medidas mitigatórias 
estão efetivamente reduzindo os impactos negativos e se as medidas 
compensatórias estão gerando os benefícios ambientais esperados. 



●​ Fornecer Dados para a Gestão Adaptativa: Gerar informações que permitam ao 
empreendedor e ao órgão ambiental identificar problemas, entender suas causas e 
propor ajustes ou novas medidas para melhorar o desempenho ambiental. 

●​ Detectar Precocemente Desvios e Problemas: Identificar sinais de alerta de 
degradação ambiental ou de não conformidade antes que se tornem problemas 
maiores e de difícil solução. 

O que é monitorado? A gama de parâmetros e indicadores a serem monitorados depende 
da tipologia do projeto, das características do ambiente local e dos impactos identificados 
no EIA. Alguns exemplos comuns incluem: 

●​ Qualidade do Ar: Monitoramento contínuo ou periódico das emissões de poluentes 
por chaminés e fontes fugitivas, e da qualidade do ar em pontos sensíveis no 
entorno do empreendimento (ex: concentrações de material particulado, SO₂, NOx, 
VOCs). 

●​ Qualidade da Água: Análise regular da qualidade dos efluentes líquidos industriais 
ou sanitários tratados antes de seu lançamento em corpos d'água (pH, DBO, DQO, 
óleos e graxas, metais pesados, nutrientes, etc.). Monitoramento da qualidade da 
água do corpo receptor (rio, lago, mar) a montante e a jusante do ponto de 
lançamento. Monitoramento de águas subterrâneas em áreas de aterros sanitários, 
postos de combustíveis ou indústrias com potencial de contaminação do solo. 

●​ Níveis de Ruído: Medições periódicas dos níveis de ruído gerados pela operação 
do empreendimento em pontos sensíveis no entorno (residências, escolas, 
hospitais), especialmente em períodos noturnos. 

●​ Solos: Monitoramento de processos erosivos em áreas de terraplenagem ou 
taludes. Verificação de eventuais contaminações do solo por vazamentos ou 
disposição inadequada de resíduos. 

●​ Biodiversidade: Acompanhamento de populações de espécies da fauna que sejam 
indicadoras da qualidade ambiental ou que foram identificadas como sensíveis no 
EIA. Monitoramento do sucesso de programas de reflorestamento ou restauração de 
habitats (taxa de sobrevivência e crescimento de mudas, retorno da fauna). 
Verificação da utilização de passagens de fauna. 

●​ Aspectos Socioeconômicos: Monitoramento de indicadores de saúde pública nas 
comunidades do entorno, níveis de emprego e renda gerados pelo projeto, 
satisfação da comunidade com as medidas sociais implementadas, funcionamento 
de canais de comunicação com a população. 

○​ Imagine aqui uma usina hidrelétrica que, após o enchimento do reservatório, 
deve manter um programa de monitoramento da qualidade da água do lago 
(para detectar eutrofização, por exemplo), um programa de monitoramento 
da ictiofauna (para avaliar o impacto sobre as populações de peixes e a 
eficácia de eventuais sistemas de transposição), e um programa de 
acompanhamento das condições de vida das comunidades que foram 
reassentadas. 

Os Programas de Monitoramento são detalhados nas condicionantes da Licença de 
Operação (LO), com base nas propostas apresentadas no EIA e nos ajustes e exigências 
feitos pelo órgão ambiental durante o processo de licenciamento. Esses programas devem 
especificar claramente os parâmetros a serem medidos, os indicadores de desempenho, os 



locais exatos de amostragem ou medição, a frequência (diária, semanal, mensal, semestral, 
anual), as metodologias de coleta e análise (seguindo normas técnicas reconhecidas), e 
quem é o responsável pela execução e pela elaboração dos relatórios. 

Os resultados de todo esse acompanhamento são compilados em Relatórios de 
Monitoramento, que devem ser apresentados periodicamente (conforme definido na LO) 
ao órgão ambiental licenciador. Esses relatórios não devem ser apenas uma coleção de 
tabelas de dados; eles precisam conter análises críticas, interpretação dos resultados, 
comparação com os padrões legais, com os níveis da linha de base (pré-projeto) e com as 
previsões do EIA, além da identificação de eventuais não conformidades e as ações 
corretivas adotadas ou propostas. 

Auditorias Ambientais no Pós-Licenciamento: Um Raio-X do 
Desempenho 

A auditoria ambiental é outra ferramenta fundamental no pós-licenciamento. Trata-se de um 
processo de verificação sistemática, documentada, periódica e objetiva do desempenho 
ambiental de um empreendimento, do seu nível de conformidade com a legislação 
ambiental, com as políticas e metas ambientais estabelecidas pela própria empresa, e, 
crucialmente, com as condicionantes de suas licenças ambientais. 

Tipos de Auditorias: 

●​ Auditorias Internas: Realizadas pela própria equipe do empreendedor ou por 
consultores contratados por ele. Servem como uma ferramenta de 
autoconhecimento e de gestão, permitindo identificar pontos fracos e oportunidades 
de melhoria antes de uma fiscalização ou de uma auditoria externa. 

●​ Auditorias Externas (ou de Terceira Parte): Conduzidas por auditores 
independentes e qualificados, que não possuem vínculo com o empreendimento. 
Podem ser voluntárias (ex: para obtenção de certificações ambientais como a ISO 
14001) ou compulsórias. 

●​ Auditorias Compulsórias: Exigidas por lei específica (alguns estados brasileiros 
possuem leis que obrigam certos tipos de indústrias a realizar auditorias periódicas) 
ou determinadas como condicionante na licença ambiental pelo órgão licenciador. 

O escopo de uma auditoria ambiental pós-licenciamento é geralmente amplo e pode 
incluir: 

●​ A verificação da implementação e da eficácia dos programas de monitoramento 
ambiental propostos no EIA e exigidos na LO. 

●​ A análise do cumprimento de todas as condicionantes da Licença de Operação e de 
outras licenças aplicáveis. 

●​ A avaliação do desempenho dos sistemas de controle de poluição (ex: eficiência de 
ETEs e filtros de ar). 

●​ A verificação da adequação da gestão de resíduos sólidos, efluentes líquidos e 
emissões atmosféricas. 

●​ A análise dos planos de emergência e da capacidade de resposta a acidentes 
ambientais. 



●​ A conformidade com toda a legislação ambiental federal, estadual e municipal 
aplicável ao empreendimento. 

●​ A avaliação do sistema de gestão ambiental da empresa (se existente). 
○​ Para ilustrar: Um órgão ambiental estadual pode exigir, como condicionante 

da LO de um grande porto, a realização de uma auditoria ambiental externa a 
cada três anos. Essa auditoria verificaria, por exemplo, se o plano de 
gerenciamento de resíduos dos navios está sendo cumprido, se os 
equipamentos de combate a derramamento de óleo estão em boas 
condições e se as equipes estão treinadas, se os programas de 
monitoramento da qualidade da água do estuário e da fauna marinha estão 
sendo executados conforme o aprovado, e se todas as demais 
condicionantes da licença portuária estão sendo atendidas. O relatório da 
auditoria, com a lista de não conformidades e as recomendações para 
correção, seria então apresentado ao órgão ambiental. 

Os resultados da auditoria são consolidados em um relatório que aponta as "não 
conformidades" (desvios em relação aos critérios da auditoria), as "observações" (situações 
que podem se tornar não conformidades se não corrigidas) e as "oportunidades de 
melhoria". Com base nesse relatório, o empreendedor deve elaborar um plano de ação para 
corrigir os problemas identificados. 

Avaliação da Efetividade das Medidas Mitigadoras e Compensatórias: 
Funcionou na Prática? 

Não basta apenas implementar as medidas ambientais propostas no EIA e exigidas nas 
licenças; é crucial avaliar se elas estão realmente funcionando e atingindo os objetivos para 
os quais foram concebidas. Esta avaliação de efetividade vai além da simples verificação de 
cumprimento ("a medida foi instalada?"). Ela busca responder: "A medida instalada está 
efetivamente mitigando o impacto na magnitude esperada?" ou "A área de compensação 
está realmente protegendo a biodiversidade como se pretendia?". 

Critérios para avaliar a efetividade podem incluir: 

●​ Alcance dos Objetivos Propostos: A medida atingiu as metas específicas 
definidas para ela no EIA ou no plano ambiental? (Ex: uma ETE deveria reduzir a 
DBO do efluente em 90%; está atingindo essa meta consistentemente?). 

●​ Comparação com a Linha de Base e Cenários Previstos: Os resultados do 
monitoramento após a implementação da medida, quando comparados com os 
dados da linha de base (pré-projeto) e com as previsões do EIA (cenário com 
medida vs. cenário sem medida), indicam uma melhoria significativa ou a 
manutenção da qualidade ambiental em níveis aceitáveis? 

●​ Percepção da Comunidade e de Especialistas: A comunidade local percebe uma 
melhoria ou a redução do incômodo após a implementação da medida? 
Especialistas independentes concordam que a medida é eficaz? 

○​ Imagine este cenário: Em um projeto de duplicação de uma rodovia, uma das 
medidas mitigatórias para reduzir o atropelamento de tamanduás foi a 
instalação de cercas direcionadoras e três passagens de fauna subterrâneas 
em trechos identificados como de alta travessia. A avaliação de efetividade 



dessa medida envolveria: (1) monitorar com câmeras e outros métodos se os 
tamanduás (e outras espécies) estão utilizando as passagens; (2) comparar 
as taxas de atropelamento de tamanduás antes e depois da instalação das 
passagens e cercas; (3) verificar a integridade e manutenção das cercas. Se 
o monitoramento mostrar que poucos animais usam as passagens e que os 
atropelamentos continuam altos, a medida pode ser considerada ineficaz, 
exigindo uma investigação das causas (localização inadequada, design da 
passagem, necessidade de mais passagens, problemas com as cercas) e a 
proposição de melhorias. 

Desafios na avaliação da efetividade são consideráveis: 

●​ Definir Indicadores Claros de Sucesso: O que exatamente constitui "sucesso" 
para uma medida? 

●​ Tempo de Resposta: Muitos processos ecológicos são lentos. A efetividade de uma 
medida de restauração florestal, por exemplo, só poderá ser plenamente avaliada 
após muitos anos, ou mesmo décadas. 

●​ Isolamento de Efeitos: É difícil, por vezes, isolar o efeito específico de uma medida 
de outros fatores ambientais ou socioeconômicos que podem estar influenciando o 
resultado. 

●​ Custo do Monitoramento de Longo Prazo: Avaliar a efetividade requer 
monitoramento contínuo e, por vezes, intensivo, o que pode ser custoso. 

Gestão Adaptativa no Pós-Licenciamento: Aprendendo e Corrigindo 
Rumos 

A gestão adaptativa é um conceito fundamental para um pós-licenciamento eficaz. Trata-se 
de um processo estruturado e iterativo de tomada de decisão que reconhece a incerteza 
inerente aos sistemas ambientais e busca promover ajustes e melhorias contínuas nas 
estratégias de gestão com base no aprendizado gerado pelo monitoramento e pelas 
avaliações de efetividade. É a ideia de "aprender fazendo" e "corrigir os rumos" quando 
necessário. 

O ciclo da gestão adaptativa geralmente envolve: 

1.​ Planejamento e Implementação: Definir objetivos claros, implementar as medidas 
ambientais e os programas de monitoramento. 

2.​ Monitoramento Contínuo: Coletar dados sobre o desempenho ambiental e a 
eficácia das medidas. 

3.​ Análise Crítica dos Resultados: Avaliar os dados, comparar com as metas e 
previsões, identificar o que está funcionando bem e o que não está. 

4.​ Aprendizado e Adaptação: Com base nessa análise, identificar as causas dos 
problemas ou as oportunidades de melhoria. Propor e implementar ajustes nas 
medidas mitigatórias, nos programas de monitoramento, ou mesmo nos processos 
operacionais do empreendimento. 

5.​ Novo Ciclo de Monitoramento: Avaliar a eficácia dos ajustes feitos e continuar o 
ciclo. 



●​ Considere este exemplo: O programa de monitoramento da qualidade do ar no 
entorno de uma fábrica de papel e celulose detecta que, sob certas condições de 
vento e em períodos de alta produção, as concentrações de odor ultrapassam os 
níveis de incômodo percebidos pela comunidade vizinha, apesar dos sistemas de 
controle instalados. Através de um processo de gestão adaptativa, a empresa 
investigaria as causas (ex: sobrecarga dos filtros, picos de emissão não controlados, 
influência da meteorologia). Com base nisso, poderia implementar ações como a 
otimização da operação dos filtros, a instalação de um sistema de controle de odor 
adicional, ou a alteração de procedimentos operacionais durante os períodos 
críticos. O monitoramento subsequente verificaria se essas novas ações foram 
eficazes em reduzir os odores. 

A gestão adaptativa requer flexibilidade por parte do empreendedor e uma comunicação 
transparente e colaborativa com o órgão ambiental, pois os ajustes podem, eventualmente, 
exigir revisões nas condicionantes da licença. 

Revisão e Renovação da Licença de Operação (LO): Um Novo Ciclo de 
Avaliação 

As Licenças de Operação (LOs) não são permanentes; elas possuem um prazo de validade, 
que, segundo a Resolução CONAMA nº 237/97 (Art. 18), deve ser de, no mínimo, 4 anos e, 
no máximo, 10 anos. A renovação da LO não é automática. Ela exige que o empreendedor 
solicite a renovação com antecedência e apresente ao órgão ambiental um conjunto de 
informações que demonstrem seu desempenho ambiental durante o período de vigência da 
licença anterior. 

Este processo de renovação é uma oportunidade valiosa para o órgão ambiental: 

●​ Reavaliar o desempenho ambiental global do empreendimento, com base em todos 
os relatórios de monitoramento, auditorias ambientais e outras informações 
disponíveis. 

●​ Verificar o cumprimento de todas as condicionantes da LO anterior. 
●​ Avaliar a efetividade das medidas mitigatórias e compensatórias implementadas. 
●​ Considerar eventuais mudanças na legislação ambiental, nas tecnologias de 

controle de poluição, ou nas condições ambientais da região que possam justificar 
novas exigências. 

Com base nessa reavaliação, o órgão ambiental pode decidir por renovar a LO nos mesmos 
termos, renová-la com novas condicionantes ou com o ajuste das existentes, ou, em casos 
de grave descumprimento ou de impactos inaceitáveis, até mesmo não renovar a licença. 
Por exemplo, ao solicitar a renovação da LO de uma grande termoelétrica a carvão, o órgão 
ambiental, considerando os avanços nas metas de redução de emissões de gases de efeito 
estufa do país e a disponibilidade de tecnologias mais eficientes, pode impor como 
condicionante para a nova LO a apresentação de um plano de modernização dos sistemas 
de controle de poluição ou um cronograma para a substituição gradual do carvão por um 
combustível menos poluente. 



O Legado do EIA: Aprendizado e Retroalimentação para Futuros 
Projetos 

As informações e o conhecimento gerados durante todo o ciclo de vida de um projeto 
licenciado com base em EIA/RIMA, especialmente na fase de pós-licenciamento, são 
extremamente valiosos. O acompanhamento dos impactos reais (comparados com os 
previstos), o sucesso ou fracasso das medidas mitigatórias e compensatórias, os desafios 
enfrentados na gestão ambiental e as soluções encontradas constituem um rico acervo de 
aprendizado. 

Idealmente, esse conhecimento deveria ser sistematizado e utilizado para: 

●​ Aprimorar a elaboração de futuros EIAs para projetos similares, tornando as 
previsões mais acuradas e as propostas de medidas mais realistas e eficazes. 

●​ Melhorar as metodologias de avaliação de impacto e de monitoramento. 
●​ Subsidiar a revisão e o aperfeiçoamento dos Termos de Referência emitidos pelos 

órgãos ambientais. 
●​ Orientar a formulação e o ajuste de políticas públicas ambientais. 

A criação e manutenção de bancos de dados públicos, acessíveis a consultores, 
pesquisadores, órgãos ambientais e à sociedade em geral, contendo informações sobre os 
resultados do pós-licenciamento de diferentes tipos de projetos, seria um passo importante 
para transformar cada processo de AIA em uma oportunidade de aprendizado coletivo e de 
melhoria contínua da gestão ambiental no país. O pós-licenciamento, portanto, fecha o ciclo 
da AIA, mas também o reinicia, ao fornecer subsídios para que os próximos ciclos sejam 
ainda mais eficazes na busca pela conciliação entre desenvolvimento e proteção ambiental. 


	Após a leitura do curso, solicite o certificado de conclusão em PDF em nosso site: www.administrabrasil.com.br 
	Origem e Evolução Histórica da Avaliação de Impacto Ambiental: Dos Primeiros Passos à Legislação Contemporânea 
	Sinais Precursores: A Consciência Ambiental Antes do Século XX 
	O Despertar do Século XX: Industrialização, Poluição e os Primeiros Alertas 
	O Marco Fundador: A Lei de Política Ambiental Nacional (NEPA) dos Estados Unidos 
	A Disseminação Global da AIA: Influências e Adaptações Internacionais 
	A Internalização da AIA no Brasil: Da Resolução CONAMA 001/86 à Constituição Federal 
	O Fortalecimento e a Evolução do Processo de AIA em Território Brasileiro 
	Tendências Contemporâneas e Aprimoramentos da Prática de AIA 
	Desafios Persistentes e o Futuro da Avaliação de Impacto Ambiental 

	O arcabouço legal e institucional da AIA no Brasil: Da teoria à prática processual nos órgãos ambientais 
	A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) como Pilar Estruturante 
	A Constituição Federal de 1988: A Consagração do EIA e o Dever de Proteção 
	Resolução CONAMA nº 001/86: O Detalhamento Operacional do EIA/RIMA 
	Resolução CONAMA nº 237/97: O Rito do Licenciamento Ambiental 
	Lei Complementar nº 140/2011: A Cooperação e as Competências no Licenciamento 
	O Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA): A Arquitetura Institucional 
	O Processo de Licenciamento Ambiental na Prática com Foco na AIA 
	Desafios e Pontos Críticos no Arcabouço Legal e Processual Brasileiro 

	Etapas iniciais cruciais em um processo de AIA: Triagem (Screening), definição de escopo (Scoping) e elaboração do plano de trabalho detalhado para o EIA/RIMA 
	A Importância Fundamental das Etapas Iniciais na Qualidade da AIA 
	Triagem (Screening): Determinando a Necessidade da AIA Completa 
	Definição de Escopo (Scoping): O Coração do Planejamento da AIA 
	Elaboração do Plano de Trabalho Detalhado para o EIA/RIMA 

	Diagnóstico ambiental detalhado (meios físico, biótico e socioeconômico): Técnicas de coleta de dados primários e secundários e análise integrada para linha de base 
	O Conceito de Diagnóstico Ambiental e Linha de Base: Conhecer para Proteger 
	Delimitação das Áreas de Influência: Onde o Diagnóstico se Concentra 
	Coleta de Dados: Fontes Primárias versus Fontes Secundárias 
	Diagnóstico do Meio Físico: A Base Geoambiental 
	Diagnóstico do Meio Biótico: A Riqueza da Vida 
	Diagnóstico do Meio Socioeconômico e Cultural: As Dimensões Humanas 
	Análise Integrada da Linha de Base: A Visão do Todo 

	Identificação, previsão e valoração de impactos ambientais: Métodos e matrizes aplicados a diferentes tipologias de projetos (com exemplos práticos) 
	Conceitos Fundamentais: O que é um Impacto Ambiental? 
	Etapas do Processo de Avaliação de Impactos: Um Caminho Lógico 
	Identificação de Impactos Ambientais: Desvendando as Conexões 
	Previsão (Prognóstico) de Impactos Ambientais: Estimando o Futuro 
	Valoração (Avaliação da Significância) dos Impactos Ambientais: Atribuindo Importância 
	Aplicação a Diferentes Tipologias de Projetos: Exemplos Integrados 

	Desenvolvimento e implementação de medidas mitigadoras e compensatórias eficazes: Da concepção no papel à execução e acompanhamento no campo 
	A Hierarquia das Medidas Ambientais: A Estratégia "Evitar, Mitigar, Compensar" 
	Desenvolvimento de Medidas Mitigadoras: Reduzindo os Danos 
	Desenvolvimento de Medidas Compensatórias: Contrabalançando Perdas Inevitáveis 
	Implementação Efetiva das Medidas Ambientais: Do Papel à Realidade 
	Acompanhamento e Monitoramento da Eficácia das Medidas: Verificando os Resultados 
	O Papel das Condicionantes da Licença Ambiental: A Força da Lei 

	Elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): Estrutura, conteúdo essencial e linguagem técnica vs. linguagem acessível 
	O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): Documentos Complementares, Públicos Distintos 
	Estrutura e Conteúdo Essencial do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 
	Estrutura e Conteúdo Essencial do Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) 
	A Tensão entre Linguagem Técnica (EIA) e Linguagem Acessível (RIMA): Promovendo a Participação 
	Qualidade e Credibilidade dos Documentos: A Base da Confiança 

	Engajamento comunitário e participação pública no processo de AIA: Condução de audiências públicas e mecanismos de consulta efetivos 
	A Importância da Participação Pública na Avaliação de Impacto Ambiental 
	Mecanismos de Engajamento Comunitário e Consulta ao Longo do Processo de AIA 
	A Audiência Pública no Licenciamento Ambiental: O Palco Formal da Participação 
	Tornando a Participação Pública Mais Efetiva: Estratégias e Boas Práticas 
	Desafios Globais e Tendências na Participação Pública em AIA 

	Análise técnica de estudos de impacto ambiental por órgãos licenciadores e tomada de decisão: Critérios, prazos e desafios práticos 
	O Papel Central do Órgão Ambiental Licenciador: Guardião da Viabilidade Ambiental 
	Recebimento e Análise Preliminar do EIA/RIMA: O Primeiro Filtro 
	Critérios para a Análise Técnica do Conteúdo do EIA: O Escrutínio Detalhado 
	O Processo de Análise Técnica Interna no Órgão Ambiental 
	Consideração das Contribuições da Participação Pública 
	Elaboração do Parecer Técnico Conclusivo pelo Órgão Ambiental 
	A Tomada de Decisão e a Emissão da Licença (ou Indeferimento) 
	Prazos no Processo de Análise e Decisão 
	Desafios Práticos na Análise Técnica e Tomada de Decisão 

	Pós-licenciamento: A importância do monitoramento dos impactos, auditorias ambientais e avaliação da efetividade das medidas propostas em EIAs aprovados 
	O Ciclo da AIA Não Termina com a Licença de Operação: A Gestão Ambiental Continuada 
	Monitoramento Ambiental no Pós-Licenciamento: O Termômetro da Performance Ambiental 
	Auditorias Ambientais no Pós-Licenciamento: Um Raio-X do Desempenho 
	Avaliação da Efetividade das Medidas Mitigadoras e Compensatórias: Funcionou na Prática? 
	Gestão Adaptativa no Pós-Licenciamento: Aprendendo e Corrigindo Rumos 
	Revisão e Renovação da Licença de Operação (LO): Um Novo Ciclo de Avaliação 
	O Legado do EIA: Aprendizado e Retroalimentação para Futuros Projetos 


